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POLÍTICAS REDISTRIBUTIVAS
PRÓ-POBRE E TRANSFORMATIVASINCLUSIVO E SUSTENTÁVEL

DIRECTRIZES PARA UM QUADRO
POLÍTICO-LEGAL SOBRE TERRAS

I.	 Introdução

1.	 Contextualização
O quadro legal e político de terras em Moçambique, especificamente a Política Nacional de Terras 

– PNT, aprovada em 1995, e a Lei de Terras, aprovada em 1997, contém disposições que asseguram 
o acesso a terra por nacionais e estrangeiros e tem o potencial de melhorar a subsistência rural e 
aliviar a pobreza, entre outros benefícios ligados à priorização do bem-estar da população rural. A 
PNT 1995 e a Lei de Terras de 1997 introduziram o reconhecimento legal dos direitos costumeiros, 
ocupação por boa-fé, a obrigatoriedade da consulta comunitária e muitas outras questões que 
salvaguardam, em teoria, a inclusão na gestão da terra no país, assim, como a segurança de posse 
de terra, principalmente para os mais desfavorecidos e população rural, melhorando, deste modo, a 
legislação aprovada em 1987. 

No entanto, é sistematicamente abordada a necessidade de empreender um contínuo esforço 
para garantir que esta legislação é efectivamente implementada e que se minimizem os conflitos 
sobre a terra (Tanner, 2010; Norfolk et al., 2003; Negrão, 2002; LGFA, 2017; Trindade e Salomão, 
2017, entre outros). 

Neste contexto, e como forma de preencher as lacunas na legislação, foi identificada a 
necessidade de revisão do quadro legal sobre terras na IX sessão do Fórum de Consulta sobre Terras 
(FCT)1 que resultou no processo de revisão da Política Nacional de Terras de 1995 (PNT 1995) e 
na actual revisão da Lei de Terras de 1997. Este processo teve como directrizes: (i) a manutenção 
da propriedade do Estado sobre a terra e os outros recursos naturais; (ii) a garantia do acesso e 
uso da terra por todos os Moçambicanos; (iii) a protecção dos direitos adquiridos pelas famílias e 
pelas comunidades locais. Para conduzir este processo de revisão, foi criada, em 2018, a Comissão 
de Revisão da Política Nacional de Terras (CRPNT), a qual constitui “um órgão para a coordenação, 
elaboração e condução do processo das consultas sobre a revisão da Política Nacional de Terras e 
Estratégia de Implementação e do respectivo quadro regulador e institucional” de acordo com o 
artigo número 2 do Diploma Ministerial 56/2018 de 18 de Junho. 

De acordo com o referido pelo Presidente da República “...o actual contexto e desafios de crescimento 
e desenvolvimento económico e social do país remete-nos a uma necessidade de se lançar uma avaliação 
da governação da terra no país e olhar para os pequenos ajustamentos de percurso que se devem 
projectar para melhorar o uso e aproveitamento da terra” (Presidência da República, 2020). A CRPNT 
seguiu como indicado e adoptou a metodologia de realização de um processo de auscultação a nível 
nacional. Com base nessa auscultação e numa revisão de literatura (entre outros instrumentos de 
menor visibilidade), elaborou o que chamou de “Diagnóstico da Implementação da Política Nacional 
de Terras (1995 - 2021)”. Tal documento serviu de base para rever a PNT 1995 e elaborar a nova 
política. Tanto o processo de auscultação, como a qualidade do diagnóstico, foram alvos de críticas, 
como metodologia deficitária e constatações possivelmente enviesadas (veja mais em Bruna, 2022; 

1 Ver os sumários executivos do fórum de consulta sobre terras disponível em https://www.fct.gov.mz/por/Sumarios-Executivos
Ver também o discurso de lançamento do lançamento do processo de auscultação da revisão da política nacional de terras disponível em https://www.mta.gov.mz/
wp-content/uploads/2021/02/Discurso-PR-Lancamento-da-Auscultacao-da-Revisao-da-Politica-Nacional-de-Terras-VF-.pdf
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Bruna et al., 2022; vários comunicados da sociedade civil), consequentemente, pondo em causa a 
fidedignidade, conformidade e a qualidade da nova política elaborada. Estes foram os principais 
pontos de protesto das OSCs.

Finalmente, e mesmo depois de sucessivos questionamentos da sociedade civil e academia, 
foi aprovada pelo Conselho de Ministros a 1 de Novembro e publicada em Boletim da República a 
Resolução n.º 45/2022, a 28 de Novembro, que aprova a Política de Terras e a Estratégia de sua 
Implementação, e revoga a Resolução n.º 10/95, de 28 de Fevereiro. Tendo como objectivo geral 
“… assegurar e garantir o acesso, uso e aproveitamento e posse da terra pelas comunidades locais, 
cidadãos nacionais e estrangeiros, na sua capacidade de utilizadores e investidores, bem como 
promover o seu uso racional e sustentável, contribuindo para o desenvolvimento socioeconómico, 
criação do bem-estar para as actuais e futuras gerações de moçambicanos”. Todos os factores 
integrantes deste objectivo já estavam previstos nos objectivos da PNT de 95.

2.	 Justificação, Delimitação e Objectivos do Estudo

Justificação e Delimitação do Estudo

Devido à questionabilidade metodológica do processo de auscultação, assim como do próprio 
diagnóstico, existem aspectos problemáticos na gestão e administração de terras em Moçambique 
que não foram abordados e debatidos com a devida atenção e profundidade. Existem também vozes 
e perspectivas e até abordagens ideológicas que foram silenciadas no processo de revisão da PNT 
de 1995. Por este motivo, existem constrangimentos adicionais, a serem identificados e explorados, 
lacunas, que devem ser devidamente identificadas, e implicações socioeconómicas, que devem ser 
tidas em conta no processo de revisão da Lei, para que esta sirva de instrumento de promoção de 
um modelo de desenvolvimento mais sustentável e inclusivo, afastando-se do paradigma actual 
que tem resultado em maiores níveis de desigualdade e conflitualidade. 

Sendo que as acções subsequentes envolvem a revisão da Lei de Terras e dos seus respectivos 
regulamentos, este estudo surge para (1) preencher as lacunas de análises existentes no diagnóstico 
realizado pela Comissão; (2) reflectir sobre directrizes de quadros legais inclusivos e sustentáveis; e, 
(3) tecer recomendações específicas para a revisão da Lei e seus instrumentos. 

Importa referir que este documento não substitui, de qualquer forma, o diagnóstico feito pela 
comissão, mas, sim, adopta um carácter técnico-metodológico distinto, com rigor científico assente 
numa metodologia participativa e com todos elementos de validação de resultados incorporados. 
Este documento fornece evidências colhidas no campo e resulta também de uma exaustiva 
revisão de literatura, nacional e internacional, sobre a temática (1) terra e território em variadas 
dinâmicas e contextos, e sobre (2) legislação e políticas como catalisador de desenvolvimento rural. 
É relevante também referir que este texto não constitui uma análise jurídico-legal sobre a legislação, 
em si, mas, sim, uma abordagem interdisciplinar, com enfoque socioeconómico e ambiental, para 
tecer recomendações para um quadro legal inclusivo e sustentável e apresentar recomendações 
específicas a serem incorporadas na Lei e seus instrumentos.



11

POLÍTICAS REDISTRIBUTIVAS
PRÓ-POBRE E TRANSFORMATIVASINCLUSIVO E SUSTENTÁVEL
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POLÍTICO-LEGAL SOBRE TERRAS

Objectivos do Estudo

Objectivo geral
	• Reflectir sobre os maiores constrangimentos na gestão e administração de terra em 

Moçambique com vista a propor directrizes para um quadro legal sobre terras inclusivo e 
sustentável 

Objectivos específicos:
	• Apresentar os principais constrangimentos verificados na implementação da PNT 1995 da 

Lei de Terras de 1997;
	• Identificar os principais constrangimentos na gestão e resolução de conflitos de terra;
	• Identificar as principais lacunas na legislação sobre terras;
	• Identificar as principais lacunas no processo e metodologia em uso no processo de revisão 

da PNT 1995;
	• Propor directrizes para a formulação de uma legislação sobre terras ajustada aos desafios 

sociais, económicos, políticos e ambientais que o país enfrenta;
	• Propor recomendações sobre os princípios e os mecanismos que devem orientar a 

legislação sobre terras visando a garantia da segurança de posse terra e a promoção de um 
desenvolvimento rural sustentável.
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PRÓ-POBRE E TRANSFORMATIVASINCLUSIVO E SUSTENTÁVEL
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II.	Metodologia

1.	 Multiplicidade de métodos de recolha de informação visando 
maior participação dos actores envolvidos

Para a efectivação dos objectivos de pesquisa adoptou-se uma metodologia com uma abordagem 
qualitativa e participativa. A metodologia assenta em quatro grandes pilares: (1) revisão documental; 
(2) realização de debates técnicos com posterior sistematização dos principais aspectos debatidos; 
(3) diálogos públicos com similar tratamento de informação; e, (4) recolha de dados primários usando 
entrevistas semi-estruturadas e discussões em grupos focais.

Este estudo contou com a forte participação de actores relevantes nos diferentes espaços de 
debates e troca de experiências. Estes actores incluem um número elevado de organizações da 
sociedade civil que actuam a nível central, provincial e local (incluindo representações distritais 
da UNAC), camponeses, mulheres rurais, jovens, sector privado, académicos, juristas, entre 
outros actores. As informações recolhidas nestes espaços foram incorporadas neste documento 
na perspectiva de constituírem guias ou directrizes para um quadro legal sobre terras inclusivo e 
sustentável. 

a.	 Revisão documental (literatura global e nacional):
Foi feita a revisão da literatura relevante de estudos e publicações científicas sobre governação 

e administração de terras em Moçambique e noutros países que conheceram processos de reforma 
dos seus quadros legais sobre terra, considerando o horizonte temporal de 1975 a 2022. Pela 
importância dos diferentes e variados estudos realizados sobre o sector de terras, a pesquisa 
documental teve um peso e contribuição relevante para o corrente estudo. Ou seja, diferentes 
objectivos específicos deste estudo foram parcialmente respondidos por literatura existente. Para 
além de trabalhos científicos, a pesquisa documental integrou relatórios técnicos, leis, políticas e 
estratégias nacionais do sector de terras os quais foram sujeitos ao devido tratamento analítico. No 
geral, a revisão integrou:

	• Relatórios técnicos, leis, políticas e estratégias nacionais (FCT, LGAF, entre outros) 
relacionados com terra, gestão de terra, conflitos, entre outros;

	• 	Estudos e publicações científicas sobre terras em Moçambique no horizonte temporal 
compreendido entre 1995 e 2022;

	• 	Estudos e publicações científicas internacionais sobre terras, incluindo análises de 
experiências internacionais em contextos similares e/ou envolvendo reformas similares;

	• 	Relatórios e/ou resumos resultantes de conferências, debates públicos sobre terras em 
Moçambique.

O Anexo I inclui apenas parte da literatura revista, em forma de resumo, mais especificamente, 
este anexo inclui alguns estudos com enfoques que substanciam algumas das principais análises. A 
lista completa da literatura é apresentada no final do texto.



14

b.	 Debates técnicos
Os debates foram organizados em coordenação com a CRPNT. Estes eventos tiveram como 

principal objectivo discutir, tecnicamente e de forma interdisciplinar e multissectorial, grandes 
temáticas referentes ao sector de terras em Moçambique, e, em paralelo, reflectir sobre as principais 
propostas de reforma das diferentes versões preliminares disponibilizadas. Para além de alimentar 
o próprio processo de revisão, estes debates constituíram um método de recolha de informação 
pertinente nas diferentes perspectivas dos actores ali presentes (Governo, CRPNT, especialistas, 
OSCs, academia, camponeses, mulheres rurais, sector privado, entre outros). 

Foram organizados seis debates técnicos (veja os respectivos resumos em anexo) que 
decorreram de Maio a Julho de 2022. Os temas dos debates, por ordem de cronológica, os seguintes: 
(1) Ordenamento territorial; (2) Pluralismo jurídico e institucional; (3) Mecanismos de compensação; 
(4) Transmissibilidade da terra; (5) Mulheres e jovens na gestão da terra; e, (6) Ambiente e terra. A 
discussão de cada tema guiou-se pelas seguintes questões de fundo:

•  Quais são os maiores constrangimentos e desafios que existem nesta área?
•  Quais as soluções/directrizes mais adequadas para o contexto de Moçambique?
•  Que implicações económicas, ambientais e sociais?
•  Que implicações para a segurança de posse terra dos diferentes segmentos da população?

Os debates tiveram um formato híbrido, presencial e virtual. Em cada debate técnico foram 
elaboradas sínteses que foram partilhadas com os participantes para tecerem observações, 
sugestões e correcções. Estas sínteses receberam devido tratamento analítico neste estudo.

c.	 Diálogos públicos: 
Realizaram-se dois diálogos nacionais sobre a revisão da Política Nacional de Terras nos dias 6 de 

Julho de 2022 e 13 de Setembro de 2022. Estes diálogos tinham como grupos-alvo os camponeses, 
as organizações comunitárias de base que representam camponeses e mulheres, cooperativas de 
camponeses. Este constituiu um espaço diferente dos debates técnicos, pois foram de natureza 
menos técnica e permitiram maior participação de actores, como comunidades locais, camponeses 
e mulheres rurais. O enfoque principal foi o diálogo mais abrangente e focado nas experiências 
das populações rurais em zonas onde os projectos de investimento resultaram em processos de 
expropriação de terras e conflitos, entre outros processos de administração de terra com impacto 
directo na população rural. 

Para permitir a participação de maior número de actores locais, os diálogos decorreram 
num formato online através de videoconferência usando a plataforma de comunicação digital 
Zoom, com pré-registo. Ciente das limitações de comunicação de alguns actores chave para 
o diálogo, principalmente os que se encontram na zona rural, as organizações organizadoras do 
evento disponibilizaram dados móveis para conexão à internet a grupos identificados a partir das 
organizações que fazem parte do processo e outras interessadas e registadas para participar. Estas 
sessões contaram com a presença das representações da UNAC, a nível provincial e distrital (UPCs 
e UDCs), camponeses e camponesas de distritos considerados hotspot. Cada evento contou com, 
em média, 120 a 140 participantes. Esta metodologia foi adoptada pela limitação de orçamento e 
tempo para realização de diálogos locais mais abrangentes. 
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	• A primeira sessão teve como principais pontos de discussão: constrangimentos de 
implementação versus qualidade da legislação; principais lacunas na legislação que 
determinam o grau de eficácia da resolução de conflitos de terra e dos seus mecanismos 
de compensação; principais constrangimentos na gestão e conflitos de terra; aspirações e 
sugestões para reformas de políticas e legislação; 

	• 	A segunda sessão teve como principais pontos de discussão: (1) O que pensa sobre a 
venda da terra através da compra e venda dos títulos de DUAT?; (2) De que forma pode-se 
proteger os direitos das comunidades rurais à terra e recursos naturais?; (3) Quais são os 
problemas que a nova Lei de terras deve resolver?

d.	 Dados primários: entrevistas e amostragem
Entrevistas semiestruturadas
Foram conduzidas entrevistas qualitativas semi-estruturadas por forma a captar percepções 

sobre a actual governação de terras e os caminhos a seguir para uma política e legislação de terras 
inclusiva e sustentável, incluindo os princípios e elementos relevantes que devem orientar a política.

Locais de recolha de informação por entrevistas
Foram realizadas entrevistas a dois grupos de actores. O primeiro grupo (“especialistas”) foi 

constituído por representantes do Governos, académicos, juristas, activistas, representantes de 
OSCs e sector privado, num total de seis entrevistas aprofundadas. A indisponibilidade de muitos 
destes actores, aliada ao limitado tempo de pesquisa, limitaram o número de entrevistas. No 
entanto, esta limitação foi superada com recurso às várias contribuições dos participantes dos 
debates técnicos, diálogos, entre outros eventos realizados antes da redacção deste documento, e 
textos entretanto publicados. 

O outro grupo de entrevistados foi constituído por camponeses, mulheres rurais e membros 
da sociedade civil. Estas entrevistas foram conduzidas em todo o país, com excepção da cidade de 
Maputo. Não foi possível abranger a totalidade dos distritos das províncias onde foram recolhidos os 
dados. Por causa desta limitação, a recolha de informação através desta técnica foi usada de forma 
a complementar e confirmar diferentes resultados de estudos anteriores, dos debates e diálogos.

Sendo a pesquisa centrada na identificação dos principais constrangimentos no sector de 
administração e gestão da terra, recorreu-se à escolha nos locais onde existe predominância 
de conflitos de terra e onde não existe, para, desta forma, colher percepções de indivíduos com 
perspectivas diferentes. O estudo mais recente com esta distinção feita, ou seja, em que os autores 
apresentam uma radiografia dos reassentamentos e conflitos provocados pela penetração do 
capital nas zonas rurais, foi o de Cesar et al., 2020 (estudo publicado pelo CTV). 

Assim, os locais de interesse (ou hotspots) considerados neste estudo e retomados neste documento 
(tabela 1) foram distritos em que houve registo de concessão de grandes extensões de  terras a 
outsiders (grandes empresas, multinacionais, investidores nacionais, etc.), com ou sem processos de 
reassentamentos populacionais, seguindo os seguintes critérios: (i); zonas onde foram reportados casos 
de conflitos (de terra, laborais ou outros), tenham estes sido já resolvidos ou estejam latentes; (ii) locais 
em que a entrada do capital resultou na deslocação e no reassentamento da totalidade ou parte da 
comunidade ou em que estas comunidades tenham sido privadas do acesso às suas áreas de produção. 
Os distritos não hotspot são os que não preenchem todos os requisitos de um distrito hotspot.    
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O quadro seguinte apresenta os distritos abrangidos pela pesquisa:

Província Distrito HotspotHotspot Distrito não 
HotspotHotspot

Maputo Matutuine Manhiça

Gaza Massingir Chigubo

Inhambane Jangamo Zavala

Sofala Búzi Muanza

Manica Manica Vanduzi

Tete Moatize Tsangano

Zambézia Gilé Nicoadala

Nampula Moma Lalaua

Niassa Lago Ngauma

Cabo 
Delgado

Montepuez Pemba

Quadro1: Distritos hotspot e não hotspot

Fonte: elaborado com base em Cesar et al. (2020).

No entanto, a consulta de literatura mais recente, indica que distritos, como Manhiça e Ngauma, 
que podem não apresentar conflitos/penetração de capital recentes (caso de Manhiça) ou conflitos 
oficialmente reportados (caso de Ngauma), podem ser reavaliados em termos de constituírem 
um hotspot ou não. Para o caso deste estudo, a selecção da amostra nestes distritos foi feita 
considerando áreas (comunidades) que não experienciaram conflitos de terra, sendo ainda possível 
recolher percepções distintas entre os indivíduos que constituem a amostra.

Amostragem e selecção da amostra
Este estudo tem uma amostra não probabilística do tipo purposive sample que é uma técnica em 

que os participantes da pesquisa são escolhidos em função de possuir determinadas características 
necessárias. Foram usadas duas variantes desta técnica, amostragem de variação máxima, para as 
entrevistas individuais, e amostragem homogénea, para os grupos focais.

Seguindo estas técnicas, foram realizadas 186 entrevistas semi-estruturadas com actores 
chave, entre eles, camponeses, reassentados, deslocados de guerra (Cabo Delgado), mulheres rurais 
e jovens, por forma a captar a sua percepção sobre a actual governação de terras e os caminhos 
a seguir para uma política e legislação de terras inclusiva e sustentável, incluindo os princípios e 
elementos relevantes que devem orientar a política. O número de entrevistados por província variou 
em função do número total da população por província. 

Em resumo, a amostra por província foi calculada de acordo com a densidade populacional de 
cada província. Dentro deste número de entrevistas foi atingido o ponto de saturação, indicando que 
a informação recolhida é suficiente para os objectivos do estudo. 

Legenda
Distrito HotspotHotspot

Distrito não HotspotHotspot
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Discussões em grupos focais
Para obter informações adicionais, foram realizadas discussões em grupos focais nas províncias 

de Cabo delgado e Tete, envolvendo mulheres, reassentados, deslocados de guerra de Cabo Delgado 
e jovens. O objectivo desta técnica foi o de aprofundar a discussão de questões específicas de 
determinados segmentos da população rural afectada pelas implicações da administração de terra 
nas últimas décadas, ou seja, discutir em grupos de mulheres ou de reassentados ou de deslocados 
de guerra, os problemas específicos que viveram. 

Foram realizadas 6 discussões em grupos focais com o objectivo de discutir constrangimentos e 
obter recomendações específicas de cada um dos grupos acima mencionados.

Quadro 2: Entrevistas individuais com membros das comunidades

Fonte: elaborado pelos autores.

Províncias Número de entrevistas Homens Mulheres

Maputo 16 8 8

Gaza 12 6 6

Inhambane 13 6 7

Sofala 17 8 9

Manica 16 8 8

Tete 21 10 11

Zambézia 28 14 14

Nampula 30 15 15

Niassa 15 7 8

Cabo Delgado 17 8 9

Total 185 90 95
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2.	 Limitações metodológicas 
	• Pelo facto deste estudo ter como objectivo central influenciar e alimentar o processo de 

revisão do quadro legal sobre terras, o tempo de elaboração do estudo deveria respeitar 
e estar condicionado à calendarização deste processo de revisão. Por esse motivo, muitos 
ajustes tiveram que ser feitos, sem colocar em causa a qualidade metodológica do estudo. 

	• 	Alguns dos aspectos tiveram que ser ajustados pela limitação de tempo, na tentativa de 
alinhar a urgência e calendarização proposta pela CRPNT: (1) número de entrevistas a 
nível local: idealmente, os autores tinham a expectativa de entrevistar um maior número 
de camponeses; mas, para ultrapassar a limitação de tempo, para além das entrevistas, 
realizaram-se grupos focais e sessões de diálogo, tendo como público-alvo camponeses 
e mulheres rurais; (2) número de especialistas entrevistados foi relativamente baixo, 
mas, eles tiveram oportunidade de participar nos debates técnicos e noutros fóruns onde 
apresentaram as suas opiniões e perspectivas (incluindo publicações em forma de artigos 
de opinião ou académicos). 

	• 	Apesar da equipa de pesquisa ter sido interdisciplinar e constituída por um grupo de 
indivíduos e organizações com bastante experiência na área, teria sido ideal um maior 
envolvimento de técnicos juristas como co-autores. Porém, recordamos que o objectivo 
do texto é de providenciar análises que forneçam inputs para contribuir para a tarefa do 
legislador e/ou da Comissão. 
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III.	De 1995 A 2022: 27 Anos Depois, o Quê e 
Para Que(M) Mudar?

A PNT 1995 define dois principais objectivos, nomeadamente: garantir o acesso a terra a 
todos(as) e promover o uso sustentável e equitativo dos recursos nela existentes. No entanto, já é 
reconhecido o facto de que este objectivo não tem sido alcançado e, na verdade, tem tido o efeito 
contrário. Esta afirmação é sustentada pelos constrangimentos que se seguem, identificados com 
base na literatura revista, debates técnicos, entrevistas e diálogos públicos, ou seja, nos quatro 
pilares metodológicos deste estudo. Grande parte dos constrangimentos no sector de terra advém 
da intensificação da penetração do capital no meio rural (investidores vs. comunidades) mas é 
preciso também considerar outros tipos de relações que resultam em constrangimentos no sector, 
tais como: relações inter e intracomunitárias (comunidade vs. comunidade), relações entre agentes 
económicos (investidor vs. investidor), relações entre classes sociais distintas (elites vs. comunidades 
e Estado vs. comunidades).

Os grandes temas abordados na revisão e na recolha de informação nos restantes pilares foram 
agregados da seguinte forma:

1.	 Constrangimentos resultantes de desvios à lei ou da sua não aplicação;
2.	 	Constrangimentos resultantes de lacunas ou ambiguidades na própria lei;
3.	 	Outras fragilidades das instituições de gestão e administração de terras.

1.	 Constrangimentos resultantes de desvios à Lei ou 				 
da sua não aplicação

a.	 Fragilidade institucional e incapacidade de fazer cumprir a Lei
No diagnóstico elaborado pela CRPNT, a questão da fragilidade das instituições de administração 

de terra e sua inércia em fazer cumprir a lei é abordada de forma bastante superficial. Ao longo das 
mais de duas décadas em que a Lei de Terras 19/97 de 1 de Outubro vigorou, esta não cessou de ser 
considerada, dentro e fora do país, como uma das mais progressistas a nível regional de África (MTA, 
2021; Borras et al., 2011; Monjane 2022, Macaringue, 2021; Tanner, 2022). Esta «boa reputação» 
deveu-se, por um lado, ao facto de se ter mantido o regime de propriedade Estatal sobre a terra, 
mesmo diante de pressões internas e externas para a privatização. Por outro lado, a lei reconhece 
os direitos consuetudinários das comunidades locais, no acesso e uso da terra e ainda preconiza o 
acesso e uso igual a homens e mulheres.

Entretanto, estes relativos avanços na letra da lei não foram acompanhados por uma 
transformação profunda das normas práticas e comportamentos dos actores responsáveis pela sua 
implementação. Académicos, movimentos sociais, activistas e outros actores na sociedade, têm 
referido a existência de constrangimentos na gestão e administração de terras (CIP, 2021; Bruna 
2021; Chiziane 2017). Dentre estes, pode-se mencionar a expropriação sem a devida compensação, 
os elevados custos associados à formalização dos direitos costumeiros, o surgimento de conflitos 
e agudização de outros, envolvendo as grandes empresas multinacionais e as comunidades das 
zonas onde são implementados os grandes projectos de investimento, a exclusão das mulheres 
dos processos de negociação de terras e na gestão comunitária das terras, etc. Para estes autores, 
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estes constrangimentos ultrapassam a própria Lei e são, in facto, devido à falta de vontade de 
fazer cumprir a Lei (Bruna, 2021), aos altos níveis de corrupção no sector de terras (CIP, 2021), 
aos constrangimentos no sistema judicial no processo de resolução de conflitos de terra (Chiziane, 
2017), e ao fraco conhecimento das leis e regulamentos por parte das comunidades, para a defesa 
dos seus interesses e reivindicações.

Mesmo reconhecendo que a Lei de Terras de 1997 é progressista, a segurança da posse de terra 
e o acesso a terra por todos não têm sido sempre garantidos, pois, o que realmente ocorre, quando 
surgem conflitos pela posse da terra entre camponeses e o capital ou entre os próprios camponeses, 
é o desvio sistemático da Lei e o desrespeito dos direitos consuetudinários por parte dos órgãos de 
gestão de terras, a favor de elites económicas e políticas (Mandamule e Bruna, 2016; Selemane e 
Mosca, 2011; Machoco, 2017; entre outros). 

Diferentes casos de penetração de capital no meio rural (estrangeiro, nacional ou misto) mostram 
como a gestão e administração de terras em Moçambique prioriza a alocação de terras para grandes 
investimentos sem garantir que a Lei seja cumprida e que a população residente seja devidamente 
compensada. São, por exemplo, os casos da Portucel Moçambique, Lúrio Green Resources, Vale 
Moçambique (Jone, 2011; UNAC e JA, 2011; Bruna, 2017; Machoco et al, 2016; Selemane, 2019; 
Feijó, 2018), entre outros grandes a médios investimentos em diferentes áreas em Moçambique. 
O mesmo cenário de marginalização de interesses locais verifica-se em aquisições de terras para 
habitação e o surgimento de conflitos entre elites urbanas e camponeses, como no caso de Boane 
Tamele (2022).

De forma geral, a literatura indica que o Estado não tem garantido o cumprimento da Lei e que 
todos os beneficiários do DUAT exerçam, de forma segura e livremente, os seus direitos sobre a 
terra (Nhampossa, 2021), notando-se uma tendência à desresponsabilização e instrumentalização 
do Estado em casos de conflitos de terra, favorecendo, em última instância, o capital (Bruna, 2017).

No contexto de governação de terras e florestas, Carrilho e Ribeiro (2021) referem que as leis e 
as “regras do jogo” favorecem a agricultura familiar, mas o cumprimento destas não é garantido, o 
que acaba por influenciar o desempenho do sector agrário:

“… o acesso à justiça é desigual devido ao nível de estruturação, regulamento e acesso ao 
sistema judicial e continua desproporcionalmente grande o poder do Executivo e dos grandes 
interesses privados de influenciar decisões do Judiciário, tornando-se também numa fonte de 
incerteza que acaba influenciando o desempenho do sector… Assim, embora com um quadro 
legislativo formalmente favorável, alguns dos subsectores em que mais se verifica a ‘captura 
do Estado’ são precisamente os das plantações florestais (Bruna 2017), pecuária e fazendas 
do bravio e uso e aproveitamento da terra, áreas de interesse de elites com facilidade de 
acesso a capital…” (Carrilho e Ribeiro, 2021: 13-14)

Em resumo, a fraca capacidade da administração pública em gerir processos de alocação de 
grandes áreas de terra está a ser a justificação para alguns atropelos à Lei. Trindade e Salomão 
(2017) referem que a Lei de Terras e o respectivo Regulamento preconizam a protecção de direitos 
das comunidades legais, a posse de boa-fé, e estabelecem os meios de protecção e titulação de tais 
direitos. Porém, por força da conjuntura social moçambicana, aliada à fragilidade institucional, tais 
prerrogativas não são asseguradas. A capacidade extremamente fraca da administração pública de 
terras para implementar eficazmente qualquer quadro jurídico inviabiliza os esforços de melhoria 
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do ambiente de negócios, e mina todo o empenho para que os mesmos sejam implementados de 
maneira social, ambiental e economicamente sustentável.

b.	 Instrumentalização do Estado e corrupção: legislação progressista versus instituições 
reaccionárias

Directamente relacionado ao ponto anterior, e mais uma das omissões do diagnóstico feito pela 
CRPNT, é a tendência verificada de corrupção na gestão e administração de terras, que desvirtuam o 
cumprimento das normas e princípios criados (Nhampossa, 2021, in Mosca e Tamele, 2022). A título 
de exemplo, Mosca (2017) enfatiza a persistência da falta de transparência e corrupção na concessão 
de DUATs para fins agrícolas, mineiros e outros. A defesa das comunidades, dos direitos históricos e 
dos diversos mecanismos de consulta e negociação são pouco evidentes e efectivas considerando 
as assimetrias de informação e da capacidade negocial entre as partes em prejuízo dos pequenos 
produtores. Ainda no mesmo contexto, Salomão (2021) refere que a interferência político-partidária 
nos assuntos públicos moldou a identidade e o desempenho do Estado moçambicano, criando o 
cenário para uma interacção complexa entre o governo, a população local e os investidores privados, 
pondo em risco o grande potencial da política e da lei de terras nacionais para promover processos 
de desenvolvimento participativo eficazes e sustentáveis. 

Tamele (2022) analisa as dinâmicas de acesso, alocação, posse e conflitos de terra, que envolveram 
comunidades, camponeses, pequenos e médios investidores, autoridades administrativas e 
municipais. Focando a sua análise no Distrito Municipal de Boane em 2021, com especial enfoque no 
papel das elites políticas e económicas, o estudo conclui que a legislação existente em Moçambique 
que regula o processo de acesso, alocação, posse e conflitos de terra tem sido objecto de várias 
dinâmicas que vão desde a aceitação, manipulação e até resistência por parte das comunidades e de 
outros actores sociais. Ela refere:

Os problemas de gestão de terra por parte do Estado, particularmente no que diz respeito 
à transparência na atribuição do Direito de Uso e Aproveitamento de Terra (DUAT), têm 
contribuído para o surgimento de conflitos de terra. Estas instituições, muitas vezes, sofrem 
pressão através do tráfico de influências (lobby, nepotismo, clientelismo, corrupção activa 
ou passiva, suborno) e acabam favorecendo as elites em detrimento das populações rurais, 
principalmente do sector familiar (os mais vulneráveis). (Tamele, 2021: 1)

Os desvios à Lei, tanto pela fraca capacidade institucional de fazer cumprir a Lei, como pela 
existência de corrupção, periga os direitos das comunidades, resulta em impactos negativos na 
segurança de posse e acesso a terra nas zonas rurais (Macaringue, 2021) assim como originam 
conflitos de terra (Tanner, 2010). 

c.	 Deficiências e ineficiências nas consultas comunitárias
“A nova Política e Lei de Terras deve resolver muitos problemas; primeiro, isso de o governo 

levar terra sem consultar, porque isso aí já aconteceu. Tenho um exemplo, lá em Manica, ele[s] não 
perguntam; levam à força. Então, eles não devem fazer isso, levar as outras das pessoas, que somos 
nós, à força. Tudo deve ser justo, por bem e não por mal, porque nós também necessitamos de casa 
e machambas. Esse é o problema mais grave que deve ser resolvido”. (Membro da comunidade, 
Pemba, entrevistado a 17 de Agosto de 2022). 

Um dos direitos das comunidades, que é frequentemente secundarizado e consta nos processos 
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de concessão de terras a novos ocupantes, é o de ser consultado sobre a disponibilidade da terra 
requerida, por um lado, e do seu acordo, ou não, com a nova ocupação, por outro lado. Para além de 
casos em que a consulta comunitária não é realizada, constatámos, com base em diversos estudos 
(Tamele, 2021; Nhampossa, 2021; JA e UNAC, 2011; Bruna, 2017; Salomão, 2021; JÁ, 2020; Tankar, 
2015; Mosca, 2017; Cabral e Norfolk, 2016), a existência de pelo menos, outros cinco grandes 
constrangimentos, nomeadamente:

 
	• Fraca representatividade das comunidades:Fraca representatividade das comunidades: verifica-se falta de representatividade de alguns 

segmentos da comunidade (como, mulheres e jovens), estando presentes, em muitos 
casos, apenas as lideranças e elites rurais. Noutros casos, em que agregados familiares 
expropriados não estiveram presentes nas consultas comunitárias, foram tomadas 
decisões sem consentimento dos reais expropriados e/ou foram tomadas decisões sem ter 
em conta as perspectivas de outros segmentos como mulheres. 

	• 	 Deficiente participação: Deficiente participação: este processo tem, geralmente, sido caracterizado como um evento 
informativo em que a comunidade é colocada na posição de “receptora” de informação e não, 
efectivamente, como sujeito activo na tomada de decisão sobre o investimento ou projecto 
em questão. As perspectivas e opiniões divergentes são, muitas vezes, desencorajadas, e 
nada garante que sejam incorporadas ao longo da implementação do projecto. 

	• 	Assimetria de informação e de representação jurídica:	Assimetria de informação e de representação jurídica: os actores do processo de consulta 
(comunidade vs. investidor/proponente do projecto) encontram-se em desequilíbrio 
de poder negocial na medida em que a comunidade não tem acesso a toda informação 
que a outra parte tem, incluindo detalhes sobre a dimensão e âmbito do investimento/
projecto, potencial económico dos recursos naturais, dinâmicas internacionais que podem 
ter impacto no desenvolvimento/sucesso/insucesso do investimento ou projecto, entre 
outras informações que poderão ter impacto directo nas suas vidas. Geralmente, apenas 
os pontos positivos do projecto ou investimento são abordados nas consultas. Ademais, o 
facto de, geralmente, o investidor ou proponente ter acesso a serviços jurídicos/advogado 
e estar “munido” de conhecimento sobre a Lei de Terras, coloca a comunidade em situação 
de desvantagem de conhecimento e representação jurídica, intensificando, deste modo, o 
desequilíbrio de poder negocial em desfavor da comunidade. 

	• 	Procedimentos incompletos:	Procedimentos incompletos: por exemplo, o não recebimento da acta pelas comunidades, 
entre outros que afectam directamente a eficácia do processo de compensação das famílias 
expropriadas e o poder reivindicativo destes agregados. 

	• 	Imparcialidade e independência:	Imparcialidade e independência:  os proponentes encaram as consultas comunitárias como 
um espaço de confrontação, temendo objecção e intervenções que incentivem a oposição 
ao potencial investimento ou projecto. Pelo que, em alguns casos, a favor de interesses 
alheios ao processo, optam por uma pré-selecção dos potenciais participantes, geralmente 
pertencentes à elite local com maior chance de se beneficiar, nomeadamente, representantes 
do governo local, líderes comunitários, funcionários públicos, membros influentes, entre 
outros, fazendo com que os resultados não reflictam as reais preocupações dos afectados 
e interessados, e, consequentemente, pondo em causa a transparência do processo.

Estes aspectos podem levar à manipulação das consultas comunitárias e das expectativas 
dos agregados familiares e, mais tarde, surgem casos de deslocamentos e reassentamentos 
involuntários (Salomão, 2021; Bruna, 2017) ou surgem conflitos ao longo do processo de 
compensação (reassentamentos, indemnizações, entre outros), (Tankar, 2015; Nhampossa, 2020; 
Justiça Ambiental, 2020; Justiça Ambiental e UNAC, 2011; Salomão, 2021; Bruna, 2017).
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d.	 Deficiência nas compensações e no cumprimento das promessas
A penetração do grande capital nas zonas rurais tem resultado, em alguns casos, na expropriação 

de terras dos camponeses e de outros ocupantes, levando à necessidade de reassentar ou compensar 
os mesmos. Os termos compensação e indemnização têm conduzido a debates divergentes e 
oportunos no seio dos estudiosos (Calengo et al., 2016; Justiça Ambiental, 2020). Calengo et al. 
(2016) entende que o argumento dominante, no contexto da legislação moçambicana de terras, é o 
seguinte:

A compensação se reportaria ao pagamento pelas culturas e fruteiras permanentes 
existentes no terreno, a entrega de uma área similar (e.g.: lavrada, dimensão, distância do 
sítio habitacional, fertilidade de solos, etc.) ou simplesmente no apoio na preparação dessa 
nova área, o apoio em transporte para o reassentamento na nova área ou mesmo na entrega 
de uma nova casa e outros pagamentos similares. A indemnização seria o pagamento pelos 
rendimentos que o afectado deixa de usufruir hoje e no futuro pela cedência de sua terra, 
incluindo o valor da colheita sazonal ainda não feita, os gastos adicionais que o afectado terá 
de incorrer pelo facto de ir que trabalhar outra terra ou residir num novo local (e.g.: mudança 
de sistema de produção de agricultura extensiva para a intensiva, mudança do tipo de cultura 
agrícola habitual, transporte públicos para acesso ao local de trabalho ou serviço público 
como o centro de saúde e a escola, etc.). Calengo et al. (2016: 41-42)

A definição de Calengo et al. (2016), retomada pela CRPNT, traz-nos a ideia de compensação, como 
a restituição da situação (material) que o sujeito tinha antes da deslocação para reassentamento. 
Ora, os danos não imediatos e não materiais, como o afastamento dos locais sagrados ou de culto, 
as consequências da perda dos negócios associados à exploração dos recursos naturais naquela 
zona ou de outras actividades económicas diversas, danos pela poluição ou degradação ecológica, 
como se verificou no caso da empresa Vale Moçambique, em Tete, (Mosca 2022) ou da Portucel 
(Bruna 2022) ,não são não tomados em consideração, pelo menos, na prática. Como refere (Matos 
2016):

Como compensar o rio, o embondeiro, o cemitério que são objectos sagrados e históricos 
para estas comunidades? Como mensurar ou avaliar uma árvore que desempenha o papel de 
fornecedor de alimentos em tempos de escassez de produção agrícola e, ao mesmo tempo, 
desempenha papel de provedor de sombra? Como mensurar a proximidade da floresta, 
onde se apoderam dos recursos naturais para a confecção de bens e utensílios domésticos 
que também podem ser colocados no mercado? Todas essas facilidades e serviços que o 
território lhes proporciona apresentam dificuldades de mensuração de acordo com as regras 
do mercado. Depois, não há mecanismos para acompanhar as pessoas compensadas na 
utilização dos fundos, e sabemos da tendência de esbanjar os valores das compensações 
(naqueles casos em que estes são feitos por via monetária) no consumo imediato ou outros 
investimentos de risco o que expõe de facto estas pessoas à deterioração das suas condições 
de vida. (Matos, 2016).

Portanto, nota-se o sistemático incumprimento da Lei no processo de efectivação das compensações, 
particularmente no que se refere ao cumprimento de promessas de compensações abordadas 
durante a consulta comunitária. Estudos demonstram que este processo tem violado os direitos 
das comunidades (Nhampossa, 2020;Tankar, 2015; Bruna, 2017; (Justiça Ambiental et UNAC 2011; 
Mandamule 2016).
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Em suma, a realidade ilustra um desvio dos princípios e objectivos integrantes na PNT de 1995. 
Diferentes estudos (Mosca, 2005; Castel-Branco, 2014; Bruna, 2021; Feijó, 2014) constatam que 
existem ainda muitos constrangimentos à redução da pobreza em Moçambique, assim como à 
promoção de um desenvolvimento económico e humano auto-sustentado, que garanta o direito à 
alimentação, acesso à educação, fontes de rendimento sustentáveis e que, acima de tudo, garanta o 
acesso a terra (veja-se os relatórios do PNUD sobre o Índice de Desenvolvimento Humano). 

Diferentes estudos (Mandamule, 2016; Feijó, 2014; Tankar, 2015; Bruna, 2017; Justiça Ambiental 
e UNAC, 2011 – ver Anexo 1) comprovam que grande parte dos investimentos (de média a larga 
escala) no meio rural, para além de não promoverem o uso sustentável e equitativo dos recursos, 
têm implicado perda terra de um grande número de agregados familiares ou falta compensado 
devida pela perda da terra (em contexto de indemnizações, reassentamentos, entre outras formas 
de compensação). Ou seja, a segurança da posse da terra não é assegurada na maioria dos casos e 
a compensação pela expropriação da terra não contribui para a melhoria das condições de vida dos 
agregados e, em alguns casos, nem para a manutenção das condições de vida, tendo-se verificado 
a deterioração das mesmas. 

e.	 Desrespeito dos direitos costumeiros e da ocupação por boa-fé
A Lei de Terras de 1997 reconhece as normas e práticas costumeiras de acesso à terra (artigo 

12)2. Apesar disto, na prática, tem sido verificado que, em situações de conflito de terra, o direito 
formal (escrito) tende a prevalecer sobre o costumeiro, que se baseia, muitas vezes, nas provas orais 
e testemunhais. Isto é, em situações de litígio, em que, umas das partes, reclama o direito de uso e 
aproveitamento da terra, tendo como base as normas e práticas costumeiras (herança, casamento 
ou empréstimo), e, a outra, evoca a terra tendo como base o título de DUAT (documento), o Estado, 
através dos tribunais e/ou outras instituições de administração da justiça, favorece ou dá razão a 
esta última. Este argumento é reforçado por Mosca (2020) ao afirmar que “[…] os elementos do 
direito moderno constantes na Lei de 1997 e os elementos do direito consuetudinário, estes por 
si, existem dentro da lei. Porém, quando existem situações de conflitualidade, o que prevalece, na 
realidade, é o direito moderno e não o direito consuetudinário. Significa isso que, por detrás da lei, 
existem interesses económicos, políticos de elites, internas e externas, que, usando a lei na sua 
faceta modernista, ultrapassam completamente os direitos consuetudinários… na realidade, nas 
instituições e decisões de poder e dos interesses económicos sempre prevalece o direito moderno”.

Isto mostra que, na prática, o Estado e as suas instituições têm sido contraditórios em 
implementar “na letra e no espírito” o que consta na Lei de Terras de 1997, referente à validade das 
normas e práticas costumeiras de acesso a terra, principalmente nas zonas rurais, tendo em conta 
o crescente número de conflitos de terra, devido à descoberta de recursos minerais e energéticos 
em todas zonas do país. Por exemplo, o SPEED et al. (2012) refere que, dada a crescente pressão 
sobre a terra, as comunidades e pessoas singulares que detenham DUAT segundo normas e práticas 
costumeiras ou ocupações de boa-fé são encorajadas a procurar reconhecimento formal dos seus 
direitos, isto é, a documentar os seus direitos e delimitar as áreas nas quais possuem um DUAT, 
tanto no terreno, como no cadastro nacional de terra. Este apelo contraria de forma clara o que 
consta na Lei pois, segundo o número 2 do Artigo 13, a ausência de título não prejudica o direito de 
uso e aproveitamento de terra adquirido por ocupação através de (i) normas e práticas costumeiras 
e (ii) ocupação por boa-fé. 

2 Sobre os sistemas consuetudinários de acesso à terra em Moçambique, ver Negrão (2000).
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Sendo assim, ter, ou não, o título de DUAT deve continuar a ser um processo voluntário, 
assumindo que o acesso e posse de terra é um direito tradicional do povo moçambicano. Este 
fundamento deve ser plenamente integrado no processo de revisão da legislação de Terra. Aliás, 
de acordo com Machoco et al. (2016), é obrigação do Estado proteger o DUAT das comunidades 
contra quaisquer pretensões ilegais e injustas de aquisição de terra, e garantir a manutenção dum 
ambiente de segurança para que os seus titulares gozem livremente dos seus direitos inerentes 
à terra com a devida dignidade e protecção jurídica. Ainda nesta ordem de ideias, Negrão (2000) 
explica que “não raras vezes se tem verificado que os juízes dos tribunais distritais e provinciais se 
têm recusado a aplicar a Lei de Terras em caso de conflito (por exemplo, sobre direitos de ocupação), 
enquanto os dos tribunais comunitários e consuetudinários o fazem, sem para tal terem recebido 
nenhuma formação específica”.

f.	 Usurpação de terras e emergência de conflitos de terra 
Em geral, a consequência predominante de atropelos à Lei tem sido a usurpação de terras das 

comunidades locais. O termo ‘usurpação de terras’ foi muito debatido academicamente na última 
década, e é usado para referir processos de expropriação de terras, implicando benefícios económicos 
desiguais para diferentes grupos de actores (ver Borras & Franco, 2012; McMichael, 2012; Zoomers, 
2010; entre outros). Estudos sobre Moçambique classificaram os diferentes casos de expropriação 
de terra como “usurpação de terra” essencialmente por não terem seguido os procedimentos legais 
necessários e terem como consequência diferentes injustiças e promoção de benefícios económicos 
desiguais para diferentes grupos de actores. 

Mandamule e Bruna (2017) exploram vários casos de deslocações forçadas que se classificam 
como usurpação de terra de acordo com o conceito acima apresentado. O estudo explora os 
exemplos das empresas Hoyo-Hoyo e Agromoz (localizadas no Gurué, província da Zambézia), 
Mozaco (localizada em Malema, província de Nampula), analisando como a implantação dos 
grandes projectos de investimento afecta negativamente a vida da população local, forçando a sua 
deslocação para outras comunidades e vilas (Rodrigues e Monjane, 2018). O relatório da GRAIN 
e UNAC (2015) também evidencia diferentes casos de usurpação de terra no corredor de Nacala. 
Adicionalmente, Ponguane et al. (2021), com enfoque em Gaza e no caso do arroz, questionam se as 
falhas ao cumprimento da legislação constituem, na verdade, usurpação de terra. 

Bruna (2019) argumenta que a convergência de múltiplas crises a nível mundial (alimentar, 
energética, ambiental, entre outras) estimula a corrida à terra e recursos naturais. Olhando 
especificamente para o caso do Distrito de Massingir, este estudo ilustra como múltiplos recursos 
estão a ser usurpados para responder a diferentes estímulos de diferentes crises através de projectos 
em vários sectores: conservação (PNL), Barragem de Massingir, produção de biocombustíveis, entre 
outros, provocando uma usurpação sinergística de terra e recursos naturais. Bruna (2022) refere:

Ao analisar as dinâmicas de mudança no uso, alocação e posse de terra, é possível 
compreender como os meios de subsistência rurais são moldados e afectados. Os riscos 
relacionados com a segurança e a soberania alimentares, a perda de controlo do acesso aos 
recursos, a redução consistente do conjunto de estratégias de subsistência e os conflitos 
intercomunitários sobre recursos escassos, são as principais implicações de implementação 
de políticas “inteligentes ao clima”. Em conclusão, a implementação das políticas de mitigação 
e adaptação às alterações climáticas tem-se tornado numa nova força motriz da usurpação 
de recursos no contexto de “disputa de recursos”. (Bruna, 2022: 1)
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No contexto de conflitos entre comunidades e capital agrário e extractivo, de 2005 a 2016, foram 
registados um total de 678 casos (Salimo, 2017). Tendo em conta os limites e constrangimentos de 
mapear casos de conflitos de terra e os casos que nunca chegam a ser reportados e registados, este 
número poderá ser substancialmente maior. Isto reflecte a prevalência de ineficácias na gestão e 
administração de terras em Moçambique, seja por lacunas existentes na lei, seja pela má aplicação 
da lei. 

Mais recentemente, o conflito de terra tem-se relacionado também com a emergência de políticas 
para solucionar a crise ambiental baseadas no (re) estabelecimento das áreas de conservação. Este 
facto aumenta a competitividade pela terra e recursos entre comunidades, que historicamente 
usaram tais recursos para a sua subsistência, e actores e políticas externas, com interesses 
internacionais de mitigar as mudanças climáticas com base no potencial de biodiversidade de 
países menos industrializados (Bruna, 2022; Mandamule, 2021; Bruna, 2019). Estes processos 
têm igualmente resultado em vários atropelos à Lei e na má compensação dos deslocados, fazendo 
emergir conflitos nestas regiões, como, por exemplo, no Parque Nacional do Limpopo (Bruna, 2019). 

As implicações do aumento de conflitos de terra em países africanos tendem a ter impactos no 
aumento de desigualdades sociais e instabilidade política (Mandamule, 2021 in Monjane), o que 
também se tem verificado em Moçambique. Feijó e Maquenzi (2019) relacionam a emergência de 
conflitos em Cabo Delgado com o aumento de desigualdades e frustração de expectativas sociais 
num contexto de forte investimento e maior pressão sobre a terra naquela região. Isto deve-se ao 
facto de viabilidade dos procedimentos de obtenção de terras de investimentos (de experiências 
actuais e passadas) em que não se atingem os objectivos descritos na PNT 95, nem na Lei e seus 
regulamentos, ou seja, em áreas de intenso investimento baseado na terra em Cabo Delgado 
(caso dos rubis, entre outros), a implementação destes investimentos e projectos não promoveu 
melhorias de condições de vida dos impactados e não promoveu um desenvolvimento rural inclusivo 
e sustentável. Mais recentemente, emergem também conflitos sobre a terra e recursos naturais no 
seio das populações deslocadas (Feijó et al., 2022).  

Para além dos conflitos de terra resultantes destes processos de concessão de terras a grandes 
empresas, têm havido conflitos nas zonas rurais, cuja tipologia é apresentada por (Mandamule, 
2016). De entre as causas, a autora identifica, como principais causas dos conflitos inter e 
intracomunitários, as seguintes: o desconhecimento de marcos, não observância de limites, a venda 
de terras no meio urbano, deficiências na realização de consultas comunitárias no âmbito de 
projectos de investimentos, a fraca capacidade institucional para aplicar a Lei de Terras, sobretudo 
quando há interesses económicos envolvidos, as alianças clientelistas feitas por elites ligadas ao 
poder, constrangimentos causados por processos de reassentamento deficientes, compensações e 
indemnizações não adequadas (ou não justas). 
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g.	 Mercado “selvagem” de terras: elitização da compra de terras com alto potencial
As abordagens liberais à questão da terra no Sul global estavam, inicialmente, estreitamente 

associadas à teoria do desenvolvimento. Garret Hardin escreveu o seu famoso artigo The Tragedy of 
the Commons (1968), no qual argumentava que a ausência de propriedade privada de terra impedia 
os indivíduos de investir no melhoramento da terra agrícola e na conservação dos recursos naturais, 
tais como a fertilidade do solo. Sem a propriedade privada, todos os indivíduos que vivem na terra 
tentariam extrair o máximo possível sem considerar a viabilidade futura do sistema agrário, como 
um todo. Como incentivo à gestão ambiental e ao investimento produtivo, a privatização da terra é 
necessária para aumentar a produtividade e, assim, melhorar a vida da população rural.

A visão de Hardin tem sido matizada, mesmo dentro das instituições liberais, mas os seus 
alicerces permanecem bastante inalterados. Nos anos 90 e princípios dos anos 2000, duas visões 
coexistiram no seio do Banco Mundial (BM), que tinha substituído os teóricos do desenvolvimento 
como principal proponente ocidental de políticas para o Sul nos anos 80. Por um lado, a visão que 
apoiava a privatização pura da terra e a capitalização da agricultura africana permaneceu forte (ver, 
por exemplo, Deininger, 2003; Deininger et al., 2010). Por outro lado, algumas nuances a este dogma 
encontraram o seu caminho. Por exemplo, alguns, no BM, sentiram que a terra comunal era bem 
adequada em certas condições onde a intensificação da produção e as pressões demográficas ainda 
não estavam em jogo (ver, por exemplo, Brink et al., 2006; Binswanger-Mkhize et al., 2009). Assim, 
esperava-se que os sistemas de terras comunais funcionassem nessas circunstâncias. Com a 
aplicação de programas de ajustamento estrutural (PAEs) em muitos países, novas políticas públicas 
foram dirigidas para o registo dos direitos de terra consuetudinários em preparação para um eventual 
movimento de privatização ‘a partir de baixo’ (ver Moyo, 2008; Bruce & Mighot- Adholla, 1994).

Em qualquer caso, a visão, a longo prazo, das paisagens agrícolas dominadas por proprietários 
de terras privados continuava a ser a única forma de conseguir o único tipo de desenvolvimento 
possível, nomeadamente o desenvolvimento capitalista. Como já referido, os liberais acreditam que 
as condições capitalistas melhoram as condições de vida e são, portanto, a melhor forma de alcançar 
o bem-estar geral de melhor justiça social. Muitos que trabalham na indústria do desenvolvimento 
seguem uma ou outra abordagem liberal, procurando o mesmo objectivo final em cada caso, embora 
cada autor possa defender nuances e/ou graus de cepticismo diferentes (ver, por exemplo, Delville, 
2002; Toulmin, 2006).

A abordagem liberal original, algo desacreditada pelo fracasso da maioria das suas prescrições 
políticas no continente (Moyo, 2008; Patnaik & Moyo, 2011), recebeu um novo impulso com a 
publicação de “The mistery of Capital: Why Capitalism Triumphs in the West and Fails Everywhere Else” 
(de Soto, 2000). De uma forma puramente económica, o autor deste livro argumenta que o problema 
do Sul é que ‘os pobres’ possuem activos próprios, mas como estes activos não são considerados 
propriedade privada, não podem ser capitalizados (para obter um empréstimo, por exemplo) para 
investir na melhoria da produtividade. Entre estes bens, o mais importante é, evidentemente, a 
terra, que se encontra sob propriedade municipal. Por conseguinte, a privatização da terra deve 
também funcionar como uma alavanca para o desenvolvimento a fim de melhorar as condições de 
vida e reduzir as desigualdades sociais.

O princípio vigente de a terra pertencer ao Estado e não pode ser vendida é sistematicamente 
desrespeitado, tanto no meio urbano, como no meio rural. (Mandamule et Manhicane Jr. 2019) 
referem que a falta de reconhecimento pelas instituições do Estado da existência de um mercado de 
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terras favorece o crescimento e impede a regulação do mercado de terras, que não pode ser deixado 
à mercê das forças da oferta e da procura. 

Mandamule (2017) explora as vantagens e inconvenientes da privatização e legalização dos 
mercados de terra num “Estado frágil”, como Moçambique. Mandamule (2017) entrevistou actores 
que são pró-privatização da terra e que referiram que a propriedade estatal da terra não permitiria 
estruturar uma economia de mercado harmonizada, como acontece em países desenvolvidos. 
Mesmo no seio dos pró-privatização, a preocupação sobre como garantir que os mais desfavorecidos 
não percam as suas terras (ou a emergência de Sem-Terra) persiste. 

No entanto, para analisar esta questão, é importante ter em conta o contexto histórico e o modelo 
de desenvolvimento de cada país. O estudo de Mandamule (2017) demonstra que os camponeses 
(incluindo a própria UNAC) são contra a privatização da terra devido ao risco que representa para 
a segurança de posse de terra, pondo em perigo os bens essenciais da população que depende da 
terra e as consequências do processo de exclusão no acesso a terra, e, consequentemente, o risco 
ao direito alimentação (Mandamule, 2017). Ademais, Mandamule e Manhicane (2019) referem que 
os mercados de terra, especificamente no caso de Sussundenga, podem ser induzidos pelos grandes 
projectos de investimento que, para além de forçar os camponeses a ceder as terras, criam exércitos 
de famílias “Sem-Terra”. Este facto é reforçado por Cabanelas e Machoco (2020) ao concluírem que 
no mercado de terra os camponeses não são uma prioridade e não têm acesso privilegiado à terra. 
Os mesmos autores acrescentam que o problema não reside necessariamente na legislação da 
terra, mas, essencialmente, na sua aplicação e na clareza de priorização, por parte do Estado, dos 
interesses de investimento externos, em detrimento dos interesses locais.

A questão de mercado de terra está directamente relacionada com a proposta da PNT22 de 
transmissibilidade onerosa de títulos de terra, que será mais aprofundada em secções posteriores. 
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2.	 Constrangimentos resultantes de lacunas ou ambiguidades na lei
a.	 Especificidades e limites no conceito de Estado3

Esta lacuna não é necessariamente um problema da Lei de Terras, mas da Constituição ou 
qualquer outro instrumento legal mais abrangente. Porém, este constrangimento tem consequências 
directas na interpretação e implementação da Lei de Terras de 97. Um caso empírico que mostra 
como esta lacuna pode causar confusão na interpretação e distorções na implementação, é o caso 
da Green Resources e da sua devolução das terras às comunidades. Devido a diferentes factores 
de sustentabilidade financeira do projecto, em 2018 a Green Resources iniciou um processo de 
renúncia de DUATs, expressando a vontade de devolver as terras, as plantações e as benfeitorias às 
comunidades. Mesmo com esta intenção expressa pela empresa, o Governo alega que, de acordo 
com o número 2, do artigo 18 (“Extinção do direito de uso e aproveitamento da terra”) da Lei de 
Terras de 1997, as benfeitorias e as terras revertem a favor do Estado. Passa-se a citar o mesmo:

1. O direito de uso e aproveitamento da terra extingue-se: 
	> a) Pelo não cumprimento do plano de exploração ou do projecto de investimento, sem 

motivo justificado, no calendário estabelecido na aprovação do pedido, mesmo que as 
obrigações fiscais estejam a ser cumpridas; 

	> b) Por revogação do direito de uso e aproveitamento da terra por motivos de interesse 
público, precedida do pagamento de justa indemnização e/ou compensação; 

	> c) no termo do prazo ou da sua renovação; 
	> d) Pela renúncia do titular.

2. No caso de extinção do direito de uso e aproveitamento da terra, as benfeitorias não 
removíveis revertem a favor do Estado.

É neste contexto que se questiona, “mas afinal, quem é o Estado?”. Existem várias questões 
neste artigo que devem ser analisadas e ponderadas. A primeira, seria que instituição ou órgão 
do Estado seria responsável, não só, pela gestão de tais benfeitorias e plantações, mas, também, 
receptor dos benefícios económicos gerados pelas mesmas. E, ainda, de que forma se iria, ou não, 
partilhar tais benefícios com as comunidades. Ainda existe muita ambiguidade na legislação em 
relação a estas questões. 

É de entendimento geral que são elementos do Estado: o povo, o território e o governo. De facto, 
existe em Moçambique, até no seio do Governo, um entendimento de que Estado é igual a Governo 
e, mais ainda, é igual a partido no poder. Isto pode ter resultado do processo de construção do Estado 
moçambicano de inspiração Marxista-Leninista de regime monopartidário e que, mesmo com a 
adopção do regime de democracia liberal, ainda existem práticas que vêm da sua génese. Coloca-
se aqui a necessidade de clarificar tais conceitos com o risco de se tomarem decisões erróneas e 
descompensadas.

b.	 Conceitos ambíguos que resultam em conflitos ou situações em desfavor das 
comunidades

Diferentes conceitos precisam de ser revistos e esclarecidos, com limites e especificidades 
implementáveis. O primeiro conceito “problemático” é o de “comunidade”. Feijó (2021) refere 

3 Texto parcialmente retirado de Bruna e Tovele (2022).
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que o conceito de comunidade apresenta um conjunto de problemas, de entre eles, os seguintes: 
(1) assume a existência de uma população fixa e residente numa unidade espacial e com limites 
espaciais estanques, ignorando, deste modo, as frequentes mobilidades e suas implicações na 
gestão e titulação da terra; (2) as comunidades não constituem grupos homogéneos, por isso, este 
termo esconde as diferenças entre subgrupos dentro de uma comunidade, as divergências internas, 
com uma multiplicidade de interesses e conflitos. Podem surgir constrangimentos na delimitação 
de terras e, consequentemente, na titulação de terras, constituindo um desafio para a gestão e 
administração de terras. 

Ademais, para além de conceitos ambíguos, a Lei e suas ambiguidades são, muitas vezes, 
utilizadas a favor do Governo e do capital privado e, sistematicamente, em desfavor das comunidades. 
Para exemplificar, recorre-se novamente ao caso da Green Resources, mas olhando para o conceito 
de “benfeitorias removíveis”, o qual não está claro, nem delimitado. Neste caso, este facto constitui 
mais um factor a desfavor das comunidades. De facto, desde o início, registaram-se deficiências 
no processo da implantação de tais projectos e respectiva compensação, ou seja, na altura, o 
quadro legal não foi devidamente respeitado e as decisões foram em desfavor das comunidades. 
Actualmente, pretende-se, de forma não muito clara, aplicar a Lei, por mais ambígua que seja, 
novamente em desfavor das comunidades. O conceito de “benfeitorias não removíveis” não está 
claro: Serão os milhares de hectares de plantações florestais, benfeitorias não removíveis?

c.	 Cálculo deficitário de indemnizações
A actual aposta do Estado em atrair IDE tem resultado numa crescente e exacerbada, procura 

e ocupação de terra, incluindo no território das comunidades rurais, despoletando uma crescente 
onda de casos de expropriação de terra. A expropriação de terra, de acordo com a Lei de Terras nº 
19/97 de 1 de Outubro, só pode ocorrer mediante prévio informe e auscultação das comunidades e 
pessoas singulares, precedida de pagamento de indemnizações e/ou compensações justas. Porém, 
não é o que se tem verificado na maior parte de casos. Aliás, a maioria dos casos de expropriação 
de terra são caracterizados por enormes irregularidades no que respeita às consultas comunitárias 
e pagamento de indemnização e/ou compensação, gerando conflitos entre o investidor, Estado e a 
comunidade afectada (Norfolk e Hanlon, 2012; GRAIN e UNAC, 2015; Machoco et al., 2016; Calengo 
et al.,2016).

Actualmente, o processo de determinação dos valores a pagar em compensações por 
expropriação de terra é pouco claro e sem espaço para negociação, pois é, muitas vezes, determinado 
unilateralmente e considerando apenas bens imóveis, árvores fruteiras e culturas presentes, 
com base de uma tabela de valores definida pelo Ministério da Agricultura. Os estudos já citados 
mostram que os processos de indemnização não têm sido eficazes no que se refere à compensação 
efectiva dos custos incorridos pelos agregados familiares. Recomenda-se um modelo alternativo 
de cálculo de indemnizações com base num modelo matemático sensível a variáveis socioculturais 
qualitativas. 

d.	 Base legal para fiscalizar o processo de compensação e aplicação de sanções 
Após o processo de consulta comunitária, não se conhecem processos e base legais que indiquem 

que instituições devem fazer a monitoria e fiscalização dos processos de compensação para certificar 
que, de facto, as comunidades são, efectiva e suficientemente, compensadas, assumindo-se que 
essa é uma tarefa inerentemente do governo. Embora seja assim, é importante notar que nas actas 
de consulta comunitária não constam os acordos feitos; no máximo, há referência a alguns dos 
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desejos dos membros da comunidade, portanto, mesmo que houvesse espaço para monitoria, não há 
nenhum documento, assinado pelas partes, com o que foi acordado. Ou seja, não há procedimentos 
claros para certificar que o que foi acordado foi realmente entregue às comunidades em termos de 
quantidade e qualidade da compensação. 

Por outras palavras, não é feita a confirmação de que as populações expropriadas e deslocadas 
melhoram as suas condições de vida, como previsto na Lei de Terras 1997. Ademais, a Lei não contém 
as formas de sancionar casos em que as promessas não são cumpridas, parcial ou totalmente. 

e.	 Harmonização da legislação 
O influxo de IDE está a ser acompanhado por uma crescente elaboração de políticas públicas e 

Leis. Neste contexto, foram elaborados diversos instrumentos jurídicos que regulam a extinção de 
direitos pré-existentes em favor de investimentos públicos ou privados. A legislação sobre terra, 
minas, ordenamento territorial e petróleos contém artigos que definem as condições para a extinção 
de direitos.

Deste modo, um dos constrangimentos encontrados está na harmonização da legislação sobre 
recursos naturais no referente aos mecanismos que regulam a compensação e indemnização no 
âmbito da extinção de direitos pré-existentes em favor de investimentos públicos ou privados. 
Eduardo Chiziane, membro da comissão política para a revisão da política nacional de terras, 
corrobora esta observação e argumentou o seguinte:

Há uma tendência de se aprovar vários instrumentos sobre a mesma matéria o que, de alguma 
forma, provoca alguma incongruência, disfuncionamentos e há uma necessidade de harmonização 
e aprovação de um diploma legal único onde todos os assuntos ligados à compensação resultante 
de processos de reassentamentos poderiam ser tratados independentemente dos motivos, o que 
facilitaria a gestão destas situações (Comunicação no Debate técnico, 9 Junho de 2022).

A título de exemplo, a Lei de Terra (Lei 19/97 de 1 de Outubro) estabelece que o processo de 
extinção do DUAT por motivos de interesse publico é paralelo ao de expropriação e é precedido de 
justa indemnização. Contudo, não determina qual é o conteúdo de uma justa indemnização e ou 
compensação. Por sua vez, a Lei de Minas (Lei nº 20/2014 de 18 de Agosto) estabelece que os 
DUAT preexistentes podem ser extintos mediante o pagamento de justa indemnização. E, no seu 
artigo 31, define que a justa indemnização no contexto de exploração mineira engloba, entre várias 
coisas, o reassentamento, pagamento de benfeitorias, apoio ao desenvolvimento e actividades de 
que depende a vida e segurança nutricional e alimentar dos afectados.     

Sobre a harmonização da legislação, outro aspecto de grande relevância é a harmonização da lei 
florestal, que está em revisão, e a futura Lei de Terras no concernente a questões ligadas aos direitos 
de acesso e uso. Portanto, estão em revisão instrumentos político jurídicos sobre terra e florestas, 
tendo sido aprovadas, em 2020, a Política Florestal e a Estratégia de Implementação, e está em 
revisão um ante-projecto da Lei de Florestal.  

A Constituição da República de Moçambique determina que o Estado reconhece a actuação e 
a concomitância de vários sistemas normativos desde que não contrariem os valores e princípios 
fundamentais da Constituição. A Lei de Terras (Lei nº 19/97 de 1 de Outubro), no artigo 12 e no 
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artigo 24, e o Regulamento da Lei de Terras (Decreto nº 66/98 de 8 de Dezembro) no artigo 9 
reconheceram a ocupação de terras de acordo com normas e práticas costumeiras, a ocupação por 
boa-fé e a ocupação por pedido. De igual modo, previa-se a participação das comunidades na gestão 
de recursos naturais e na resolução de conflitos segundo as normas costumeiras. 

Em 2006 foi aprovado o Regulamento do Solo Urbano (Decreto n.º 60/2006, de 26 de Dezembro) 
que é aplicável às cidades e vilas que têm existência legal e aos assentamentos humanos desde que 
organizados por um plano de urbanização. Deste modo, coexistem dois regimes, o direito formal e o 
direito costumeiro, cujas disposições não se encontram harmonizadas. Por exemplo, em relação ao 
acesso a terra, o Regulamento do Solo Urbano introduziu, no artigo 24, novas formas de acesso a 
terra (sorteio, hasta pública e negociação entre particulares) que não estão previstas na Lei de Terras 
em vigor (Lei 19/97 de 1 de Outubro). De entre as novas modalidades de acesso a terra, encontra 
se a hasta pública que representa a venda da terra. Esta forma de aquisição de DUAT constitui uma 
violação do artigo 109 da Constituição que proíbe a venda, alienação, penhora ou hipoteca da terra. 

Por outro lado, o Regulamento do Solo Urbano eliminou a possibilidade de ocupação por 
singulares e comunidades de acordo normas e práticas costumeiras e, em relação à comprovação 
do direito de uso e aproveitamento, excluiu a possibilidade de ser feita através de prova testemunhal 
feita por membros comunidade, peritagem e outros meios que a Lei de Terras estipula. E, de acordo 
com o artigo 41 do Regulamento do Solo Urbano, a comprovação faz-se mediante a apresentação 
do respectivo título. Em suma, dependendo do contexto, rural ou urbano, são aplicadas diferentes 
regras para comprovação do DUAT, isto é, existe um tratamento dual.

Outro constrangimento ligado à comprovação do DUAT está na fragilidade de apresentação de 
prova testemunhal por membros comunidade quando surgem conflitos de terra resultantes de 
uma titulação de DUAT indevida pelas entidades competentes. Rm relação a este aspecto, Paulo 
Comoane, académico e Juiz Conselheiro do Tribunal, demonstrou esta relação pouco segura da prova 
testemunhal, tendo afirmado:

No direito do estado há o princípio de que a eficácia jurídica dos direitos sobre bens e imóveis, 
depende do seu registo, no direito costumeiro qual é o direito que substitui ou equivale ao sistema 
de registo, o direito costumeiro também tem o equivalente ao registo. Há necessidade de olhar para 
esses elementos e dar valor pois quando há uma mistura dos dois valores surgem problemas. A título 
de exemplo o código civil estabelece que os documentos emitidos pelas entidades públicas fazem 
parte de prova dos factos que se visa atestar e daqui surge um dos maiores problemas de conflitos de 
terras decididos pelos tribunais, os tribunais e a formação dos juízes tem sempre em vista decidir com 
base nesse princípio ainda que a legislação de terras indique que ausência de títulos não prejudica 
os direitos adquiridos por ocupação. Por conseguinte o autor questionou assumimos o sistema 
costumeiro como um sistema completo. (comunicação no Debate técnico, 26 de Maio de 2022) 



34

f.	 Desafio da gestão de terra em contextos de eventos climáticos extremos4 e migrações 
induzidas pelo clima

Trabalhos empíricos em zonas afectadas pelo ciclone Idai, na província de Sofala (Beira, Búzi e 
Nhamatanda), e em zonas de conflito, no norte do país, destacam a fraqueza das instituições do 
Estado na gestão de desastres e no apoio aos processos de reinstalação das populações deslocadas. 
Não há clareza sobre os direitos à terra, sobretudo à terra produtiva, das pessoas deslocadas nas 
zonas para onde são enviadas e pouca atenção é dada aos direitos de terra e compensação das 
comunidades acolhedoras. Ao impor a permanência nos centros (ou bairros) de reassentamento, 
como condição para beneficiar da assistência alimentar, a decisão política de reinstalação em novas 
áreas promove, na realidade, a deslocação autoritária das populações e uma ruptura com as áreas 
de origem às quais as pessoas estão ligadas, reproduzindo os erros das aldeias comunais. 

Ora, apesar desta pretendida ruptura, as populações afectadas continuam ligadas às áreas 
de origem, mantendo as relações espaciais anteriores à deslocação e criando outras nas zonas 
de reinstalação, através da compra e arrendamento de terras. Conforme indicado em estudos 
anteriores (Mandamule, 2020), os eventos climáticos extremos – mas também os conflitos e as 
pandemias – mudam uma multiplicidade de aspectos: a maneira de pensar, a relação das pessoas 
com a natureza, a maneira de se definirem, de se reagruparem, de se aliarem, de viver e de habitação. 
Novas solidariedades surgem no momento da emergência, fortalecendo, ou rompendo, as formas 
de organização social existentes antes do desastre, mas, também, ocorrem alterações no espaço 
e no território: são estradas e casas destruídas, telhados caídos, bairros inteiros destruídos ou em 
escombros (Revet, 2017). 

Mandamule (2022) descreve os desafios a serem tidos em conta pós-eventos climáticos extremos 
e Pessoas Internamente Deslocadas (sigla em inglês, IDPs): (1) redução da disponibilidade de terras 
cultiváveis e aumento da insegurança alimentar; (2) aumento dos conflitos sobre a ocupação de 
terras; (3) recrudescimento dos mercados informais de terras e movimentos migratórios; (3) 
concentração de pessoas em novos territórios conduzindo a uma maior pressão sobre recursos 
naturais; (4) desigualdades no acesso à terra e diferenciação social; (5) ocorrência de conflitos pelo 
acesso a água. 

Moçambique é um dos países mais afectados pela migração induzida pelo clima, aspecto que  deve 
estar melhor reflectido na legislação. Para Moçambique, já existe informação sistematizada de áreas que 
serão fortemente afectadas pela seca, por cheias, e por desertificação. Portanto, é importante prever os 
movimentos migratórios potenciais e proteger os interesses ambientais e sociais. 

g.	 Sustentabilidade ambiental 
Moçambique está localizado numa região que se projecta ser das mais afectadas pela crise 

climática56. O país registou um aquecimento médio de +1°C nos últimos 40 anos e as projecções 
mostram um aumento médio da temperatura de, pelo menos, +3°C até 2050 (WFP, 2018), 
temperaturas que colocam Moçambique em alto risco de colapso agrícola. A localização geográfica 
e o aumento de temperatura nos 2.600Km de costa significa que o país enfrenta maior diversidade, 
número, intensidade e impacto de eventos climáticos extremos, tais como inundações, secas, 

4 Texto parcialmente retirado de Mandamule (2022).
5 https://www.ipcc.ch/report/ar6/wg1/
6 https://www.ipcc.ch/report/sixth-assessment-report-working-group-ii/
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ciclones, desertificação, etc. Estes aspectos posicionam Moçambique no 13º lugar dos países menos 
preparados para a crise climática7 e no 5º lugar no Índice Global de Risco Climático 20218.

 
Considerando que 70% da população depende da produção de subsistência dependente do clima 

(WFP and MET office, 2019) e que as temperaturas médias projectadas de +3°C ou mais até 20509, 
corre-se o risco de ter um grande colapso da agricultura existente, principalmente em termos de 
diminuição dos níveis de produtividade. Isto terá impactos significativos na segurança alimentar, 
migração interna, aumento da pobreza, sofrimento e privações da população em geral. Portanto, é 
fundamental que a terra e os direitos da terra estejam fortemente interligados com as considerações 
climáticas e que as actuais reformas das políticas sobre direitos à terra incorporem estes riscos.

É evidente que a agenda climática do país tem sido influenciada por investimentos e 
financiamentos externos e o seu foco centra-se na adaptação, compensação e mercados de 
carbono. A adaptação foi originalmente concebida para lidar com um aumento máximo da 
temperatura média global de 1,5°C em relação aos níveis pré-industriais. Isto foi não só o que 
líderes africanos declararam como limiar, mas é o que a ciência mostra ser também o nível 
máximo ao qual é possível haver adaptação, especialmente em África. Quanto mais este limite 
é ultrapassado, menos possibilidades existem de adaptação, e um aumento de 3°C ou mais, 
em média, a nível global, significa que o alcance dos objectivos de adaptação em África poderá 
não se materializar10 11. Questiona-se, também, a eficácia das medidas de mitigação ligadas às 
compensações e mercados de carbono, que também implicam grandes alterações no acesso e uso 
da terra em zonas rurais. 

A questão da sustentabilidade ambiental também requer que se reflicta sobre os modelos de 
desenvolvimento no que se refere à promoção da indústria extractiva e mineira. As políticas que 
promovem tais modelos de desenvolvimento contribuem para a intensificação da crise ambiental e 
dos conflitos sociais (terra, militar, entre outros). Para além do incremento dos conflitos à volta da 
indústria extractiva e extracção de recursos naturais, prevê-se que os conflitos entre os diferentes 
usos de terra aumentem devido à intensificação dos impactos da crise climática. Por exemplo, 
as áreas protegidas concentram-se em ecossistemas ameaçados, raros e biodiversificados que 
constituem, tanto fontes para captação de carbono, como fontes de recursos determinantes para a 
subsistência rural. 

h.	 Clima, terra e produtividade
A crise climática irá diminuir a produtividade da terra, tornando importante o reforço dos direitos 

tradicionais e locais sobre a terra. À medida que a capacidade de carga da terra local diminui, será 
necessária mais terra para manter uma produção sustentável ou será necessário mais enfoque em 
práticas de uso da terra, que sejam eficientes e resistentes ao clima, tais como a agro-ecologia. Isto 
será vital e terá de ser dada prioridade sobre as opções de uso da terra mais destrutivas.

Estudos que separam os impactos das alterações climáticas dos impactos de outros factores 
que afectam o rendimento dos cultivos, mostraram que o rendimento de culturas, como o milho e 

7 http://www.indiaenvironmentportal.org.in/files/file/food%20secuity%20and%20climate%20change.pdf
8 https://germanwatch.org/sites/default/files/Global%20Climate%20Risk%20Index%202021_1.pdf
9 https://climatechangemoz.com/?p=457
10 https://www.ipcc.ch/report/ar6/wg1/
11 https://www.ipcc.ch/report/sixth-assessment-report-working-group-ii/
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o trigo, tem sido muito afectado nas latitudes mais baixas pelas alterações climáticas observadas12 
(FAO 2018). A segurança alimentar será cada vez mais ameaçada com modelos que projectam até 
29% de aumento de preços nas próximas 3 décadas, colocando mais de 183 milhões de pessoas 
adicionais em risco de fome, especialmente em África13. Para piorar a situação, o valor nutricional 
real das culturas que crescem com altos níveis de carbono no ar pode ter 12,9% menos proteínas, 
6,5% menos zinco e 7,5% menos ferro14.

Também se prevê que a disseminação de pragas e doenças tenha um impacto negativo nas. 
Muitos destes problemas já estão a ocorrer e já se reflectem no agravamento global da segurança 
alimentar. A prevalência da fome diminuiu nas últimas três décadas, mas, desde 2016, tem vindo 
a aumentar todos os anos. A estimativa do relatório sobre o Estado da Segurança Alimentar é de 
o número de pessoas subnutridas, a nível mundial, aumentar de 784 milhões, em 2016, para 821 
milhões, em 201815. O último relatório global sobre crises alimentares coloca Moçambique como o 
3º país mais afectado em África e, quando associado à previsão de Moçambique vir a sofrer entre os 
piores impactos climáticos, indica um futuro assustador. Por essa razão, um dos principais objectivos 
da revisão da política de terras deve ser a priorização da soberania alimentar e a protecção dos 
direitos dos camponeses e dos direitos das terras comunitárias. Contudo, estes direitos estão a ser 
enfraquecidos no processo de revisão da Política de Terra para dar lugar a investimentos. 

3.	 Outras fragilidades das instituições de gestão e administração  
de terras

a.	 Fraca fiscalização do cumprimento dos planos de exploração: ociosidade da terra atribuída
O artigo 37 do Regulamento da Lei de Terras estabelece que a fiscalização do cumprimento 

das disposições nele constantes é da competência dos Serviços de Cadastro, que devem constatar 
infracções e elaborar autos de denúncias. A legislação sobre terra16 determina que o não cumprimento 
dos planos de exploração, seja de actividades económicas ou não económicas, acarreta a extinção 
do DUAT quando não é apresentada justificação dentro do calendário estabelecido na aprovação do 
pedido de DUAT, ainda que haja cumprimento das obrigações fiscais. Entretanto, existe uma fraca 
fiscalização do cumprimento dos planos de exploração por parte dos Serviços de Cadastro. 

Como resultado tem se constatado o fenómeno da ociosidade ou subaproveitamento grandes 
extensões tituladas a favor dos investidores.  O quadro 3, que se segue, apresenta uma visão 
geral do fenómeno da ociosidade das terras ou subaproveitamento. Os dados mostram, de forma 
inequívoca, o desfasamento existente entre as áreas requeridas pelos investidores e as áreas que 
efectivamente são exploradas no caso particular do sector de florestas.   

O Relatório da Governação do Sector de Terras em Moçambique (2017) constatou a ausência de 
capacidade, por parte do sector de terras, em fiscalizar o cumprimento dos planos de uso de terra. 
O relatório refere que grande parte dos casos de incumprimento dos planos de exploração resulta 
da autorização de DUAT de parcelas de terras extensas cujo uso e aproveitamento está aquém das 
capacidades financeiras dos proponentes do investimento (op. cit).    

12 https://www.ipcc.ch/srccl/
13 https://www.ipcc.ch/srccl/
14 https://www.ipcc.ch/srccl/
15 https://docs.wfp.org/api/documents/WFP-0000138913/download/?_ga=2.222717339.1666179502.1670243729-1623229341.1670243729
16 Artigo 18 da Lei de Terra (Lei 19/97 de 1 de Outubro) e artigo 19 do Regulamento da Lei de Terras (Decreto 66/98 de 08 de Dezembro).
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Empresa Província Distrito Área com DUAT (em Ha) Área Plantada (em Ha)

Chikweti Niassa Lago e Lichinga 63.040 14.250

Floresta do Niassa Niassa Lichinga 42.102 5.770

Green Resources 
Niassa

Niassa Sanga 7.880 2.250

Fundação Malonda Niassa Lichinga e Sanga 4.076 1.101

New Forest Niassa Lichinga 33.040 3.400

Portucel Zambézia Ile e Namarroi 173.324 300

Green Resources Nampula Mecuburi, Ribaué 126.060 2.500

Portucel Manica Manica, Gondola, 
Barué, Sussundenga 

e Mossurize

182.886 70

Infloma Sofala Muanza 69.359 100

Quadro 3: Exploração da terra pelas plantações florestas

Neste contexto, a Ministra da Terra e Ambiente, Ivete Maibaze, disse: “de Agosto de 2021 a esta 
parte, o Ministério da Terra e Ambiente fiscalizou, em todo o país, 658 parcelas, correspondentes 
a uma área de 373.737,746 hectares, dos quais 348.535,169 serão revertidos a favor do Estado17”, 
no III Conselho Coordenador do Ministério da Terra e Ambiente, ocorrido entre os dias 17 e 18 de 
Agosto de 2022 no Distrito de Mossuril em Nampula. As afirmações da Ministra são reveladoras 
do fraco desempenho de fiscalização dos Serviços de Cadastro e dos Serviços, pois, caso houvesse 
uma fiscalização regular, o Estado conseguiria minimizar o fenómeno das terras ociosas ainda nos 
primeiros anos após a autorização provisória do DUAT, em conformidade com o Regulamento da 
Lei de Terras, a transformação da autorização provisória em definitiva requer uma vistoria para 
averiguar a realização do empreendimento ou cumprimento do plano de exploração.  

Deste modo, uma vez feita a vistoria, em caso de constatação da falta de cumprimento do plano 
de exploração ou a não execução do empreendimento, sem apresentação dos motivos, os Serviços 
de Cadastro têm o dever legal de proceder à revogação da autorização provisória. Por isso, são 
questionáveis os actuais exercícios de fiscalização do cumprimento dos planos de exploração: Os 
348.535,169 hectares a reverter a favor do Estado correspondem a títulos de DUATs provisórios 
emitidos no período de até 2 a 5 anos atrás? A lei permite a revogação de títulos de DUAT definitivos 
que, de acordo com a lei, têm a duração de 50 anos?

Estes questionamentos são de extrema importância, pois o subaproveitamento ou a ociosidade das 
terras estão ligados, principalmente, a projectos de investimento no sector da agricultura e plantações 
florestais18 que surgiram há mais de 10 anos, podendo estes actos administrativos conter vícios de forma. 

17 In https://camaramen.co.mz/3491/ivete-maibaze-dirige-iii-conselho-coordenador-do-seu-ministerio-em-nampula/ ver também: https://jornalnoticias.co.mz/
destaque/incumprimento-do-plano-de-exploracao-terra-ociosa-revertera-a-favor-do-estado/
18 ProCana cujo DUAT foi revogado, empresas de plantações florestas, como a Green Resources, Portucel, Infloma que é uma parceria publico privada.

Fonte: MINAG, 2015



38

Ademais, a fraca fiscalização das disposições contidas no Regulamento da Lei de Terras pelos 
Serviços de Cadastro não se restringe aos casos referentes a averiguação do cumprimento dos 
planos de exploração, pois, constata-se, de igual modo, noutros domínios, como, por exemplo, a 
ocupação de zonas de domínio público para fins habitacionais ou comerciais. 

b.	 Deficiência de ordenamento territorial e competição selvagem em relação a terra 
A organização dos espaços físicos permite uma ocupação ordenada do território em função das 

prioridades nacionais, objectivos,  identificação das características e potencialidades dos solos (Lima 
e Alves, 2020). O ordenamento do território é um  dos principais constrangimentos identificados 
na gestão e administração de terras em Moçambique. Desde 2007 têm-se registado importantes 
desenvolvimentos relacionados com a aprovação de instrumentos políticos legais com vista a definir 
medidas e regulamentar a ocupação sustentável dos solos. Neste âmbito, foram aprovadas a Lei do 
Ordenamento do Território (Lei nº 19/2007 de 8 de Julho) e o seu regulamento (Decreto n° 23/2008 
de 1 de Julho) e, recentemente, o Plano Nacional de Desenvolvimento Territorial (Resolução n.º 
7/2021 de 28 de Dezembro). 

Entretanto, permanecem dois grandes constrangimentos ligados ao ordenamento do 
território; por um lado, verifica-se um relaxamento na elaboração e ratificação dos instrumentos 
de ordenamento territorial a nível nacional, provincial, distrital e autárquico e nos instrumentos de 
carácter geral, e, por outro lado, há uma falta de actualização dos planos de uso de terras distritais 
quando estes existem.

A Lei do Ordenamento do Território, aprovada em 2007, estabelece dois instrumentos de 
nível nacional: o Plano Nacional de Desenvolvimento Territorial (PNDT), e os Planos Especiais de 
Ordenamento do Território (PEOT). O PNDT define regras gerais, normais e directrizes a serem 
seguidas pelos níveis provincial, distrital e autárquico, e harmoniza as políticas sectoriais. Com 
efeito, passaram-se 15 anos para a elaboração e aprovação do primeiro PNDT, portanto, os Planos 
provinciais, distritais e os instrumentos de ordenamento a nível autárquico19 foram elaborados 
inexistindo um documento que orientasse o uso da terra nível nacional.    

Em relação ao constrangimento referente à elaboração e ratificação dos instrumentos de 
ordenamento do território, Armindo Chaúque, membro da Comissão para Revisão da Política 
Nacional de Terras, disse: 

Existem, igualmente, desafios nos processos de ordenamento territorial, tais como elaborar, aprovar 
e ratificar; a maior parte dos planos aprovados não são ratificados e publicados no Boletim da República. 
Assim, como indicar nos planos distritais de uso de terras os limites das comunidades, áreas de expansão 
e domínios públicos comunitários. (comunicação no Debate Técnico, 17 de Maio de 2022)

Corroborando com a ideia acima, Alda Salomão afirmou: 
Há necessidade de acrescentar nos princípios fundamentais os princípios da legalidade, (…) nós 

temos, hoje, menos de 10% de planos ratificados e menos de 1% de planos publicados o que revela 
que há um problema de legalidade – a publicação no Boletim da República. A publicação no Boletim 
da República +e o procedimento que confere valor jurídico a estes instrumentos. (comunicação no 
Debate Técnico, 17 de Maio de 2022)

19 A nível autárquico existem os seguintes instrumentos de ordenamento do território: Planos de Estrutura Urbana, Planos Gerais e Parciais de Urbanização, Planos de 
Pormenor.
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O planeamento e ordenamento são imprescindíveis como instrumentos de organização e 
de prevenção de conflitos, pois muitos conflitos de terra decorrem de não ter instrumentos de 
ordenamentos e, quando existem, são ignorados e não aplicados. Concorrendo para o agravamento 
dos conflitos de terra resultantes da falta de ordenamento encontra se a corrida para aquisição de 
terra a que se assiste nos últimos a nível global. A procura por terra e água foi impulsionada pela 
crise de alimentos verificada entre os anos 2007 e 2008 com a subida de preços, por conseguinte 
verificou-se o incremento do aluguer e compra de grandes extensões de terra nos países em vias 
de desenvolvimento pelos países desenvolvidos e investidores privados (Mandamule, 2015, Justiça 
Ambiental e UNAC, 2011).

Com a crescente demanda por recursos naturais, os países como Moçambique, que têm uma 
orientação extractivista, continuaram a ser alvo de transacções fundiárias de grande escala. Por 
conseguinte, a falta de instrumentos de ordenamento territorial, sobretudo no nível distrital e 
autárquico, e implementação dos mesmos não irá assegurar que os investimentos privados e 
públicos sejam direccionados para os locais apropriados em função dos objectivos, prioridades e 
directrizes traçadas nos PNDT.  

c.	 Desconhecimento da Lei e seus regulamentos
O conhecimento da legislação de terras pelos diversos intervenientes, representantes dos órgãos 

do governo a todos níveis, investidores e, em particular, pelas comunidades rurais é importante para 
a correcta aplicação e protecção dos direitos. Neste sentido, após a aprovação da Lei de Terras (Lei 
19/97 de 1 de Outubro) foi feita a divulgação de diferentes formas e cada uma delas com o seu 
grau de eficácia (Tanner, 2010; Mozlegal, 2004). A fim de a legislação fosse conhecida, foram feitas 
cópias da Lei de Terras e esta foi publicada na imprensa oficial (Boletim da República), a Comissão de 
Terras e a Organização para Alimentação e Agricultura (FAO) capacitaram mais de 120 organizações 
e funcionários públicos na metodologia de delimitação participativa (Tanner, 2010). A legislação de 
terra foi traduzida para seis línguas nacionais e, em 1998, houve uma campanha, a nível nacional, 
realizada por organizações da sociedade civil nacionais e internacionais, com ênfases em seis 
tópicos, designadamente, consultas obrigatórias, assinatura de contractos entre as comunidades, 
investidores e o Estado, direitos das mulheres sobre a terra, registo de direitos e resolução de 
conflitos. (idem) 

     
Não obstante os esforços realizados para divulgação da legislação de terras para os funcionários 

públicos, organizações da sociedade civil e comunidades rurais, alguns estudos recentes (Bruna, 
2017; LGFA, 2017; Mandamule, 2015; Lemos et al. 2011) apontam o desconhecimento da legislação, 
principalmente por parte das comunidades rurais, como um dos factores que contribui para a violação 
dos seus direitos sobre a terra. Evidências apresentadas (em Bruna, 2017; Mandamule, 2016; entre 
outros) mostram que grande parte da população rural que passou por processos de expropriação 
desconhece os seus direitos ou a existência de um instrumento que regulamenta e suporta esses 
direitos, excepto em zonas que tenham beneficiado de capacitações e formações pontuais sobre 
legislação de terras ou temáticas transversais. 

Mandamule (2017) argumenta que o desconhecimento da lei é um dos factores que contribui 
para que as comunidades não tenham os seus direitos registados. De acordo com autora, o 
desconhecimento é maior nas regiões do hinterland (interiores) com problemas de via de acesso e 
com acções limitadas das organizações da sociedade civil, diferentemente, do verificado nas regiões 
com melhores condições de infra-estruturas e próximas da costa onde há um certo conhecimento 
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sobre as temáticas em volta dos direitos sobre a terra (idem). Outrossim, o Relatório da Governação 
de Terras em Moçambique (2017) aponta que as comunidades encontram-se em desvantagem, no 
contexto das consultas comunitárias obrigatórias, devido a falta de informação, desconhecimento 
e da situação económica desprivilegiada. O estabelecimento de acordos verbais entre a empresa e 
a comunidade é uma clara evidência da falta de preparação social da comunidade em matéria legal 
antes e durante a implementação dos projectos, que o Estado moçambicano, através do governo, 
deveria considerar como sendo uma prática ilegal e inaceitável (Calengo et al., 2016).

Dos 160 entrevistados nesse estudo, quando questionados se conhece o conteúdo da Lei de Terras 
ou os seus direitos sobre a terra, 20% dos entrevistados demonstraram ter algum conhecimento 
dos direitos sobre a terra em temáticas, como as consultas obrigatórias, a propriedade estatal da 
terra, a necessidade um título para garantir segurança, e 80% dos entrevistados demonstraram não 
conhecer os direitos sobre a terra, o que, de certa forma, é ilustrativo do cenário de desconhecimento 
dos direitos sobre a terra pelas comunidades.  

Neste contexto, um dos entrevistados disse: já ouvi dizer que existe a lei de terras, mas não se 
divulga; falam da lei terras; mas como manifesta essa lei? Nós, como comunidades, não sabemos. O que 
dizem quando você já tem um problema? que a Lei diz isso (entrevista com membro da comunidade, 
Distrito de Lalaua no dia 30 de Julho de 2022). Outro entrevistado, quando questionado se conhece 
os seus direitos disse: eu não conheço os direitos sobre a terra, mas já ouvi falar que existe uma lei 
de terras; só que não tenho uma ideia clara sobre o assunto, sobre a questão da lei terra” (entrevista 
com membro da comunidade, Muanza, entrevistado no dia 27 de Setembro 2022). Diferentemente, 
uma das pessoas entrevistadas mostrou ter um certo conhecimento sobre a legislação que foi 
adquirido em processos de advocacia, tendo afirmado: Sim, já. Nós já tivemos palestra uma vez, mas 
não se repetiu muitas vezes para termos em decore. Sei que a terra é propriedade do Estado, mas eu posso 
ter o DUAT. (membro da comunidade, Distrito de Moatize entrevistado no dia 11 de Julho 2022).   

Frequentemente, a falta de conhecimento da legislação pelas comunidades tem facilitado 
que os procedimentos estabelecidos pelos instrumentos legais para o processo de titulação para 
actividades económicas não sejam observados. A título de exemplo, o estudo de Tankar (2015), 
sobre o papel das consultas comunitárias, apresenta evidências sobre a não entrega da acta das 

Gráfico 1: Conhecimento dos direitos sobre a terra

Fonte: Elaborado com base na amostra entrevistada. 
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consultas comunitárias às comunidades. Por outro lado, as entrevistas realizadas revelaram que 
as comunidades estudadas nem sequer tinham a informação de ter direito à cópia da acta das 
consultas comunitárias.    

d.	 Centralização no sector de terras e implicações negativas a nível local 
A organização político-administrativa do Estado em Moçambique é caracterizada por um 

forte centralismo na actuação, porém, com princípios de descentralismo. Com efeito, no sector de 
administração de terras verifica-se uma distribuição de competências que confere aos governos 
distritais um papel marginal.

A Lei de Terras nº 19/1997 de 1 de Outubro distribui competências para a autorização de pedidos 
de terra em função de estas estarem abrangidas, ou não, nos planos de urbanização. Em áreas 
não cobertas por planos de urbanização é da competência do governador autorizar pedidos em 
áreas com o limite máximo 1.000 hectares; do Ministro da Agricultura20 em áreas entre 1.000 e 
10.000 hectares; e do Conselho de Ministros em áreas superiores a 10.000 hectares. Por outro lado, 
quando as áreas estão cobertas por planos de urbanização, é da competência dos Presidentes dos 
Conselhos Municipais e dos administradores autorizar, desde que possuam serviços públicos de 
cadastro. Outrossim, o Regulamento da Lei de Terras determina que os administradores emitem 
pareceres sobre a disponibilidade ou não das áreas cujo DUAT foi requerido e ajudam na recolha de 
informações sobre a área, sendo igualmente responsáveis por facilitar as consultas às comunidades. 

Todavia, apesar da Lei autorizar os administradores a emitir autorizações em áreas cobertas por 
planos de urbanização, verificam-se limitações para usufruir desta prerrogativa, por duas razões: 
primeira, os governos distritais não possuem serviços de cadastro; segunda, como já foi referido 
nos constrangimentos sobre o ordenamento do territorial, não existem planos distritais de uso de 
terra e, quando existem, estão completamente desajustados da realidade. Deste modo, o papel dos 
governos distritais na gestão de terras limita-se à emissão de pareceres pelo Administrador Distrital 
e à facilitação das consultas comunitárias pelo Administrador ou seu representante.

Sobre a competência de autorização dos pedidos de terra, um dos entrevistados disse:   
A nova Lei de Terras o que deve resolver, não se deve continuar aquela coisa de dizer está bom, 

o ministro é que deve assinar (autorizar o pedido) ou o governador é que deve assinar (autorizar o 
pedido), enquanto existe alguém que representa este governo a nível local que é o administrador, 
tinha de ser visto isso (membro da comunidade, Distrito Jangamo Entrevistado no dia 15 de 
Junho de 2022)

Algumas decisões tomadas centralmente comportam implicações para o nível local. Em relação 
à autorização de pedidos de terra, tem-se constatado, com frequência, a existência de conflitos 
de terra que surgem no âmbito de autorizações de pedidos feitos pelo nível central ou provincial 
(veja, por exemplo, o caso da Portucel em Bruna, 2017). Por sua vez, os administradores têm sido 
responsáveis por administrar conflitos de terras porque, na organização administrativa do Estado 
moçambicano, são o nível de competências de gestão, responsabilidades e funções, mais próximo 
das comunidades. 

20 O figurino institucional dos Ministérios e as respectivas  atribuições sofreu alterações ao longo do tempo nos diferentes governos do partido Frelimo. Actualmente, a 
nível central, a entidade responsável pelo sector de terras em Moçambique é  o Ministério da Terra e Ambiente. 
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De igual modo, há registo de casos em que foi feita a autorização de pedidos sem estarem 
cumpridos os requisitos estabelecidos pela legislação, falta de consultas comunitárias ou mal 
conduzidas (Bruna, 2017; Tankar et al 2012), lesando , deste modo, os interesses e aspirações das 
comunidades, pois as consultas constituem um espaço no qual as comunidades apresentam os 
seus interesses e aspirações. 

Ademais, verifica se igualmente a invasão das terras comunitárias, pois as empresas não 
respeitam os limites das áreas a si tituladas (Lemos et al, 2011) e nos casos das autorizações de 
pedidos feitos a nível central, assiste-se a que as terras tituladas para actividades económicas 
têm resultado em  reassentamentos involuntários das comunidades em locais que não possuem 
condições básicas e que violam os direitos das comunidades reassentadas (Nhampossa, 2020; 
Osório e Silva, 2017; Selemane, 2016; Lemos et al, 2011).

A descentralização no sector de terras não tem sido acompanhada pela transferência de 
responsabilidades e funções de administração de terras para o nível distrital, comportando 
implicações negativas sobre as estruturas e processos. A título de exemplo,  a tramitação dos 
pedidos de DUAT, independentemente do fim (habitação ou pequenos negócios), faz-se a nível da 
província o que está associado ao facto de os serviços de cadastro (Serviços Provinciais de Geografia 
e Cadastro) existirem apenas neste nível. Desta forma, há sobrecarrega nos serviços provinciais que 
têm a responsabilidade de emitir DUATs em toda a Província, que resulta ainda na inflexibilidade 
processual.  

Embora se tenham iniciado debates e discursos políticos que apontam o caminho da 
descentralização, ainda se questiona a real eficácia destas “soluções descentralizadas” (Mosca e 
Tamele, 2021). Questionam também as soluções de gestão descentralizada da terra, no que se refere 
às especificidades locais e que promovam a segurança de posse de terra e desenvolvimento local, 
referindo “esta tendência de desenvolvimento separado, combinando uma tímida descentralização 
democrática com sinais de re-centralização, irá, no nosso entender, atrasar a integração e a 
construção de uma cidadania moçambicana…” e acrescentam “A sua justificação com base em 
assimetrias de informação, no medo das forcas externas e do mercado, que tem sido utilizada para 
uma blindagem à protecção automática e centralizada das comunidades, tem também o efeito 
negativo de manifestar uma descrença na capacidade local de gestão e fecha oportunidades de 
desenvolvimento” (OMR, 2021: 28). 
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IV.	 Quadro Legal de Terras Virado ao Mercado: 
Que Modelo de Desenvolvimento se Espera 
Promover? 

Em vez de números do PIB temos actualmente indicadores sociais – nutrição, saúde, educação, 
meio ambiente – para mapear o desempenho de um país. Os dados permitem a comparação, e a 
comparação constrói défices ao longo de um horizonte temporal, assim como entre grupos e nações. 
Reduzir os défices no mundo têm sido o objectivo do desenvolvimento nos últimos 70 anos. Nesse 
sentido, o Índice de Desenvolvimento Humano, não muito diferente do PIB, é um índice de défice; 
classifica os países hierarquicamente e, assim, assume que existe apenas um único tipo de evolução 
social. É assim que o pensamento desenvolvimentista revela o seu segredo: vive da ditadura da 
comparação quantitativa (Tradução de excerto em Kothari et al, 2022: xiv)

1.	 Constrangimentos no sector de terras e que solução para a 
transformação do modelo de desenvolvimento extractivista? 

No caso da legislação actual, por exemplo, Carrilho e Mandamule referem ser importante perceber 
o seu impacto a diferentes níveis no contexto em que se vive, em particular para a população rural 
pouco integrada nos mercados. Neste contexto, os autores referem :

“A autorização de explorações comerciais de grandes áreas está menos relacionada com 
a busca de uma maior utilização da terra arável não aproveitada do que com a criação de 
oportunidades para o desenvolvimento da rede de infra-estruturas rurais e emprego no quadro 
do modelo de desenvolvimento concebido a nível central” (Carrilho e Mandamule, 2017)

Esta constitui uma das grandes problemáticas na gestão de terra em Moçambique. A ocupação 
de terra tem, na verdade, resultado em expropriações massivas de terra, sem que se promova 
emprego na mesma proporção em que as pessoas são expropriadas, intensificando, desta forma, 
o problema de desemprego no meio rural e, consequentemente, verifica-se uma tendência de 
milhares de agregados familiares com menos acesso a terra (ou acesso a terra de menor qualidade) 
e sem acesso a fontes de rendimento sustentável. 

Durante quase três décadas a política económica tem sido o maior determinante da transformação 
do uso e alocação de terras em Moçambique. Devido ao grande foco e priorização no Investimento 
Directo Estrangeiro (IDE) baseado na terra, principalmente para a exploração de recursos naturais 
(agricultura, indústria extractiva, infra-estruturas, entre outros), notou-se uma grande penetração 
de capital no meio rural. Consequentemente, o nível de aquisição de terra no meio rural aumentou, 
resultando, em muitos casos, em expropriação de terra sem compensação e/ou conflitos de terra. 

A revisão de literatura mostra que, de entre outros factores, os conflitos de terra resultam destes 
processos de expropriação de terras sem a devida consulta e compensação (indemnização e/ou 
reassentamento) e/ou o não cumprimento de promessas resultantes de negociações na consulta 
comunitária, o que resulta em implicações adversas para a subsistência rural (veja, por exemplo, 
Salomão, 2021; Tankar, 2015; entre outros). 
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Adicionalmente, o acompanhamento sistemático dos processos de resolução de conflitos de 
terra entre comunidades locais e investidores privados nos últimos 15 anos revela que, por um lado, 
para a resolução de grande parte dos conflitos são chamadas as autoridades político-administrativas 
e resultam, quase sempre, na perda do DUAT das comunidades locais. Por outro lado, o mesmo tipo 
de disputas, quando resolvidas pelas autoridades judiciárias, embora em número bastante reduzido, 
mas sendo mais frequentes nos últimos anos, resultam, quase sempre, no reconhecimento dos 
direitos das comunidades locais e na manutenção do seu DUAT. Ou seja, a postura da administração 
e gestão de terras tem resultado na transformação das imprecisões, falta de transparência e 
inconsistências técnicas em disputas “políticas” onde os desfechos dependem do poder e não da 
razão. 

Em resumo, a actual gestão de terras em Moçambique tem levado a: 
1) Expropriação/deslocamento forçados de agregados familiares rurais sem consulta 

comunitária ou com consulta deficiente;
2) Expropriação de terra e reassentamentos sem a compensação necessária para 

manutenção ou melhoria das condições de vida da população expropriada, ou seja, 
ineficácia dos processos de compensação; 

3)	 Não criação de emprego rural suficiente para beneficiar a todos os expropriados nem a 
criação de soluções que compensem os que não tem oportunidade de emprego;

4) 	 Tendência de favorecimento de interesses de investidores em detrimento de interesses 
locais na resolução de conflitos de terra ou conflitos que emergem do processo de 
compensação; 

5) 	 Exclusão crescente de segmentos da população, como mulheres e jovens rurais; 
6) 	 Poluição e danos ao meio ambiente e, consequentemente, à saúde das populações 

circunvizinhas; 
7) 	 Priorização do uso de terras para o sector extractivo em detrimento das necessidades 

internas, como alimentação e agricultura; 
8) 	 Aumento da insegurança de posse de terra pela deficiência da resolução de conflitos e 

desrespeito dos direitos costumeiros.

Ou seja, os objectivos e fundamentos da PNT 1995 não têm sido alcançados e cumpridos. 
Consequentemente, o desenvolvimento rural não tem sido equitativo ou sustentável. O modelo 
de desenvolvimento é considerado extractivista (Bruna, 2022), ou seja, Moçambique tem-se 
tornado num fornecedor de matéria-prima para industrialização e acumulação externa de capital 
e exportação de capitais, sem gerar um crescimento económico num modelo de acumulação 
socialmente alargado e que crie relações intersectoriais na economia; resultando também num 
crescimento económico não inclusivo com reprodução do subdesenvolvimento e grandes custos 
sociais para o país, e devastador para os indicadores de segurança alimentar e desenvolvimento 
humano (Bruna, 2022). 

Dado que os objectivos da PNT 1995 não têm sido alcançados, questiona-se a decisão de rever a 
PNT 1995 como solução para os problemas do sector de terras, na medida em que a legislação não 
é efectivamente aplicada e os objectivos da mesma não são alcançados. Seria mesmo necessária 
uma revisão a PNT 1995 ou apenas revisões pontuais de instrumentos reguladores da mesma 
acompanhadas por um exercício de capacitação do Estado para fazer cumprir a Lei?



46

2.	 Política de terras 2022: soluções e inovações desajustadas dos 
constrangimentos do sector e do estágio de desenvolvimento 		
do país? 

Será necessário uma reforma profunda sobre a legislação de terras? Nos termos acima 
mencionados, se afigura que a generalidade das questões que, actualmente, comprometem a 
correcta aplicação e implementação da legislação sobre terras poderão ser solucionadas com 
recurso a medidas jurídicas ou extra-jurídicas, não necessitando, por isso, de uma reforma à 
legislação em causa ou a redefinição da Política de Terras. (Chiziane, 2007: 30)

Não obstante os sucessivos questionamentos da sociedade civil e academia, o Conselho de 
Ministros aprovou, a 1 de Novembro de 2022 e publicou em Boletim da República, a Resolução n.º 
45/2022, a 28 de Novembro, que aprova a Política de Terras e a Estratégia de sua Implementação, 
e revoga a Resolução n.º 10/95, de 28 de Fevereiro. Tendo como objectivo geral “… assegurar e 
garantir o acesso, uso e aproveitamento e posse da terra pelas comunidades locais, cidadãos 
nacionais e estrangeiros, na sua capacidade de utilizadores e investidores, bem como promover o 
seu uso racional e sustentável, contribuindo para o desenvolvimento socioeconómico, criação do 
bem-estar para as actuais e futuras gerações de moçambicanos”. Note-se que todos os integrantes 
deste objectivo já eram integrantes da PNT de 1995.

Mesmo considerando legítima a intenção de rever a actual PNT com base nos fundamentos 
apresentados pelas entidades responsáveis pela revisão, constata-se, quer através dos vários 
estudos publicados, quer como resultado de diversos debates, que o problema fundamental não 
está no conteúdo da actual política e legislação, mas, sim, na capacidade de o governo cumprir e fazer 
cumprir a Lei. Estes problemas podem, e devem, ser resolvidos por recurso a outros mecanismos de 
melhoria da governação, mas as várias tentativas feitas pela sociedade civil de sugerir a adopção de 
novos instrumentos legais de menor complexidade para atender às lacunas na legislação e problemas 
extra-legais não foram acolhidas. Neste sentido, continuamos a achar que, paralelamente à revisão 
da PNT, um processo necessariamente longo e complexo, é necessário considerar e integrar, através 
de instrumentos mais simples, os ajustamentos necessários à actual legislação como forma de 
reforçar os princípios preconizados na PNT de 1995, que sistematicamente têm sido descurados.

Tanner (2022) e Bruna et al. (2022) confirmam que as evidências apontam para o facto que o 
problema fundamental não está no conteúdo da actual política e legislação, mas, sim, na capacidade 
do governo de cumprir e fazer cumprir a Lei. Porém, mesmo constatando este facto, a revisão 
foi efectivada e uma nova política foi publicada. Há três aspectos novos que a PNT 2022 aborda 
que merecem maior reflexão: (1) Titulação da terra e transmissão onerosa dos títulos de terra; (2) 
Intensificação de reservas do Estado; e, (3) Mercantilização dos recursos naturais da natureza. 
Compreenda-se que nenhuma destas “soluções” e “inovações” trazidas na PNT 2022 respondem 
aos maiores constrangimentos verificados no sector de terras desde a aprovação da PNT 1995. 

a.	 Será a titulação e mercado de títulos de terra a solução?21

Antes de questionar sobre a eficácia de um mercado de títulos para contribuir para o desenvolvimento 
rural e redução da pobreza num país como Moçambique, há que questionar o que Chiziane (2007), no 
contexto de valorização de terras e criação de mercados de títulos de terra, referiu:

21 Texto parcialmente retirado de Tovele (2022).
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(i) Parece que a institucionalização do mercado de título não tem enquadramento na actual 
ordem constitucional. A primeira condição para a criação dos mercados de títulos é a revisão 
da CRM. É, contudo, necessário, primeiro determinar se esta vontade é da maioria, e se é 
de facto, uma necessidade social efectiva. Para tanto, é fundamental, avançar primeiro com 
estudos sociais para determinar a necessidade e a utilidade desta opção. (Chiziane, 2007: 32)

Mesmo que ignorando esta potencial inconstitucionalidade, é preciso reflectir profundamente, com 
base em evidências empíricas e experiências internacionais, quais as implicações socioeconómicas 
desta reforma. Por outras palavras, é preciso compreender que tipo de modelo de desenvolvimento 
se pretende promover e a que interesses se pretende responder. 

André e Platteau (1996), na sua pesquisa realizada no Ruanda, demonstram que um dos riscos, 
por detrás da compra e venda de terras, é as vendas de emergência (em momentos de crise) por 
famílias que não têm condições de comprar de terra no futuro, quando necessitarem. A experiência 
do Ruanda ilustra que a compra e venda de terra podem levar as camadas mais desfavorecidas da 
população a níveis muito abaixo da subsistência devido à perda de terras por alta incidência de vendas 
de emergência pelos mais diversos motivos. Tovele (2022) mostra que a venda massiva de terras 
por camadas mais desfavorecidas (por exemplo, camponeses) poderá resultar na concentração de 
terra em camadas com maior poder económico, podendo, desta forma, acentuar as desigualdades 
socioeconómicas. É neste contexto que Sjaastad (2003) argumenta que o mercado de terras pode 
excluir agricultores ineficientes e levar à concentração de terras nas mãos dos agricultores bem-
sucedidos e com algumas habilidades de administração; estes surgirão como os proprietários da 
terra. 

Pode-se também dar o caso de actores com poder de compra e/ou que possuem fontes de renda 
não-agrícolas, comprarem terras para questões especulativas e de prestígio, ganhando rendas e 
acentuando as desigualdades na posse de terras (Collin e Woodhouse, 2010; André e Platteau, 
1996). Verificar-se-ia, por conseguinte, um maior risco na segurança de posse de terra das camadas 
mais pobres (em particular, rurais), que dependem da terra para a sua subsistência, e, ainda, com o 
potencial de intensificar os seus níveis de pobreza (Chimhowu e Woodhouse, 2006; Sjaastad, 2003). 

Outro risco da transmissibilidade da terra está no possível uso do título da terra (em casos em 
que a superfície seja de dimensão que tenha procura no mercado) como colateral para aceder a 
empréstimos, permitindo um maior acesso aos serviços financeiros pelos agricultores com o 
potencial de aumentar a produtividade agrícola (Hamela, Macaringue e Rose, 2021, Monjane; 2021). 
No entanto, existe a possibilidade de perda do direito de acesso e uso da terra por não pagamento da 
dívida (Narayanan e Chakraborty, 2019). Percebe-se que este cenário está condicionado ao tamanho 
das áreas em questão, pelo que, não se refuta a possibilidade de estas tendências serem verificadas, 
principalmente para médios e pequenos agricultores. Neste caso, o risco recairia sobre um outro 
segmento da população. Ademais, acredita-se que a titulação da terra possibilitará um maior acesso 
ao crédito pelos agricultores e, desta forma, um maior investimento na agricultura (Khandker, 2021). 

Todavia, para que os agricultores tenham acesso a crédito, várias condições devem estar reunidas, 
sendo o título de terra apenas um dos requisitos (Narayanan e Chakraborty, 2019). A titulação é 
importante para o desenvolvimento do sector financeiro, mas, por si só, não é suficiente para trazer 
acesso imediato ao crédito, em especial para os pobres; outras condições relativas aos direitos 
de propriedade e ao desenvolvimento do sector financeiro devem estar presentes (Sanjak, 2012). 
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Joel e Bergaly (2020) concluem que a segurança na posse da terra influencia, de forma positiva e 
significativa, a possibilidade de acesso ao crédito aos agricultores. Contudo, este é um pressuposto 
cuja validação empírica ainda deve ser feita, principalmente nos países em vias de desenvolvimento.

Em resumo, pode-se dizer que a massificação da titulação, seguida de uma reforma que permita 
a transmissão onerosa dos títulos de DUAT, representa um alto risco para segurança de posse de 
terra para as camadas mais desfavorecidas. Alguns dos riscos incluem (com base em experiências 
internacionais): (1) Concentração de terra em actores com maior poder económico (incluindo bancos, 
caso a terra seja usada como colateral); (2) Venda massiva de terra em tempos de crise com alto risco 
de irreversibilidade, caso as camadas mais desfavorecidas não consigam pagar o preço de mercado; 
(3) Exclusão de grupos no processo de venda e distribuição dos ganhos da venda dos títulos, mas 
com maior incidência de impactos negativos nos mesmos (por exemplo será difícil assegurar a 
participação da mulher em processos de venda de terra em contextos de desigualdade de género). 

b.	 Problemas com a constituição massiva de áreas de Reservas do Estado
A PNT 2022 prevê a intensificação de reservas do Estado, como uma das estratégias de 

ordenamento territorial, e a expansão de infra-estruturas produtivas e sociais. Lê-se no seu pilar 3, 
ponto 111, que para a concretização do princípio geral de a autorização, ocupação e uso de terras 
para os diversos fins, obedecerem aos instrumentos de ordenamento territorial, sendo que, de entre 
outras medidas, a PNT 2022 prevê: 

(ii) criação de novas zonas de protecção ou de reservas de Estado, nos diferentes níveis 
territoriais, visando assegurar a implantação e protecção de infra-estruturas produtivas 
diversas …; (iv) estabelecimento de mecanismos legais e institucionais que, no âmbito dos 
instrumentos de ordenamento territorial, assegurem, nos diferentes níveis territoriais, a 
existência de áreas reservadas para fins de construção, alargamento ou desenvolvimento 
de infra-estruturas produtivas, nas quais não é permitida a aquisição do direito de uso e 
aproveitamento da terra ou qualquer tipo de ocupação. (Resolução nº 45/2022)

Mais importante que a constituição de reserva do Estado, é preciso perceber o processo de 
indemnização ou compensação dos ocupantes dessas áreas a PNT 2022 refere:

… ocorrendo, por qualquer que seja o título, a ocupação destas áreas, os ocupantes não 
adquirem quaisquer direitos sobre a terra e, nesse caso, o Estado fica isento de eventual 
obrigação de indemnização ou compensação, no momento da disponibilização do espaço 
em causa ao fim para o qual foi previsto. (Resolução nº 45/2022)

Em resumo, estas áreas serão classificadas no Sistema do Cadastro Nacional de Terras como 
zonas de protecção e reservas de Estado e, mesmo que tenham ocupantes/residentes ou benfeitorias 
de pessoas (por exemplo, machambas), o Estado não tem o dever de compensá-las, mas apenas de 
expropriá-las. No entanto, de acordo com a PNT 2022, isto não constituirá, pelo menos legalmente, 
“expropriação” mas, sim, “disponibilização da área de reserva do Estado para o fim previsto”. Como 
consequência, prevê-se uma expropriação massiva de terras sem compensação. 
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Tanner (2022) analisa cuidadosamente esta questão da constituição de reservas do Estado. Para 
ele, deve-se ter atenção aos seguintes factores: (1) liberta o investidor da obrigatoriedade de fazer 
uma consulta comunitária nessas áreas; (2) isenta o investidor de compensar as comunidades pelas 
terras expropriadas; (3) menor participação das comunidades, como sujeitos activos (por exemplo, 
na criação de parcerias ou nos processos de tomada de decisão) “sobre o uso futuro da sua terra 
ocupada, sendo reduzidos a meros trabalhadores, sem uma palavra a dizer sobre o que acontece 
à sua própria terra, ao seu sustento e aos seus modos de vida” (Tanner, 2022: 9). Por este e outros 
factores constantes da PNT2022 (Tanner referia-se principalmente à versão 0 do Draft), o autor 
refere que:

… a PNT 2022 vai alterar completamente a filosofia e os princípios de governação da 
terra, deixando esta PNT de contemplar uma base necessária para um desenvolvimento 
‘sustentável e equitativo’, e passando a priorizar as necessidades ou interesses do sector 
privado, em detrimento das comunidades locais. Propõe-se, de facto, a expropriação das 
terras ‘vazias e ociosas’, tornando-se impossível para as comunidades locais utilizar essas 
mesmas terras para negociar com os investidores e ganhar activamente do processo 
de investimento. A visão da PNT de 1995 foi inclusiva e equitativa, prevendo uma certa 
integração das comunidades locais, assim como os novos projectos do sector privado. Esta 
integração contava precisamente com a identificação de territórios ocupados, reconhecendo, 
desde o início, que muitas áreas nestes territórios só aparentemente é que não são usadas, 
mas, de facto, são guardadas para um objectivo futuro (expansão demográfica), ou em 
pousio ou, ainda, são usadas de uma forma sazonal ou comunal (pastagens e florestas, por 
exemplo). Sendo uma parte integrante do sistema local de produção e dos planos futuros 
de cada comunidade local, estas terras, de acordo com provisões da LT97, são legalmente 
classificadas como ‘ocupadas’. Existe, consequentemente, um DUAT colectivo da comunidade 
local sobre todo o território desta forma ocupado. Chegando um investidor (ou investidora), 
as áreas menos críticas ou eventualmente subaproveitadas podem, então, ser sujeitas a 
negociação. (Tanner, 2022: 7)

Este texto e outro anteriormente publicado sobre o ProCana (veja Bruna, 2022) indicam que, na 
prática, esta política tem funcionado a desfavor das comunidades que anteriormente detinham o 
direito de uso e aproveitamento das terras. Ademais, esta política tem o potencial de instrumentalizar 
a legislação para que esta esteja ao serviço de operadores privados com possível conexão às 
elites políticas com acesso privilegiado a informação sobre terra com grande potencial e interesse 
económico. Estes dois casos são indicativos de que a proposta de reforma sobre o aumento das 
áreas das reservas do Estado pode não ser ajustada nem eficaz para uma gestão da terra inclusiva 
e sustentável.

É importante referir que as três grandes questões/reformas debatidas neste texto sobre a 
PNT2022 não sofreram alterações substanciais em comparação com o documento aprovado. Sendo 
assim, e em forma de resumo, os grandes riscos desta reforma incluem: (1) potencial expropriação 
massiva de terras sem compensação e sem reassentamento; (2) priorização das necessidades 
ou interesses do sector privado, em detrimento das comunidades locais; (3) desconsideração de 
necessidades futuras de terras pelas populações rurais; (4) maior poder do Governo e/ou partido no 
poder na gestão, uso e alocação de terra e dos recursos naturais. Não está claro se a constituição de 
uma reserva do Estado poderá, ou não, facilitar a transmissibilidade onerosa do DUAT a investidores 
estrangeiros. 
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c.	 Mercantilização dos recursos naturais e da natureza: a problemática do mercado 		
de carbono22 

Bruna, Abbas, Tovele e Lasse (2022) referem que existe um direccionamento mercantilista e 
extractivista do quadro legal, não só, referente a terras, mas também, a florestas e à gestão de 
recursos naturais, em geral. Percebe-se a elaboração de um quadro legal harmonizado rumo à 
mercantilização da terra e recursos naturais (mercado de títulos de terras, mercado de carbono, 
entre outros) com riscos sociais elevados, como a expropriação massiva de recursos, subsistência 
rural negativamente diminuída, restrição do acesso aos recursos florestais, diminuído o acesso a 
terra de qualidade, insegurança de posse de terra, entre outros.

O Anteprojecto da Lei Florestal evidencia uma forte promoção das plantações florestais para fins 
comerciais, e, no âmbito da mitigação às mudanças climáticas, uma estratégia para a captação e 
armazenamento do carbono, reforçado pela PNT 2022:

 
Com efeito, os instrumentos de ordenamento territorial deverão promover o mapeamento 

do potencial agro-ecológico visando a criação de áreas destinadas para fins agro-pecuários, 
florestais, piscicultura, geração de energia, mineração, preservação do património 
florestal permanente, ecoturismo e conservação, e o seu enquadramento nos planos de 
desenvolvimento aos diversos níveis. No entanto, o mapeamento de tais áreas deverá seguir 
um processo próprio, que não se confunda com o processo de extinção de direitos de uso 
e aproveitamento da terra por necessidade, interesse ou utilidade pública. Neste caso, não 
deverá implicar a expropriação de terras das comunidades locais, ou de outros titulares ou 
ocupantes da terra, mas permitir a negociação com as mesmas e sua integração nos novos 
empreendimentos. (Resolução nº 45/2022)

Ou seja, o uso de terra em Moçambique passará também a ser alvo de projectos de captação 
e armazenamento do carbono para subsequente venda de créditos de carbono. Projectos de 
captura de carbono já são questionados e têm causado impactos negativos na subsistência rural 
em Moçambique e noutros países (veja Bruna, 2022; Bruna, Monjane e Samuel, 2022; Jindal et 
al., 2012; Tramel, 2016; Tienhaara, 2012, entre outros). Bruna (2022) refere que tais projectos 
também implicam expropriação de recursos, incluindo terra e outros recursos naturais tangíveis, a 
expropriação de recursos intangíveis que são os direitos de emissão. 

Ou melhor, retiram-se (ou expropriam-se) os direitos de um camponês poluir/emitir carbono na 
Reserva do Gilé, para transferir esse direito de emissão (em forma de créditos de carbono) para 
regiões industrializadas – os compradores dos créditos de carbono. 

Existem, ainda, muitas áreas cinzentas e discussões sobre direitos de propriedades que a 
legislação de terras e de recursos naturais, em geral, devem ter em conta. Kennett et al. (2006), 
no contexto do Canada, refere que a captura de carbono carece de legislação específica e que a 
legislação existente sem especificidades não constitui base legal suficiente para regulamentar estes 
processos, pois existem problemas de definição de direitos de propriedade do carbono como um 
bem comum. Os autores referem:

22 Texto parcialmente elaborado com base em Bruna, Abbas, Tovele e Lasse (2022).
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“Primeiro, é preciso clareza sobre a propriedade inicial do sequestro potential e o do 
carbono sequestrado. Segundo, é necessário um regime de direitos de propriedade para 
definir e transferir os interesses em activos de carbono… A solução para este problema 
está na adopção de legislação específica para servir de base legal para as transacções de 
sequestro” Tradução de extracto em Kennett et al. (2006: 209)

A conclusão a que se chega é que existe uma precipitação institucional e administrativa em 
“vender” mais um recurso – o carbono em forma de créditos de carbono – sem reflectir e analisar 
suas implicações a curto, médio e longo prazos, a nível económico, social e ambiental. Estudos (Bruna, 
2022) já apontam que estes processos intensificam o paradigma existente do modelo extractivista 
que se vive em Moçambique. O maior perigo assenta no facto de não se dominar tecnicamente a 
temática e suas implicações. Adicionalmente, é importante referir que constitui um risco colocar um 
preço na natureza sem lhe dar o devido tratamento e compreensão. Já existem, no entanto, estudos 
actuais que procuram compreender as implicações já visíveis, como o impacto na subsistência rural 
dos afectados – transferência de “direitos de emissão” – colocado por Bruna (2022). 

Portanto, juntando as propostas de reforma que alimentam o mercado de carbono, às reformas 
de (1) tornar os títulos de terra transmissíveis e (2) estabelecer, de forma massiva, reservas 
do Estado, apontam para uma tendência de aumentar o poder do Governo/partido no poder 
sobre a propriedade, controlo e gestão da terra, e, ao mesmo tempo, de facilitar o investimento, 
secundarizando a segurança de posse de terra das camadas mais pobres. Tendo em conta que a 
transmissibilidade onerosa da terra (com altos riscos de colaterização da mesma e de venda de 
terra massiva em tempos de crise) poderá resultar na distribuição mais desigual da terra e em 
maiores níveis de insegurança de posse de terra (Tovele, 2022). As duas propostas, acima referidas, 
constituem a combinação adequada para intensificação da mercantilização da natureza e dos 
recursos naturais e poderão intensificar o modelo de desenvolvimento extractivista já existente.
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V.	Por um quadro político-legal inclusivo e 
sustentável: modelo de desenvolvimento 
pró-pobre, redistributivo e transformativo 

A política de terras não é mais que a manifestação da opção de crescimento económico 
do governo no domínio da económica de desenvolvimento. (Tradução de excerto em Negrão, 
2002: 4) 

“… o debate sobre terra é, actualmente, uma proxy para o debate sobre desenvolvimento 
rural” (Tradução de excerto em Hanlon, 2004: 603)

A legislação sobre a gestão, uso e administração de terra, particularmente em países como 
Moçambique, determina o modelo de desenvolvimento económico, social e ambiental nesse país. 
A segurança da posse de terra pressupõe a existência de instrumentos legais e contextuais que 
garantam que comunidades rurais usufruam do uso da terra a longo prazo e de forma sustentável. 
Ou seja, é preciso reflectir sobre o impacto da legislação sobre terras para medir o grau de eficácia 
da mesma em alcançar os objectivos a que se propõe. Carrilho e Mandamule (2017) referem 
que o impacto de legislação de terras, tanto na segurança de posse de terra, assim como no 
desenvolvimento rural, tem de ter em conta os antecedentes históricos, o contexto em que esta é 
aplicada e os conflitos internos. 

Em contextos, como Moçambique, a penetração do capital agrário e extractivo no meio rural 
baseada na ocupação de terra e na exploração de recursos naturais causa, na sua maioria, conflitos 
de terra, expropriação sem compensação adequada e impactos negativos na subsistência rural. Estes 
impactos chamam por uma mudança de paradigma de política pública neoliberal com objectivos 
primários económicos e extractivistas, baseados em alianças de capital estrangeiro e doméstico 
com elites23, para políticas mais redistributivas com objectivos primários sociais e em linha com as 
prioridades do país e da grande maioria desfavorecida. 

Shivji (2021) considera que tais políticas neoliberais24 resultam na emergência de impactos 
negativos para as classes populares de forma mais intensificada, incluindo sistemáticos e 
intensificados níveis de pobreza e desigualdades sociais que resultaram nos chamados “bread 
riots”25 verificados, de forma diferenciada, em diferentes países africanos. Estas tendências têm sido 
tentativamente e fracassadamente “resolvidas” com políticas neoliberais e neoinstitucionalistas, 
como a “boa governação” do Banco Mundial (Shivji, 2021) ou, então, “reconstrução económica” – 
ambas ofuscando o real problema sistémico e ideológico de políticas públicas em países africanos 
(Shivji, 2021). 

23 Alguns autores (Bowen, 2000; Monjane, 2021; entre outros) consideram este tipo de tendências como sendo a perpetuação de ideologias a que líderes africanos se 
oposeram durante o período colonial. 
24 Desde as privatizações de empresas estatais e remoção de barreiras e restrições ao capital nacional e internacional até a liberalização do sector financeiro junto com 
a privatização e comodificação de sectores de bens públicos como electricidade, água, saneamento, saúde e educação.
25 Os bread riots ficaram conhecidos como sendo um conjunto de manifestações, rebeliões, protestos ou tumultos das classes mais desfavorecidas que tinham como 
base a fome e a falta de condições de sobrevivência que resultaram, ou não, em destruição de bens e até saques a estabelecimentos comerciais. Estes eventos mostram 
a insatisfação das classes mais desfavorecidas em relação às políticas públicas desfavoráveis à sua sobrevivência e subsistência, incluindo a subida de preços do pão, 
serviços de saúde, transportes, educação, energia eléctrica, entre outros serviços básicos. Verificaram-se eventos desta natureza em Moçambique em diferentes 
momentos nas últimas décadas.
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Neste contexto, este conceituado académico pan-africanista sugere a construção de uma 
alternativa à abordagem neoliberal, a qual fracassa em providenciar desenvolvimento para a maioria. 
Shivji (2021) descreve os seguintes factores a serem considerados e moldados numa abordagem 
redistributiva: (1) propriedade da terra; (2) diferenciação de classes sociais; (3) hegemonia e relações 
de poder de diferentes actores do sistema capitalista global.

Com base nas ferramentas analíticas que Shivji oferece entende-se ser necessária a (1) 
reconceptualização do termos “propriedade de terra” sendo que constitui um grande risco alocar 
valores ou “valorizar” a terra; (2) retomar a ferramenta analítica de classes como método analítico 
que apoia o Estado a ter uma posição de neutralidade face aos problemas específicos de classes 
desfavorecidas; (3) as políticas que determinam a vida e subsistência da maioria da população 
moçambicana não podem ser influenciadas por actores globais que têm prioridades que não 
coincidem com as da maioria da população – as décadas de PRES e políticas impostas pelo sistema 
financeiro internacional são prova de que existe a necessidade de uma mudança de paradigma. E 
tudo inicia com a Lei de Terras. 

Tanner (2022) refere que, em detrimento de interesses extractivos e de outros fins económicos, é 
necessário alcançar um equilíbrio entre interesses das populações rurais e de investidores privados. 
Este refere:

A PNT 2022 [Draft 0] aparece mais como uma receita para responder às reclamações 
de um sector privado já altamente privilegiado, e que não quer seguir as regras habituais 
do mundo dos negócios, quando confrontado por uma população rural e pobre. Hoje, mais 
que nunca, Moçambique precisa de uma PNT honesta, aberta, inclusiva e que respeite os 
direitos adquiridos com base na ocupação histórica e cultural do território nacional. O modelo 
apresentado na PNT 2022 tem um carácter regressivo, tratando as ‘terras vazias’ como se 
fossem terras livres de quaisquer direitos. Não se quer dizer que a Comissão para a Revisão 
da Política Nacional de Terras teve a ideia de criar um sistema de governação da terra 
neocolonial. 

Será esta abordagem a solução para os constrangimentos no sector e para o desenvolvimento 
rural? Um dos académicos mais citados no mundo (Borras, 2007; entre outros estudos Borras et 
al., 2014; Borras e Franco, 2012) na área de antropologia e sociologia, focada em economia política 
de terra e recursos naturais e usurpação de recursos, e com base em estudos empíricos em África, 
América Latina e Ásia, refere que as políticas neoliberais guiadas pelas instituições financeiras de 
Bretton Woods (entre outras que promovem políticas de desenvolvimento neoinstitucionalistas) 
apresentam limitações para, de facto, eliminar a pobreza nesses países, e, na realidade, produzem 
maiores níveis de desigualdades, com a resultante emergência de variados tipos de conflitos sociais. 
Sendo assim, este sugere que se retome a ideia de priorizar políticas redistributivas (Borras, 2007). 

Como já se mencionou neste texto, e é confirmado por Fox (1993), é preciso compreender as 
implicações sociais das diferentes reformas, incluindo legislativas. Tanto Fox (1993), como Borras 
(2007, 2020), sublinham a importância de se priorizar a redistribuição de riqueza quando se elabora 
políticas,. Em qualquer país, o grau redistributivo presente nas políticas públicas determina o sucesso 
ou o falhanço da mesma (Borras, 2007) e molda o modelo de desenvolvimento e suas implicações 
socio económicas nesse mesmo país.
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Sendo assim, questiona-se a intensificação da abordagem neoliberal neo-institucionalista das 
políticas públicas em Moçambique através da PNT 2022 aprovada. A aprovação desta política, 
especificamente em alguns dos seus pontos, pode ser considerada uma contra-reforma. Os 
debates em Moçambique sobre questões institucionais indicam que existem grandes desafios para 
realmente alcançar o desenvolvimento da agricultura em Moçambique (Carrilho e Ribeiro, 2021). 
Estas políticas relacionadas com o sector agrário estão directamente dependentes e condicionadas 
à administração, uso e alocação de terra, e, por sua vez, os autores referem que é preciso dar 
prioridade à eliminação da pobreza e à redução das desigualdades, referindo que “mesmo que haja 
mudanças profundas do quadro institucional prevalecente (sobretudo no que concerne às políticas 
públicas económicas e sociais), o conjunto da economia dificilmente criará emprego suficiente num 
ritmo que permita absorver o aumento da população activa” (Carrilho e Ribeiro, 2021: 18). 

No contexto terra-agricultura-desenvolvimento rural, Monjane (2022) conduz uma análise dos 
períodos históricos de Moçambique e suas diferentes/semelhantes abordagens governativas e 
concluiu que predomina no país um autoritarismo agrário neoliberal, sendo que a actual revisão 
constitui uma forma de facilitar a penetração do capital agrário através deste mesmo autoritarismo 
agrário neoliberal. O autor refere diferentes possibilidades de políticas redistributivas que 
beneficiariam o modelo de desenvolvimento agrário e rural de Moçambique. Estas incluiriam a 
promoção e implementação de uma agenda socialista, mais redistributiva, menos virada aos 
interesses externos e mais virada a estimular o cooperativismo e fortalecimento do sector familiar. 
Existem actualmente exemplos de países com diferentes níveis e estágios de desenvolvimento 
económico, por exemplo, na Europa ou na América Latina, que possuem governos de esquerda com 
políticas públicas mais redistributivas. 

Mas como Tanner (2022) se referia ao primeiro anteprojecto, não muito distante do aprovado em 
termos de abordagem neoliberal e neo-institucional, “… se for adoptada a PNT 2022, é bem provável 
que o resultado seja mesmo esse: restauração de um modelo de governação da terra semelhante ao 
estabelecido pelo poder colonial português” e continua “O essencial é integrar as comunidades locais, 
o sector privado e o governo numa única e comum missão social, todos regulados por uma única 
lei e obrigados por essa lei a colaborar e partilhar os benefícios do processo de desenvolvimento” 
(Tanner, 2022). 

Para estipular directrizes para um quadro legal inclusivo e sustentável e que promova um modelo 
de desenvolvimento rural e crescimento económico inclusivo e sustentável, é necessário conhecer 
as fraquezas e constrangimentos que se vivem actualmente, sem reservas e sem omissões. Este 
ponto foi abordado nas secções anteriores. É preciso também compreender o contexto sócio 
económico e ambiental do país, seu estágio de desenvolvimento e sua capacidade de implementação 
de legislações e regulamentos. Tendo estes pontos em conta, surge a pergunta de como mudar 
o paradigma de desenvolvimento de uma economia extractivista através do uso e alocação de 
terra e dos seus recursos naturais. A resposta seria adoptar uma abordagem redistributiva no 
processo de elaboração de políticas e legislações, principalmente no que se refere à legislação que 
administra o bem que garante directamente o sustento de mais de metade da população – a terra. 
Desenvolvimento deve significar bem-estar, liberdade, segurança e identidade, para todos e por 
todos (Kothari et al., 2022: xiv).

“… desenvolvimento sempre foi uma construção estatística. Sem o número mágico, o 
Produto Nacional Bruto (PIB), seria impossível elaborar uma classificação das nações do 
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mundo. A comparação do rendimento foi o ponto do pensamento sobre desenvolvimento. Só 
desta forma se poderia determinar a pobreza e riqueza relativas de um país. Contudo, desde 
os anos 1970s, surgiu uma dicotomia no discurso sobre desenvolvimento, justapondo a ideia 
de desenvolvimento-como-crescimento à ideia de desenvolvimento-como-política social” 
(Kothari et al., 2022: xiv)

Para usar a terra como veículo para o desenvolvimento rural, com base em experiências 
internacionais e trabalhos científicos sociais, de países com o mesmo estágio de desenvolvimento ou 
equiparado, sugerem-se política de terras pró-pobre e redistributivas, com as seguintes directrizes 
gerais (as mais específicas para a Lei de Terras, apresentam-se na secção a seguir):

1.	 Identificar, evidenciar e priorizar a resolução dos problemas dos excluídos 
dos processos de desenvolvimento, especialmente dos que envolvem 
administração de terras 
Borras (2007) sugere que, para reformas de instrumentos legais, é necessário 

compreender, evidenciar e resolver os problemas identificados nas experiências dos 
“excluídos” de processos de desenvolvimento que envolvem expropriação de terra e de 
recursos naturais, em particular, dos expropriados (com ou sem compensação, forçadamente 
ou não), e desenhar políticas que permitam que tal não aconteça na prática. Evidenciando 
e priorizando os problemas dos excluídos será possível desenhar e implementar políticas 
transformativas. 

2.	 Questionar o statusstatus quo e as percepções convencionais de desenvolvimento 
É necessário questionar percepções sobre estratégias de desenvolvimento que 

conduziram o país à situação actual em que a distribuição dos benefícios e controle dos 
recursos estão totalmente desequilibrados e a riqueza e benefícios dessa exploração de 
recursos é distribuída de forma desigual. A abordagem de reformas redistributivas deve visar 
a redistribuição dos benefícios da exploração dos recursos (inclusive da terra) mas também 
certificar que o poder de decisão sobre esses recursos também é efectivamente redistribuído 
(Borras, 2007). 

3.	 Redistribuição de poder
Repensar a redistribuição equitativa dos benefícios da exploração da terra e dos recursos 

naturais requer redistribuir o poder de controlar e administrar a terra e os recursos naturais, 
isto é, é necessário que haja descentralização e inclusão, maior participação no processo de 
tomada de decisão sobre a gestão dos mesmos, assim como poder de tomada de decisão 
efectiva usando mais a abordagem bottom-up, ao invés de top-down. 

4.	 Promoção e inclusão do associativismo e organização comunitária como 
ferramenta de desenvolvimento comunitário e aumento da eficácia de 
implementação de leis: 
Desenvolver a capacidade de diálogo e de negociação das comunidades (sociedade civil de 

advocacia a nível local), bem como a organização das comunidades (associações de diferentes 
tipos), para aumentar as capacidades reivindicativas em defesa dos seus direitos.
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5.	 Harmonização da Política de Terras com a priorização da Política Alimentar:
De modo a (1) priorizar a ocupação de terra para agricultura para cobrir as necessidades 

do mercado interno, dando maior subsídios ao sector familiar, para o tornar fornecedor 
sustentável do mercado interno (priorizando sempre a soberania alimentar e promovendo 
práticas inclusivas a nível local); existe um défice do consumo do mercado interno que é 
coberto por importações (bens alimentares e agrícolas); e, subsequentemente, (2) priorizando 
o agro-processamento para alimentar o mercado interno, construindo, gradualmente, um 
sistema alimentar mais soberano e sem dependências a importações alimentares. 

6.	 Passar do enfoque extractivo e extractivista para o enfoque de priorização de 
necessidades domésticas e prioridades sociais:
Um modelo de desenvolvimento extractivista num contexto neoliberal, onde as funções 

do Estado estão cada vez mais privatizadas em zonas urbanas (saúde, educação, entre 
outros serviços) e são escassas no meio rural (acesso deficitário a serviços básicos, como 
saúde, água e saneamento, educação, entre outros), o desenvolvimento humano e bem-
estar é prerrogativa de uma pequena percentagem da população. É preciso canalizar receitas 
fiscais, esforço e investimento público para sanar este défice existente nas zonas rurais e 
periurbanas. Para além de se priorizar a agricultura (ver estudos como Mosca, 2005; Mosca, 
2012; entre outras várias publicações do OMR), é preciso canalizar os recursos captados na 
indústria extractiva para financiar projectos sociais. Esta prática já é bastante comum em 
países da América Latina (Gudynas, 2010; Acosta, 2013) como forma de transformar estes 
investimentos na indústria extractiva menos extractivistas e com maior contribuição para 
o desenvolvimento social do país. Estas receitas fiscais teriam, como principal objectivo, o 
financiamento de projectos sociais (segurança social, entre outros) e subsidiar a agricultura. 
Mas, para tal, é preciso rever a política fiscal oferecida a estes Mega Projectos.

7.	 Maior taxação para investimentos extractivos baseados na terra (incluindo 
maiores taxas de royalties): 
Tendo em conta que (1) a terra não se compra em Moçambique e (2) a existência de jazigos 

geoestratégicos, Moçambique detém uma vantagem competitiva em relação a outros países 
africanos que “vendem terra aos investidores” e tem acesso, não tão facilitado, a mercados 
emergentes, sugere-se que se apliquem maiores taxas e impostos para obtenção de terra 
para fins comerciais, com o objectivo de aumentar as receitas fiscais. Dadas as dinâmicas 
internacionais (crise ambiental, procura de terra para produção de biocombustíveis e grande 
procura e escassez de gás natural), mesmo com tal aumento da base fiscal, Moçambique 
continuaria um país competitivo para se investir. 

8.	 Obrigatoriedade de parcerias investidor-comunidades com negócios 
independentes para as comunidades
Incentivos para as comunidades gerirem os seus próprios negócios e explorarem os 

recursos naturais que se encontram nas terras em que estas são guardiões há décadas ou 
séculos. Os negócios independentes para as comunidades serviriam de “almofadas” para não 
causar dependência das mesmas em relação ao investimento. Deste modo, estas estariam 
seguras em casos de desinvestimento. 
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9.	 Aumento das percentagens de partilha de benefícios com as comunidades 

10.	 Priorizar o direito à alimentação e a soberania alimentar:
Abbas (2022a; 2022b) refere que a PNT, o PEDSA e o PNISA apresentam ainda silêncios 

em relação a aspectos importantes sobre segurança e soberania alimentar ainda que seja 
impossível falar das mesmas sem falar do acesso a terra. Ela recomenda uma mudança do 
paradigma, existindo necessidade de esta mudança privilegiar e reger-se pelos princípios da 
soberania alimentar e dos direitos do povo moçambicano.
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VI.	Recomendações específicas para a lei de 
terras e estratégias complementares à sua 
implementação 

As recomendações aqui incorporadas foram elaboradas com o objectivo de responder aos 
constrangimentos no sector de terras, acima explorados, com base em dados primários e literatura. 
As recomendações, agrupadas em tópicos específicos, procuram fornecer inputs para o legislador 
elaborar a Lei de Terras, e também incluem medidas a adoptar para aumentar o grau de eficácia 
da implementação da mesma. Este último é um dos aspectos centrais para garantir a inclusão e 
sustentabilidade da gestão e administração de terras em Moçambique. 

Tópico 1: Consultas Comunitárias
	• Aprovação de um regulamento de consultas comunitárias: que defina, clara e 

detalhadamente, o que constitui uma consulta comunitária, seus procedimentos, outputs 
esperados; deve igualmente definir a qualidade da acta; quem deve estar presente, 
garantindo representatividade de todos os grupos da comunidade e percentagem mínima 
de mulheres; deve ainda identificar quem representa o Governo; quem representa o 
Investidor.

	• 	O Diploma Ministerial n. 158/2011, que regulamenta os procedimentos para realização de 
consultas à comunidade, não consegue garantir uma participação efectiva da comunidade 
no processo de tomada de decisão sobre a atribuição do DUAT nos termos estabelecidos 
pelos padrões internacionais. Portanto, é importante que se garanta o seguinte, em termos 
de participação e representatividade:

	> Tornar vinculativa a posição/opinião da comunidade resultante do processo de 
consulta comunitária 

	> Incluir na Lei o Direito ao Consentimento Livre, Prévio e Informado das comunidades 
locais, reconhecido pela Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra as Mulheres de 1979, Convenção sobre a Diversidade Biológica 
de 1992 , Protocolo de Nagoya de 2010, Carta Africana sobre Direitos do Homem e 
Povos, Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, todos 
ratificados por Moçambique. Destes instrumentos decorrem obrigações para o país, 
permitindo a realização, não só, do direito de participar no processo de decisão de 
atribuição do DUAT, mas também, o exercício de uma série de direitos humanos 
relacionados com a exploração da terra, como o direito de acesso à  água, alimentação, 
liberdade de expressão cultural, liberdade de religião e acesso a vários outros serviços 
naturais.

	> A realização da consulta comunitária deve estar condicionada a um exercício prévio 
de identificação do número de agregados familiares pertencentes à comunidade 
a consultar. Esta será a base de cálculo de uma percentagem da representativa da 
comunidade, sendo composta, de forma equilibrada, por todos os segmentos da população 
rural, para além das lideranças comunitárias e religiosas (mulheres rurais, idosos, jovens, 
camponeses, pescadores, criadores de gado, entre outras ocupações determinantes para 
a subsistência rural naquele local). Encoraja-se também a participação de representantes 
de diferentes associações ou comités, que não coincidam com as lideranças locais. 



61

POLÍTICAS REDISTRIBUTIVAS
PRÓ-POBRE E TRANSFORMATIVASINCLUSIVO E SUSTENTÁVEL

DIRECTRIZES PARA UM QUADRO
POLÍTICO-LEGAL SOBRE TERRAS

	• A lei deve garantir simetria de informação e que a comunidade tome decisões informadas:
	> Devem ser organizados vários encontros anteriores à consulta propriamente dita para 

informar devidamente as comunidades sobre o projecto, plano de exploração, possíveis 
implicações negativas e positivas. Aconselha-se que se informe a comunidade sobre 
impactos de projectos semelhantes implementados noutras regiões, ou seja, partilha 
de experiências de projectos da mesma natureza. 

	> Os documentos do projecto, contendo a informação acima referida, devem estar 
disponíveis para consulta de todos os interessados, sem condicionantes ao nível da 
localidade. Encoraja-se a actuação de OSCs no processo de consciencialização sobre 
potenciais impactos de empreendimentos, projectos e investimentos similares com 
base em experiências nacionais e/ou internacionais.

	> A consulta consistirá num conjunto de encontros para discussão de todos os potenciais 
impactos e negociação das condições de aceitação, e não encontros de carácter 
informativo ou impositivo. 

	• A Lei deve garantir equilíbrio negocial entre as comunidades e investidor:
	> A comunidade pode deter maior poder negocial ao garantir-se a simetria de informação, 

mas também por se representar através de algum modelo de organização comunitária.
	> Encoraja-se a criação ou revitalização de associações de mulheres que se dediquem 

aos problemas ligados a género e que estejam presentes no âmbito da consulta 
comunitária e em defesa dos interesses da mulher.

	> Garantir a presença de um advogado ou um paralegal que represente a comunidade na 
consulta e ao longo do processo de transferência dos direitos de uso e aproveitamento.

	> Envolver organizações da Sociedade Civil para prestar assistência às comunidades ao 
longo destes processos. 

	• Acta da consulta: 
	> Tornar a acta da consulta comunitária um instrumento, com base no qual, qualquer 

assinante se possa servir para a defesa dos seus interesses. 
	> Deve ser entregue a cada entidade que perdeu o ser DUAT, ou seja, a cada agregado 

familiar expropriado.
	> Definir um mínimo de assinaturas na acta e das representações legais.
	> Caso as promessas de compensação, que devem ser integradas em acta, não sejam 

cumpridas, é aplicável o regime de promessa pública e responsabilidade de delito 
previstos no Código Civil.

	• Obrigatoriedade da consulta comunitária e sanções:
	> Os novos regulamentos sobre consulta comunitária devem conter a obrigação legal de 

identificar e mapear os DUATs que podem ser afectados pela proposta de investimento 
(Norfolk et al., 2022). 

	> Reforço da obrigatoriedade de realização de consultas comunitárias estabelecendo 
sanção gravosa, como invalidade do DUAT em caso de faltas e irregularidades no 
processo, e não mera anulação por vício de processo.
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Tópico 2: Descentralização da Administração de Terras e Ordenamento Territorial 
	• Por lei, deve-se envolver Administradores, Directores Distritais e Líderes Comunitários na 

aprovação de DUATs, planos de exploração e planos de ordenamento territorial: ter o Aval 
das estruturas governamentais locais antes de passar o processo aos Governadores ou 
Secretários de Estado; 

	• 	Constituir instrumentos legais de tramitação que garantam: 

	> Conduzir processos de ordenamento territorial com a participação efectiva de 
entidades locais governamentais e não-governamentais. Encoraja-se a participação 
de organizações da sociedade civil. 

	> Cada comunidade envolvida no plano de ordenamento territorial deve ter espaço para 
aprovar ou reprovar tal plano. 

	• Para tal, recomenda-se um maior investimento em entidades locais, como referem Carrilho 
e Ribeiro (2021): “…para que a descentralização resulte num aumento da qualidade desses 
serviços, será necessário dotá-los de maior capacidade humana, material e financeira… o 
que implica sobretudo capacidade de planeamento e monitorização do uso desses recursos 
e de resolução local de conflitos no acesso a eles entre os actores económicos e sociais. 
Na descentralização destes serviços públicos agrários chave, deve ser tido em conta que 
cada um deles é um sistema institucional integrado que inclui a sua organização interna, as 
suas qualificações e carreiras técnico-profissionais, os seus regulamentos e mandato legal 
para os aplicar e as suas estratégias/planos para aumentar a sua cobertura e qualidade. 
Estes sistemas devem ser melhorados e adaptados para melhorar a qualidade da resposta 
dos serviços às necessidades do lado da procura, mas é fundamental que neste processo 
se evite a tendência de os reestruturar de forma ad hoc e improvisada, o que infelizmente 
se tem verificado ao longo das últimas duas décadas, com consequências evidentes na 
redução da sua qualidade, eficácia e eficiência…”

	• Respeito dos direitos consuetudinários: 
A descentralização requer e está directamente ligada ao respeito dos direitos costumeiros 
e considerar as comunidades como actores activos e com poder de tomada de decisão 
sobre os seus recursos e suas vidas. Ao longo do tempo, os sistemas apresentam 
mudanças e adaptações a diferentes dinâmicas (Negrão, 2000). Apresentam também 
similaridades que se manifestam de várias formas em regiões diferentes do país. Por isso, 
é necessário garantir que os fazedores de política e os actores do sistema judicial estudem 
e reconheçam estas dinâmicas locais de acesso e gestão de terras, tanto no desenho de 
políticas, programas e legislação, como nos processos de resolução de conflitos de terra e 
outras questões relacionadas. É importante perceber e clarificar a ligação/relação entre os 
tribunais judiciais e os tribunais comunitários.

	• Relacionado ao ponto anterior, é preciso valorizar e reconhecer a abordagem de confirmação 
de DUATs com base no direito consuetudinário, ao invés de depender de processos de 
titulação morosos e oneroso, como refere Norfolk et al. (2020), quando explica que a actual 
abordagem de titulação em Moçambique pode conduzir, mesmo de forma não intencional, 
a um ambiente inflexível de investimento rural porque a provisão massiva de DUATs é 
onerosa e morosa. O aumento da segurança de posse para os actuais ocupantes da terra 
pode ser alcançado através da adopção de mecanismos e abordagens de documentação 
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de direitos costumeiros que não requerem a titulação formal ou o registo imediato em 
cadastros oficiais.

	• O ordenamento territorial deve ser conduzido de forma preventiva e acompanhado de 
planos económico e socioculturais eficazes.

	• Melhorar a capacitação dos quadros locais, aumentar a circulação de informação entre 
os Serviços de Cadastro ao nível provincial e distrital, e fornecer meios de trabalho para 
flexibilizar a tramitação dos pedidos (Capaina, 2022). 

Tópico 3: Eliminação da Possibilidade de Transmissibilidade Onerosa do Duat
	• Ao entrevistar diferentes camponeses e mulheres rurais, a questão de transmissibilidade ou 

“compra e venda do DUAT”, como foi explicado no acto da entrevista, parte da entrevistados 
mostrou-se na dúvida em relação ao assunto, outros, mostraram alguma tendência ao 
“aluguer” (como “Só aluguer, DUAT não aceito vender”, entrevistado em Lalaua, 2022) ou 
venda inter(intra)comunitária, e, outros, reforçaram a questão da terra ser pertencente ao 
Estado e que não deve ser vendida:

A terra, como nós sempre dissemos, é propriedade do estado; a terra, realmente, 
muita das vezes, é proibida; a terra nunca se vende; talvez alguém só pode comprar 
uma machamba onde alguém faz uma actividade. Então, eu acho que a terra nunca 
deve ser vendida, mas, sim, devemos partilhar com os outros, quando possível. 
Você, mesmo, sendo o primeiro a chegar o lugar, se calhar ocupa um talhão muito 
grande; então, tem que partilhar com os outros e não em troca de valores monetários. 
(Entrevista membro da comunidade, Distrito de Lago, 2022)

	• Notou-se uma clara falta de percepção sobre os moldes em que a terra ou os títulos de terra 
seriam transaccionados e sobre as implicações de venda de títulos de terra a entidades 
privadas e comerciais. Sugere-se uma discussão alargada sobre o tema, discutindo, de 
forma imparcial, as implicações deste tipo de reforma com base em evidências e trabalhos 
científicos.

	• 	Representa um alto risco para a segurança de posse de terra para as camadas mais 
desfavorecidas. Alguns dos riscos incluem (com base em experiências internacionais):

	> Concentração de terra em actores com maior poder económico (incluindo bancos, caso 
a terra seja usada como colateral);

	> Venda massiva de terra em tempos de crise com alto risco de irreversibilidade, caso as 
camadas mais desfavorecidas não consigam pagar o preço de mercado;

	> Potencial exclusão da mulher e de grupos vulneráveis da decisão de venda de terra, 
considerando o contexto actual de desigualdade de género.

	• Representa, necessariamente, o oposto de políticas pró-pobre, redistributivas e transformativas.
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Tópico 4: Esclarecimento do Processo de Renúncia, Extinção e Devolução de Duats 
sem Prejudicar a Comunidade:

	• Esclarecer o conceito de Estado e, caso seja Estado como Governo, é preciso referir que 
órgão/instituição pública será responsável pela gestão dessas áreas e dessas benfeitorias. 
No entanto, questiona-se se a reversão das benfeitorias para o Governo deve permanecer. 
Casos, como o da Green Resources e do ProCana, mostram de que forma o artigo referente 
a Renúncia e Extinção de DUATs, tal como está, pode prejudicar as comunidades locais que 
detinham o direito de uso e aproveitamento da terra anteriormente. É necessário reflectir 
sobre quão justo/adequado/ajustado e eficaz será o processo para uma gestão da terra 
inclusiva e sustentável. Pode funcionar a desfavor das comunidades e/ou com potencial 
favorecimento de investidores ou elites políticas. 

	• Sugere-se que a terra e as benfeitorias revertam a favor das comunidades seguindo um 
plano de exploração adequado à capacidade de gestão de negócios da mesma e moldado 
pelos interesses da comunidade em questão. Para esse efeito, deve-se ter em consideração 
o interesse voluntário da comunidade em participar.

	• Em caso de aparecimento de novos investidores ou projectos para as áreas onde os planos 
de exploração não foram cumpridos, deve-se reiniciar o processo de obtenção do DUAT, 
incluindo, principalmente, a realização da consulta comunitária pelo novo investidor. 

	• O ponto anterior deve ter em conta que o Conselho Constitucional, no Acórdão n.ᵒ22/
CC/2019, aportou certa clarificação dos termos “a terra é propriedade do Estado” como 
herança da Constituição de 1975, onde se entendia Estado como a classe dos “operários 
e camponeses”. No contexto da transição constitucional de 1990 e da revisão resultou na 
Constituição de 2004, os termos operários e camponeses foram substituídos por “Povo 
Moçambicano”, novo titular da soberania. Ao Estado, pessoa colectiva maior, foi conferido 
o direito de propriedade absoluto e exclusivo da terra e poderes pelo povo moçambicano 
para, em seu nome, fazer uso, fruição, transformação, reivindicação por meios públicos de 
autoridade.

	• Estabelecimento de parâmetros para definição de termos interesse, utilidade e necessidade 
públicas, todas motivo para expropriação da terra e, consequentemente, para extinção do 
DUAT, através do reconhecimento e incorporação do Direito ao Consentimento Livre, Prévio 
e Informado que, no fundo, devolveria às comunidades locais e ao “Povo Moçambicano”, 
titular da soberania, o direito de decidir sobre os modelos de desenvolvimento que 
pretendem prosseguir. Como, aliás, resulta da Carta Africana de Direitos do Homem e 
dos Povos, ao consagrar o direito à autodeterminação e direito à livre disposição de suas 
riquezas e seus recursos (artigos 20, 21 e 22), e das recomendações que resultam da 
Resolução da Comissão Africana de Direitos do Homem e dos Povos sobre Abordagem de 
Direitos Humanos na Governação de Recursos Naturais ACHPR / Res.224 (LI) 2012.

	• Diferenciar e definir, claramente, os conceitos de extinção, revogação e renúncia.

	• Esclarecer o conceito de benfeitorias removíveis: é necessário definir na lei o que são 
benfeitorias removíveis e como as classificar.

	• Incorporar mecanismos que permitam que as comunidades façam a gestão dos seus 
negócios – em parceria, em moldes de fundos comunitários, entre outros modelos.

	• É preciso tornar obrigatória a monitoria/fiscalização para garantir transparência em 
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processos de extinção ou renúncia de DUATs. 

Tópico 5: Limitar a Concessão a Aprovação Imediata de Duats de Áreas Extensas
	• Limitar a aprovação de extensas áreas de DUAT (por exemplo, mais de 100 Ha – esta 

constitui uma proposta para discussão, pois é importante também considerar o número de 
agregados familiares residentes). Os autores estão cientes e sublinham a necessidade de 
um debate alargado e aprofundado sobre a questão. Esta recomendação inclui também os 
casos em que o somatório dos pedidos de títulos de terra do mesmo requerente ultrapasse 
o limite que venha a ser estipulado. É preciso compreender que DUATs para áreas extensas 
constituem um grande desafio em termos de negociação com as comunidades, delimitação, 
compensação e reassentamento. Ao aprovar e ceder milhares de hectares de uma só vez se 
verifica que famílias são expropriadas, mal compensadas, a sua subsistência negativamente 
afectada, mas as terras mantêm-se subaproveitadas ou até intactas durante anos. Ou 
seja, há casos em que a população expropriada fica impedida de usar a terra, enquanto 
o investidor não faz o uso da mesma. Estas situações seriam evitadas caso estes limites 
fossem estabelecidos por Lei.

	• Sugere-se a aprovação gradual do DUAT: as questões levantadas no tópico anterior 
estão ligadas ao facto de se concederem áreas extensas de terra sem que estas sejam 
efectivamente aproveitadas e sem que o plano de exploração seja efectivado. Assim, 
sugere-se que a prática de aprovação de DUATs de grandes áreas (10.000, 100.000, etc.) 
deve ser repensada e/ou terminada. Recomenda-se que a terra seja obtida gradualmente 
à medida da sua exploração. Não existem fundamentos para ceder 10 mil, 20 mil, 30 
mil hectares de terra, quando estes não serão explorados na sua totalidade. Muitos 
casos em Moçambique fundamentam esta afirmação: ProCana (30 mil hectares, nunca 
totalmente explorados), Portucel Moçambique (mais de 350 mil hectares, menos de 20% 
foi efectivamente explorado), entre muitos outros.

	• Promover a revogação do DUAT em todas as parcelas comerciais não aproveitadas e 
promover a transição da autorização provisória para definitiva apenas nos casos em que há 
aproveitamento integral (Capaina, 2021);

Tópico 6: Criação de um Órgão Autónomo de Fiscalização e Monitoria
	• Trindade e Salomão (2017) referem que existe necessidade de distinção clara, em termos de 

responsabilidades institucionais e procedimentos de gestão, entre as terras sob o domínio 
público, tanto do Estado, como das Autarquias e Comunidades Locais, e as terras passíveis 
de ocupação e uso por via de DUATs. 

	• A fiscalização e monitoria deve ser responsabilidade de um órgão multissectorial, com 
representações de diferentes segmentos de actores de interesse. Ou seja, que não coincida 
ou entre em conflitos de interesse com o órgão que administra o processo de obtenção de 
DUAT e transferência de terras.

	• É necessário discutir os moldes da constituição deste órgão multissectorial, as directrizes 
de funcionamento, gestão de fundos, entre outras especificidades relacionadas com a 
operacionalização deste órgão. 

	• Este órgão deve ter a função de monitorar todo o processo de obtenção de terra, desde o 
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pedido do DUAT, encontros informativos pré-consulta, consulta comunitária, processo de 
transferência de terra, aprovação do DUAT até à efectivação do processo de compensação, 
e, também, na eventualidade de surgir algum tipo de conflito no período pós-compensação. 

	• Este órgão deverá ter o poder de sancionar e multar caso se verifique o não cumprimento 
efectivo das promessas vigentes na acta da consulta comunitária, verificando a qualidade 
do processo compensatório. 

Tópico 7: Mecanismos de Compensação
Directrizes para o cálculo de indemnizações:

	• O sistema de compensação deve ter como base estudos sócio-antropológicos e, com 
base nos mesmos, desenhar um sistema de compensação ajustado ao contexto local e 
às necessidades específicas. Cada reassentamento deve ser antecedido de estudos socio-
antropológicos para analisar as especificidades de modos de vidas locais e responder às 
diversidades regionais. 

	• É necessário que o quadro regulatório de cálculo das indemnizações seja flexível, que permita 
ajustamentos graduais e sistematicamente, tendo em conta riscos e incertezas futuras. 
Mesmo que se dê a possibilidade de a pessoa determinar quanto quer, é uma liberdade não 
informada, ou seja, as pessoas, muitas vezes, fazem uma avaliação contingencial do que 
valem as suas culturas ou benfeitorias, isto é, fazem cálculos de preços não informados. E 
os conflitos e desigualdades nesses processos só deixarão de existir se houver acesso e 
simetria de informação.

	• É necessário considerar os processos de reassentamentos com a seriedade e importância 
devidas, e, não, como um processo que deve responder aos tempos e urgências do 
investidor ou do proponente do projecto, mesmo que se trate do Estado. Urge considerar 
que maior atenção deve ser dada às pessoas que serão expropriadas e ao seu bem-estar 
actual e futuro, pois são elas que fizeram o papel de guardiões do território em questão.

	• A adopção de modelos matemáticos deve estar condicionada à consideração de variáveis 
qualitativas socioculturais e flexíveis, às diferenças regionais. Um exemplo segue na secção 
seguinte.

Cálculo de indemnizações26:
A Justiça Ambiental (2020) propõe, no seu relatório de pesquisa realizada na província 

de Nampula, um método (baseado num modelo matemático) para a determinação do valor 
de indemnização (que considera a potencial renda hoje e no futuro), tendo em conta a Lei do 
Trabalho, e assumindo a agricultura como actividade laboral das famílias expropriadas. Neste 
modelo proposto é estimada a renda líquida familiar proveniente da actividade agrícola e 
assumida como salário da actividade económica. Tendo em conta o quadro legal de trabalho, 
especificamente a Lei de Trabalho – Lei n.º 23/2007 de 1 de Agosto, no seu Artigo 130, 
assumindo a agricultura como uma actividade formalmente reconhecida, adoptaram-se os 
seguintes pressupostos: 

26 Para melhor compreender as bases deste modelo matemático, consulte JA (2020).
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i.	 O Estado como empregador das famílias rurais visto que a terra é sua propriedade e 
dela as famílias geram renda líquida (salário) para a sua sobrevivência;

ii.	 A expropriação da terra como sendo a rescisão do contracto por iniciativa do 
empregador com aviso prévio (JA, 2020 :16).

Desta forma, para calcular a indemnização justa para a família expropriada a sua terra, recorrendo 
à Lei de Trabalho, determina-se a renda líquida e o período economicamente útil que o chefe de 
família praticou a agricultura nas áreas expropriadas. Porém, o período economicamente útil seria o 
tempo de trabalho do chefe de família na agricultura nas áreas expropriadas contando a partir dos 
18 anos, que é a idade mínima necessária para que o indivíduo possa ter um emprego formal (Justiça 
Ambiental, 2020). A pesquisa apresenta um modelo matemático para o cálculo que se aproxima do 
que se pretende ser uma indemnização justa para as famílias cujas terras foram expropriadas no 
corredor de Nacala para dar lugar as plantações florestais comerciais. Trata-se de uma proposta de 
um ponto de partida para uma discussão ampla e participativa que se mostra urgente e de extrema 
importância. A Figura 1 ilustra, de forma resumida, os principais pilares do modelo proposto para 
o cálculo da indemnização e compensação, definidos a partir de amostras de famílias cujas terras 
foram expropriadas por uma empresa de plantações florestais no corredor de Nacala.

Participação e implementação dos mecanismos de compensação:
	• O mais importante neste tópico é o envolvimento e participação efectiva dos expropriados no 

processo de desenho dos mecanismos de compensação, incluindo: planos de reassentamento, 
determinação de indemnizações, projectos de desenvolvimento comunitário, planos de 
responsabilidade social, entre outras formas de compensação. Assim, o desenvolvimento 
rural promovido será moldado pelos interesses da população local, em particular se todos 
os critérios da consulta comunitária forem seguidos (descritos no tópico 1). 

Figura 1: Modelo proposto para o cálculo das indemnização e 
compensação das famílias afectadas por plantações florestais.

Fonte: (JA, 2020)
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	• A determinação da compensação ou indemnização deve ser feita através de um processo 
de negociação, em que o expropriado tem o direito a recusar a compensação/indemnização 
que se propõe se a julgar injusta, e, desde logo, devem ser definidos pelas partes os critérios 
a utilizar no cálculo dos valores; 

	• Participação significa muito mais que presença física em reuniões top-down ou 
representação de uma comunidade com milhares de pessoas por lideranças comunitárias 
com deficiência de representatividade. Participação significa:

	> Deter poder de influenciar o processo de tomada de decisão sem assumir posições 
paternalistas relativamente às comunidades locais

	> Relação horizontal ao invés de top-down
	> Simetria de informação
	> Liberdade de expressão: pressupõe o direito dos cidadãos de emitir opiniões, sugestões 

e posicionamentos, independentemente do seu nível de “patriotismo”. E isto não pode 
ser limitado por nenhuma entidade. É necessário encorajar e respeitar as diferenças 
ideológicas, partidárias, de opiniões, posições políticas, e de abordagem político-
económica, pois só assim pode haver um debate mais alargado e democrático

	> Representação e inclusividade: garantir que os interesses dos diferentes segmentos 
da população, em particular da mulher rural dado o contexto de desigualdade de 
género, sejam efectivamente incorporados nos processos de decisão, de concepção e 
de implementação das políticas/projectos em questão

	• Encorajar parcerias entre os investimentos e as comunidades em actividades geradoras 
de rendimento, em moldes acordados com a comunidade e de acordo com os interesses e 
necessidades da mesma. 

	• O Órgão fiscalizador deve monitorar e certificar que os mecanismos de compensação 
compensam, efectivamente, os custos incorridos pela comunidade e promovem a melhoria 
das condições de vida dessa comunidade.

Tópico 8: Resolução e Prevenção de Conflitos de Terra:
	• Prevalência do direito costumeiro: o novo quadro legal de terras deve explicitar no texto 

da lei o significado prático e peso das normas e práticas costumeiras de acesso a terra em 
comparação com a titulação formal, reforçando o que já consta da actual lei;

	• Evitar a dupla atribuição do DUAT através de uma cláusula que condicione a alocação de 
terras à organização e sistematização do Cadastro de Terras a nível dos distritos, postos 
administrativos e localidades para melhor conhecimento das áreas ocupadas e prevenção 
de conflitos resultantes de dupla atribuição de DUATs. Esta cláusula deve conter a 
obrigatoriedade de envolver as comunidades nessas áreas;

	• Paralelamente, sugere-se a capacitação das autoridades comunitárias e técnicos do sector 
de terras em matérias de prevenção, gestão e resolução de conflitos;

	• Descentralização do processo de resolução de conflitos através do reforço dos tribunais 
comunitários, assegurando que as decisões do mesmo tenham peso jurídico; 

	• Fortalecer as instituições de administração de justiça e os tribunais, de modo que sejam 
dotadas de repartições especializadas na matéria do direito à terra, com magistrados 
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e juízes que se dediquem a litígios de terra, que estejam capacitados sobre questões 
ligadas à penetração do capital no meio rural, expropriação de terra e subsistência rural e 
desenvolvimento rural;

	• Reforçar a capacidade dos órgãos de justiça formal e oficial sobre o valor jurídico do direito 
consuetudinário e das instituições costumeiras;

	• Estas recomendações à legislação devem ser complementadas por acções governamentais 
com vista à redução das desigualdades económicas e sociais induzidas pelo modelo 
de desenvolvimento rural sem assumir que seja a empresa a desempenhar funções 
pertencentes ao sector público, e por uma capacitação dos actores do governo local, 
comunidades, da justiça, para maior consciência da importância e impacto de projectos que 
requerem uso intensivo de terra, incluindo as plantações industriais.

	• Estas recomendações devem, também, ter em conta a prevenção de conflitos nas áreas de 
crescente urbanização, para precaver a emergência de conflitos de terras entre comunidades 
camponesas e elites urbanas com objectivos habitacionais (veja Tamele, 2022). É preciso 
prever a crescente urbanização nos planos de ordenamento territorial.

Tópico 9: Inclusão Efectiva dos Direitos das Mulheres na Segurança e Posse de 
Terra

	• Não é suficiente incluir apenas a palavra “mulher” ao longo dos artigos da PNT 2022 e da 
LP; é preciso incorporar mecanismos legais para certificar que a aplicação da Lei não esteja 
dependente e condicionada aos desequilíbrios de género no seio dos representantes do 
governo local e da própria comunidade em questão.

	• Estas medidas devem ser complementadas por um processo contínuo de capacitação a 
nível local para a promoção de debates sobre equilíbrio de género direccionada aos homens. 
Estas capacitações devem ser direccionadas a diferentes grupos incluindo membros da 
comunidade, representantes e técnicos do Governo, provincial e distrital, e do sistema judicial, 
particularmente os que estão directamente ligados a questões de terra e recursos naturais. 

	• Recomenda-se (Kiambo, 2016) que os funcionários e agentes envolvidos no ordenamento 
do território, aos diferentes níveis hierárquicos (nacional, provincial, distrital e municipal), 
recebam formação sobre como integrar aspectos de género e os impactos socioeconómicos; 

	• O Fórum Mulher (2018) refere que, apesar da lei reconhecer a igualdade de direitos entre 
homens e mulheres, a implementação de políticas e programas governamentais dão uma 
atenção inadequada ao fortalecimento dos direitos da mulher, eventualmente, pelo facto 
de os tomadores de decisão não terem informação completa sobre a situação.

	• Perceber que a inclusão das mulheres significa a representação dos seus interesses, mas, é 
necessário que sejam efectivamente incorporados nos processos de decisão, de concepção 
e de implementação das políticas que as impactem directa ou indirectamente.

Tópico 10: Comunidades Pesqueiras
	• Recomenda-se maior atenção aos direitos das comunidades pesqueiras em relação ao 

acesso à terra. Cruz e Silva (2015) explica que as comunidades rurais costeiras  têm como 
base de subsistência a complementaridade entre a pesca e a prática da agricultura, assim 
como os desafios dos pescadores imigrantes à procura de espaços de pesca com maior 
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rendimento (Araújo, 2015) e possíveis conflitos de espaço de acesso a praias (Souto, 2015). 
Tendo em conta que estas comunidades constituem grupos mais vulneráveis a eventos 
climáticos extremos e às mudanças climáticas, e residem, na sua maioria, em zonas de 
maior risco, é necessário perceber melhor os desafios destas comunidades em relação à 
terra, especificamente em termos de segurança de posse de terra, e traçar medidas que 
incorporem as suas necessidades e expectativas. 

Tópico 11: Consciencialização da Nova PNT 2022 e da Nova Lei de Terras, e Partilha 
de Benefícios no Âmbito de Exploração de Recursos Naturais

	• O Estado deve garantir a formação regular em matéria da legislação de terras e demais 
legislação relevante à boa gestão e governação de terras e recursos naturais dos 
funcionários e agentes de Estado e, em especial, de todos representantes de órgãos a nível 
local, distrital e provincial envolvidos na tomada de decisão sobre a posse de terra. 

	• É importante, também, realizar, continuamente, capacitações específicas sobre impacto da 
penetração de capital no meio rural (extractivo e não extractivo) direccionadas a actores do 
sistema judicial (desde juízes, procuradores até paralegais) e das repartições públicas que 
directa ou indirectamente lidam com administração de terras e partilha de benefícios no 
âmbito da exploração de recursos naturais. 

Tópico 12: Entidades Proprietárias de Terras Comunitárias
	• É preciso estabelecer procedimentos legais apropriados para a incorporação de entidades 

proprietárias de terras comunitárias (Norfolk et al., 2020).

Tópico 13: Tempo de Espera do Duat
	• Estabelecer um limite de tempo de espera do DUAT sem prejuízo dos requisitantes, sendo 

que acesso a terra é um direito consagrado na CRM. 

Tópico 14: Ambiente e Sustentabilidade:
	• Integração devida de todas as considerações, projecções e riscos climáticos no zoneamento, 

planificação e gestão da terra e dos direitos sobre a terra; 

	• A priorização da actividade mineira na atribuição de DUAT deve ser revogada, considerando 
os graves impactos desta actividade e a sua contribuição para a actual crise climática; 

	• 	Integração dos direitos dos migrantes climáticos e das comunidades de acolhimento: 
a migração não deve ser vista apenas como um problema, mas como uma forma de 
adaptação, um direito à terra e à mobilidade (Morrisey, 2020), e este direito deve ser mais 
amplo do que apenas relacionado com clima, uma vez que a migração é complexa e pode 
ser causada por um conjunto diversificado de circunstâncias/questões;

	• 	Incluir a questão de migrações climáticas antecipadamente no zoneamento e ordenamento 
territorial. Contudo, os processos de zoneamento, delimitação, demarcação e planeamento 
não se podem sobrepor aos direitos fundamentais à terra e à migração, mas, sim, 
complementados;
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	• 	Identificar e proteger os ecossistemas resistentes ao clima, os que dependem dos 
mesmos, e como estes podem acolher migrantes climáticos e satisfazer as necessidades 
das gerações futuras; 

	• 	Identificar e proteger reservatórios de carbono sem prejudicar objectivos de desenvolvimento 
social comunitário. Políticas bottom-up são encorajadas;

	• 	É necessário delimitar as áreas florestais e de conservação, indicar com maior clareza as 
responsabilidades e as sanções contra os infractores. Refere-se, neste caso, aos infractores 
que extraem recursos em grande escala. As infracções referentes à extracção ilícita em 
grande escala deve ser distinta das infracções motivadas pela procura de subsistência, 
sendo que os primeiros são mais prejudiciais ao ambiente. 

	• 	Reflectir sobre posse de terra mais dinâmica (Murken & Gornott, 2022) que integre direitos 
de uso temporário da terra de modo a permitir que as comunidades afectadas abandonem 
temporariamente áreas que sofrem eventos climáticos sazonais (Black et al., 2013; Morrisey, 
2020), como inundações, mas que possam depois regressar assim que as condições sejam 
seguras. Estas zonas de refúgio climático e outros conceitos mais dinâmicos de uso do solo 
(Black et al., 2013, Morrisey, 2012; Piguet e Laczko, 2013), como a ocupação temporária 
durante as crises, podem ajudar a gerir a adaptação climática e a diminuir o stress da 
migração permanente e, também, a não sobrecarregar as comunidades de acolhimento e 
os centros urbanos. Em áreas onde já existem comunidades de acolhimento, desenvolve-
se o arrendamento de terrenos e as economias de uso do solo.

Tópico 15: Mudanças Climáticas e Segurança Alimentar
	• 	Priorização do uso de terra para garantia da segurança e soberania alimentar em detrimento 

da priorização das actividades extractivas. Ribeiro (2021) ressalta a necessidade de se 
pensar em estratégias de gestão de terra face às implicações das mudanças climáticas, 
em particular nos sistemas alimentares, que sejam centradas nas pessoas e na priorização 
de práticas (agro-ecológicas) que desempenham um papel central na reversão da crise 
climática. 

	• Necessário ter em conta, no âmbito do ordenamento territorial, que, devido às mudanças 
climáticas, verificar-se-ão grandes mudanças na escolha dos sistemas de produção e 
prevê-se que os sistemas mistos agro-pecuários com algum nível de insegurança alimentar 
e os sistemas orientados para a pecuária predominantes em zonas áridas se expandam 
para outras áreas actualmente húmidas (Abbas, 2022b). Ou seja, é necessário ter em conta 
sistemas alimentares mais adequados nas áreas que, a longo prazo, se tornarão mais 
férteis e adequados à agricultura familiar, e alinhar o ordenamento territorial nesse sentido. 

	• 	Criação de planos de prevenção de riscos previsíveis delimitando territórios de risco (zona de 
risco e zona de segurança), e estabelecer restrições rígidas à ocupação ou recomendações 
técnicas adaptadas ao risco para ocupação da zona. Também é necessário atribuir um valor 
jurídico a estes planos, sob pena de não passarem de “letras mortas”.

	• 	Criação de planos de comunicação e anúncio de eventos climáticos extremos e de evacuação 
das populações. 

	• 	Criação de planos de ordenamento do território que definam as zonas de risco, tendo em 
conta as experiências acumuladas nas últimas décadas e as dinâmicas do próprio risco.
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	• 	Reforço da coordenação institucional para permitir a acessibilidade aos dados disponíveis 
nos diferentes departamentos da Administração Pública responsáveis pela gestão de 
Terras e questões ligadas aos reassentamentos das populações afectadas.

Tópico 16: Riscos de Uso de Terra para o Negócio do Carbono 
	• Para além de resultar em expropriação de terra e recursos naturais (Bruna, 2019; Bruna, 

2022; Bruna, Monjane e Samuel, 2021), é preciso ter cautela ao legislar e implementar 
projectos que visam a conservação de áreas ou uso de terras e seus recursos para 
maximizar a captação de carbono e sua posterior venda, como créditos de carbono, no 
mercado internacional. Estes projectos constituem uma precipitação institucional na busca 
de recursos financeiros a curto prazo que não tem em consideração aspectos ainda não 
claros, a nível mundial, sobre os direitos de propriedade do carbono, como um recurso 
“extraído” da natureza, em áreas que, há décadas ou séculos, as comunidades usufruíam 
dos seus direitos de uso e aproveitamento. Sugere-se um debate profundo que envolva 
todos os actores interessados para melhor perceber a posição de Moçambique sobre esta 
reforma e esta política internacional. 

	• 	Após estes debates aprofundados e informados, a legislação específica sobre o assunto 
deve ser elaborada, definindo: De quem são os direitos de propriedade? De quem são 
os direitos de uso e aproveitamento? De que forma compensar os antigos usuários do 
espaço? Quem tem direito legal de capturar, vender e comprar este recurso, que jamais foi 
vendido na história de Moçambique? Quem, a nível global, aloca direitos de emissão? Será 
o mercado? 

	• 	Estas recomendações são sustentadas por estudos que questionam amplamente esta 
política (ver Secção sobre constrangimento do negócio de carbono) e por um estudo 
específico que refere que, mesmo em países como Canadá, a captura de carbono carece de 
legislação específica e que a legislação existente não especifica não providencia base legal 
suficiente para regulamentar estas transacções. 

Tópico 17: Tributação do Uso de Terra para Actividades Comerciais em Grande Escala
	• 	Fixação de taxas de uso de terra anuais consoante a natureza do investimento. Por exemplo, 

investimentos agrícolas ou à base da ocupação de terra em grande escala (com mais de 100 
hectares) devem ser tributados pelo uso e aproveitamento de terra consoante o volume de 
investimentos. A tributação deve ter em conta que a agricultura intensiva e/ou uso de terra 
com impactos ambientais negativos (uso de tecnologia ou químicos nocivos ao solo) põe 
em causa a qualidade do solo para futuros usos. Esta seria uma medida que aumentaria as 
receitas fiscais, com vista a canalizar de volta para projectos sociais locais. 

	• No entanto, é preciso assegurar que esta tributação não diminui a responsabilidade de 
minimizar/mitigar os impactos negativos. Se o projecto for de risco ambiental elevado, não 
deve avançar.

. 
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ai

s,
 p

ro
m

ov
er

 a
 

re
vo

ga
çã

o 
do

 D
UA

T 
em

 to
da

s a
s p

ar
ce

la
s n

ão
 

ap
ro

ve
ita

da
s;

 

 P
ro

m
ov

er
 a

 tr
an

si
çã

o 
da

 a
ut

or
iz

aç
ão

 p
ro

vi
só

ria
 

pa
ra

 a
 d

ef
in

iti
va

 a
pe

na
s p

ar
a 

os
 ca

so
s d

e 
ap

ro
ve

ita
m

en
to

 in
te

gr
al

. 

Re
fo

rç
ar

 a
 ca

pa
ci

da
de

 d
e 

fis
ca

liz
aç

ão
 a

tr
av

és
 

de
 m

ai
s m

ei
os

 e
 re

cu
rs

os
, e

 m
ai

or
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 

da
s a

ut
or

id
ad

es
 lo

ca
is

.
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E
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O
E
SU
ST
EN
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VE
L

DI
RE
CT
RI
ZE
S
PA
RA
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AD
RO
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LÍ
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CO

-L
EG
AL

SO
BR
ET
ER
RA
S

Qu
ad

ro
-R

es
um

o 
Re

vi
sã

o 
de

 L
ite

ra
tu

ra

Tí
tu

lo
Ar

gu
m

en
to

s
Co

ns
tr

an
gi

m
en

to
s 

na
 

ge
st

ão
 d

e 
te

rr
a

La
cu

na
s 

na
 P

ol
íti

ca
/L

ei
So

lu
çõ

es
/ 

re
co

m
en

da
çõ

es

Mandamulel, U. e  Manhicane Jr. T. (2019)

“P
ro

ce
ss

os
 a

dm
in

is
tr

at
iv

os
 

e 
pr

át
ic

as
 n

a 
tit

ul
aç

ão
 d

a 
te

rr
a 

em
 M

oç
am

bi
qu

e:
 o

 ca
so

 
do

s m
un

ic
íp

io
s d

e 
M

ap
ut

o 
e 

M
at

ol
a”

.

A 
ob

te
nç

ão
 d

o 
DU

AT
 e

st
á 

fo
rt

em
en

te
 

in
flu

en
ci

ad
a 

pe
la

 p
er

si
st

ên
ci

a 
da

 
bu

ro
cr

ac
ia

; e
, a

 a
ct

ua
l e

st
ru

tu
ra

 d
e 

di
re

ito
s e

 o
br

ig
aç

õe
s p

ar
a 

us
o 

da
 te

rr
a,

 
ba

se
ad

a 
no

 d
is

cu
rs

o 
de

 in
ve

st
im

en
to

 
e 

cr
es

ci
m

en
to

 e
co

nó
m

ic
o,

 co
nt

rib
ui

 
po

si
tiv

am
en

te
 p

ar
a 

a 
ob

te
nç

ão
 d

o 
DU

AT
. 

Os
 p

ro
ce

ss
os

 d
e 

tit
ul

aç
ão

 n
or

m
al

 s
ão

 m
ui

to
 

de
m

or
ad

os
;

Ob
te

nç
ão

 d
e 

tít
ul

o 
de

 te
rr

as
, e

m
 g

ra
nd

e 
es

ca
la

 
co

m
 b

ai
xa

s t
ax

as
 d

e 
lic

en
ça

 p
or

 p
es

so
as

 
lig

ad
as

 à
 e

lit
e 

po
lít

ic
a 

ou
 re

pr
es

en
ta

nt
es

 d
o 

Es
ta

do
; 

O 
pr

oc
es

so
 d

e 
at

rib
ui

çã
o 

de
 te

rr
a 

co
nt

ín
ua

 
de

fic
ie

nt
e;

A 
ob

te
nç

ão
 d

o 
DU

AT
 d

ep
en

de
 ta

m
bé

m
 d

e 
in

st
itu

iç
õe

s e
xt

er
na

s a
os

 M
un

ic
íp

io
s q

ue
, 

co
nf

or
m

e 
as

 e
sp

ec
ifi

ci
da

de
s,

 p
os

su
em

 
cr

ité
rio

s p
ró

pr
io

s p
ar

a 
ap

ro
va

çã
o 

do
s 

pr
oj

ec
to

s,
 to

rn
an

do
 o

 p
ro

ce
ss

o 
m

or
os

o 
e 

ba
st

an
te

 p
ro

pe
ns

o 
a 

m
ec

an
is

m
os

 il
íc

ito
s.

 

A 
le

gi
sl

aç
ão

 n
ão

 é
 cl

ar
a 

qu
an

to
 a

o 
pe

río
do

 
qu

e 
de

ve
 s

er
 o

bs
er

va
do

 p
ar

a 
um

 re
qu

er
en

te
 

ob
te

r o
 D

UA
T,

 li
m

ita
nd

o-
se

 a
 in

di
ca

r o
s p

ra
zo

s 
de

 fi
xa

çã
o 

do
 e

di
ta

l n
o 

M
un

ic
íp

io
 e

 n
o 

lo
ca

l 
pr

et
en

di
do

 (3
0 

di
as

);

A 
fa

lta
 d

e 
cl

ar
ez

a 
e/

ou
 d

e 
pa

rt
ilh

a 
pú

bl
ic

a 
de

 
in

fo
rm

aç
ão

 s
ob

re
 o

s v
al

or
es

 d
as

 ta
xa

s a
 p

ag
ar

 
so

br
e 

o 
DU

AT
; a

 n
ão

-i
nc

lu
sã

o 
da

 cl
áu

su
la

 
so

br
e 

os
 d

ev
er

es
 e

 d
ire

ito
s d

a 
lid

er
an

ça
 

co
m

un
itá

ria
 n

o 
qu

e 
re

sp
ei

ta
 à

 e
m

is
sã

o 
de

 
De

cl
ar

aç
õe

s e
 re

sp
ec

tiv
as

 co
br

an
ça

s (
al

go
 

qu
e 

po
de

ria
 s

er
 a

ss
oc

ia
do

 à
 le

gi
sl

aç
ão

 s
ob

re
 

as
 a

ut
or

id
ad

es
 co

m
un

itá
ria

s)
; e

, a
 fa

lta
 d

e 
cr

ia
çã

o 
de

 m
ec

an
is

m
os

 d
e 

qu
ei

xa
, in

cl
ui

nd
o 

id
en

tif
ic

aç
ão

 d
as

 e
nt

id
ad

es
 p

ar
a 

o 
se

u 
en

ca
m

in
ha

m
en

to
s q

ue
, n

o 
ca

so
, n

ão
 d

ev
er

ia
m

 
se

r d
a 

al
ça

da
 d

o 
re

sp
ec

tiv
o 

m
un

ic
íp

io
. 

A 
de

sc
en

tr
al

iz
aç

ão
 d

as
 e

st
ân

ci
as

 o
u 

in
st

itu
iç

õe
s p

ar
a 

a 
at

rib
ui

çã
o 

do
 D

UA
T 

de
ve

ria
, 

nu
m

a 
pr

im
ei

ra
 e

xp
er

iê
nc

ia
, a

br
an

ge
r a

pe
na

s 
os

 p
ed

id
os

 p
ar

a 
a 

ha
bi

ta
çã

o 
e 

pe
qu

en
as

 
ac

tiv
id

ad
es

 e
co

nó
m

ic
as

, d
ei

xa
nd

o 
a 

de
ci

sã
o 

pa
ra

 e
nt

id
ad

es
 s

up
er

io
re

s s
ob

re
 o

ut
ra

s á
re

as
, 

co
m

o 
as

 d
e 

gr
an

de
s n

eg
óc

io
s,

 a
gr

o-
pe

cu
ár

ia
 

e 
ou

tr
as

;

A 
ne

ce
ss

id
ad

e 
de

 p
re

ve
r u

m
 li

m
ite

 q
ua

nt
o 

ao
 te

m
po

 d
e 

es
pe

ra
 d

e 
DU

AT
 p

ar
a 

ca
so

s d
e 

pe
di

do
s p

ar
a 

ha
bi

ta
çã

o,
 te

nd
o 

em
 co

nt
a 

qu
e 

é 
um

 d
ire

ito
 u

ni
ve

rs
al

, c
on

sa
gr

ad
o 

na
 le

i m
ãe

 
na

ci
on

al
.

Capaina, N. (2021)

“L
eg

is
la

çã
o 

so
br

e 
re

cu
rs

os
 

na
tu

ra
is

 e
m

 M
oç

am
bi

qu
e:

 
Co

nv
er

gê
nc

ia
s e

 C
on

fli
to

s n
a 

re
la

çã
o 

co
m

 a
 te

rr
a”

.

A 
de

sc
ob

er
ta

 d
e 

re
cu

rs
os

 n
at

ur
ai

s 
co

nt
rib

ui
 p

ar
a 

um
a 

in
te

ns
a 

ac
tiv

id
ad

e 
le

gi
sl

at
iv

a 
e 

no
rm

at
iv

a 
co

m
 v

is
ta

 a
 

re
sp

on
de

r a
os

 d
es

af
io

s e
co

nó
m

ic
os

.

A 
le

i d
e 

te
rr

a 
nã

o 
es

pe
ci

fic
a 

o 
co

nt
eú

do
 e

xa
ct

o 
da

s i
nd

em
ni

za
çõ

es
 e

 co
m

pe
ns

aç
õe

s;
 

O 
di

pl
om

a 
m

in
is

te
ria

l n
° 

18
1/

20
10

 d
e 

3 
de

 N
ov

em
br

o,
 s

ob
re

 e
xp

ro
pr

ia
çã

o 
pa

ra
 

ef
ei

to
s d

e 
or

de
na

m
en

to
 te

rr
ito

ria
l, e

 o
 

De
cr

et
o 

n°
 3

1/
20

12
 d

e 
8 

de
 A

go
st

o,
 s

ob
re

 o
 

re
as

se
nt

am
en

to
 re

su
lta

nt
e 

de
 a

ct
iv

id
ad

es
 

ec
on

óm
ic

as
, n

ão
 co

br
em

 a
 g

en
er

al
id

ad
e 

da
s r

az
õe

s q
ue

 p
ro

vo
ca

m
 o

 s
ur

gi
m

en
to

 d
os

 
af

ec
ta

do
s p

el
a 

pe
rd

a 
do

s d
ire

ito
s d

o 
us

o 
da

 te
rr

a 
re

su
lta

nt
e 

de
 a

ct
iv

id
ad

e 
m

in
ei

ra
 e

 
pe

tr
ol

ífe
ra

;  

So
br

e 
as

 co
ns

ul
ta

s c
om

un
itá

ria
s p

ar
a 

tit
ul

aç
ão

 d
o 

DU
AT

, o
 d

ip
lo

m
a 

m
in

is
te

ria
l n

 °
 

15
8/

20
11

 n
ão

 e
st

ab
el

ec
e 

as
 re

gr
as

 s
ob

re
 o

s 
m

od
os

 d
e 

de
si

gn
aç

ão
 d

os
 re

pr
es

en
ta

nt
es

 d
as

 
co

m
un

id
ad

es
, n

em
 o

 m
ec

an
is

m
o 

de
 co

nt
ro

lo
 

do
s r

ep
re

se
nt

an
te

s d
a 

co
m

un
id

ad
e 

pe
la

 
co

m
un

id
ad

e 
lo

ca
l.

Há
 n

ec
es

si
da

de
 d

e 
ap

ro
fu

nd
ar

, n
o 

re
gu

la
m

en
to

 
so

br
e 

re
as

se
nt

am
en

to
 re

su
lta

nt
e 

de
 

ac
tiv

id
ad

es
 e

co
nó

m
ic

as
, a

sp
ec

to
s r

el
at

iv
os

 
à 

re
gu

la
çã

o,
 in

fr
ac

çõ
es

 e
 m

ul
ta

s,
 e

 q
ua

dr
o 

in
st

itu
ci

on
al

;

Há
 u

m
a 

ne
ce

ss
id

ad
e 

de
 a

pe
rf

ei
ço

am
en

to
 

da
 im

pl
em

en
ta

çã
o 

da
s d

ire
ct

riz
es

 s
ob

re
 

re
as

se
nt

am
en

to
 e

 le
gi

sl
aç

ão
 co

m
pl

em
en

ta
r;

A 
ex

is
tê

nc
ia

 d
e 

m
ui

to
s i

ns
tr

um
en

to
s q

ue
 

re
gu

la
m

 a
 m

at
ér

ia
 d

e 
pe

rd
a 

de
 d

ire
ito

s s
ob

re
 a

 
te

rr
a,

 L
ei

 d
e 

Te
rr

a,
 L

ei
 M

in
as

, L
ei

 d
e 

Pe
tr

ól
eo

s,
 

a 
Le

i d
e 

Or
de

na
m

en
to

 T
er

rit
or

ia
l, i

nd
ic

a 
a 

ne
ce

ss
id

ad
e 

de
 h

ar
m

on
iz

aç
ão

 d
o 

tr
at

am
en

to
 

do
s e

fe
ito

s d
a 

pe
rd

a 
da

 te
rr

a.

Co
nt

. (
2)
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a

La
cu

na
s 

na
 P
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/ 

re
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m
en

da
çõ

es
Chiziane, E. (2017)

“L
eg

is
la

çã
o 

so
br

e 
re

cu
rs

os
 

na
tu

ra
is

 e
m

 M
oç

am
bi

qu
e:

 
Co

nv
er

gê
nc

ia
s e

 C
on

fli
to

s n
a 

re
la

çã
o 

co
m

 a
 te

rr
a”

.

A 
de

sc
ob

er
ta

 d
e 

re
cu

rs
os

 n
at

ur
ai

s 
co

nt
rib

ui
 p

ar
a 

um
a 

in
te

ns
a 

ac
tiv

id
ad

e 
le

gi
sl

at
iv

a 
e 

no
rm

at
iv

a 
co

m
 v

is
ta

 a
 

re
sp

on
de

r a
os

 d
es

af
io

s e
co

nó
m

ic
os

.

A 
le

i d
e 

te
rr

a 
nã

o 
es

pe
ci

fic
a 

o 
co

nt
eú

do
 e

xa
ct

o 
da

s i
nd

em
ni

za
çõ

es
 e

 co
m

pe
ns

aç
õe

s;
 

O 
di

pl
om

a 
m

in
is

te
ria

l n
° 

18
1/

20
10

 d
e 

3 
de

 N
ov

em
br

o,
 s

ob
re

 e
xp

ro
pr

ia
çã

o 
pa

ra
 

ef
ei

to
s d

e 
or

de
na

m
en

to
 te

rr
ito

ria
l, e

 o
 

De
cr

et
o 

n°
 3

1/
20

12
 d

e 
8 

de
 A

go
st

o,
 s

ob
re

 o
 

re
as

se
nt

am
en

to
 re

su
lta

nt
e 

de
 a

ct
iv

id
ad

es
 

ec
on

óm
ic

as
, n

ão
 co

br
em

 a
 g

en
er

al
id

ad
e 

da
s r

az
õe

s q
ue

 p
ro

vo
ca

m
 o

 s
ur

gi
m

en
to

 d
os

 
af

ec
ta

do
s p

el
a 

pe
rd

a 
do

s d
ire

ito
s d

o 
us

o 
da

 te
rr

a 
re

su
lta

nt
e 

de
 a

ct
iv

id
ad

e 
m

in
ei

ra
 e

 
pe

tr
ol

ífe
ra

;  

So
br

e 
as

 co
ns

ul
ta

s c
om

un
itá

ria
s p

ar
a 

tit
ul

aç
ão

 d
o 

DU
AT

, o
 d

ip
lo

m
a 

m
in

is
te

ria
l n

 °
 

15
8/

20
11

 n
ão

 e
st

ab
el

ec
e 

as
 re

gr
as

 s
ob

re
 o

s 
m

od
os

 d
e 

de
si

gn
aç

ão
 d

os
 re

pr
es

en
ta

nt
es

 d
as

 
co

m
un

id
ad

es
, n

em
 o

 m
ec

an
is

m
o 

de
 co

nt
ro

lo
 

do
s r

ep
re

se
nt

an
te

s d
a 

co
m

un
id

ad
e 

pe
la

 
co

m
un

id
ad

e 
lo

ca
l.

Há
 n

ec
es

si
da

de
 d

e 
ap

ro
fu

nd
ar

, n
o 

re
gu

la
m

en
to

 
so

br
e 

re
as

se
nt

am
en

to
 re

su
lta

nt
e 

de
 

ac
tiv

id
ad

es
 e

co
nó

m
ic

as
, a

sp
ec

to
s r

el
at

iv
os

 
à 

re
gu

la
çã

o,
 in

fr
ac

çõ
es

 e
 m

ul
ta

s,
 e

 q
ua

dr
o 

in
st

itu
ci

on
al

;

Há
 u

m
a 

ne
ce

ss
id

ad
e 

de
 a

pe
rf

ei
ço

am
en

to
 

da
 im

pl
em

en
ta

çã
o 

da
s d

ire
ct

riz
es

 s
ob

re
 

re
as

se
nt

am
en

to
 e

 le
gi

sl
aç

ão
 co

m
pl

em
en

ta
r;

A 
ex

is
tê

nc
ia

 d
e 

m
ui

to
s i

ns
tr

um
en

to
s q

ue
 

re
gu

la
m

 a
 m

at
ér

ia
 d

e 
pe

rd
a 

de
 d

ire
ito

s s
ob

re
 a

 
te

rr
a,

 L
ei

 d
e 

Te
rr

a,
 L

ei
 M

in
as

, L
ei

 d
e 

Pe
tr

ól
eo

s,
 

a 
Le

i d
e 

Or
de

na
m

en
to

 T
er

rit
or

ia
l, i

nd
ic

a 
a 

ne
ce

ss
id

ad
e 

de
 h

ar
m

on
iz

aç
ão

 d
o 

tr
at

am
en

to
 

do
s e

fe
ito

s d
a 

pe
rd

a 
da

 te
rr

a.

Mosca, J. (2017)

“Q
ue

st
õe

s e
m

 V
ol

ta
 d

a 
te

rr
a”

.
A 

pr
op

rie
da

de
 e

st
at

al
 d

a 
te

rr
a 

é 
um

 
el

em
en

to
 n

ão
 ca

ra
ct

er
ís

tic
o 

do
 s

is
te

m
a 

ec
on

óm
ic

o 
e 

pr
ev

al
ec

e 
po

r r
az

õe
s 

po
lít

ic
as

 e
 n

ão
 e

co
nó

m
ic

as
;

N
ão

 h
á 

um
a 

re
la

çã
o 

en
tr

e 
a 

pr
op

rie
da

de
 

es
ta

ta
l d

a 
te

rr
a 

e 
o 

au
m

en
to

 d
o 

ac
es

so
 a

o 
ca

m
po

 p
el

os
 ca

m
po

ne
se

s o
u 

a 
de

fe
sa

 d
os

 
se

us
 in

te
re

ss
es

 p
el

o 
Es

ta
do

;

A 
te

rr
a 

nã
o 

é 
va

lo
riz

ad
a 

co
m

o 
pa

tr
im

ón
io

, 
po

r c
on

se
gu

in
te

 n
ão

 co
ns

tit
ui

 u
m

 a
ct

iv
o 

do
 E

st
ad

o.
 

Pe
rs

is
tê

nc
ia

 d
e 

ca
so

s d
e 

fa
lta

 d
e 

tr
an

sp
ar

ên
ci

a 
e 

co
rr

up
çã

o 
na

 co
nc

es
sã

o 
de

 
DU

AT
s p

ar
a 

fin
s a

gr
íco

la
s,

 m
in

ei
ro

s e
 o

ut
ro
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tit
ui

r o
 E

st
ad

o 
na

 a
dj

ud
ic

aç
ão

 d
o 

so
lo

 u
rb

an
o;

Há
 d

oi
s t

ip
os

 d
e 

m
er

ca
do

 te
rr

a,
 o

 
m

er
ca

do
 fo

rm
al

, o
u 

Su
je

ito
 a

 R
eg

is
to

, 
e 

o 
m

er
ca

do
 in

fo
rm

al
, o

u 
N

ão
 S

uj
ei

to
 a

 
Re

gi
st

o,
 co

m
 a

s s
ua

s c
ar

ac
te

rís
tic

as
, 

re
gr

as
 e

 n
or

m
as

 p
ró

pr
ia

s.

M
an

te
r a

s q
ua

tr
o 

fo
rm

as
 d

e 
ad

ju
di

ca
çã

o 
da

 
te

rr
a 

ur
ba

na
 (d

ire
ito

 co
st

um
ei

ro
, a

dj
ud

ic
aç

ão
 

di
re

ct
a 

pe
lo

 E
st

ad
o,

 o
cu

pa
çã

o 
de

 b
oa

-f
é 

e 
a 

tr
an

sa
cç

ão
 d

e 
di

re
ito

s v
ia

 m
er

ca
do

) d
ev

en
do

, 
po

ré
m

, p
ro

ce
de

r-
se

 a
o 

pr
og

re
ss

iv
o 

re
gi

st
o 

at
ra

vé
s,

 p
or

 e
xe

m
pl

o,
 d

a 
tit

ul
aç

ão
 s

is
te

m
át

ic
a;

Pe
rm

iti
r a

 co
ex

is
tê

nc
ia

 d
os

 d
oi

s t
ip

os
 d

e 
m

er
ca

do
s,

 o
 s

uj
ei

to
 a

 re
gi

st
o 

(S
R)

 e
 o

 n
ão

 
su

je
ito

 a
 re

gi
st

o 
(N

SR
), 

te
nd

o 
co

m
o 

pr
in

cí
pi

o 
a 

su
a 

co
m

pl
em

en
ta

rid
ad

e 
e 

nã
o 

um
a 

ev
en

tu
al

 
su

bs
tit

ui
çã

o 
de

 u
m

 p
el

o 
ou

tr
o.
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Tí
tu

lo
Ar

gu
m

en
to

s
Co

ns
tr

an
gi

m
en

to
s 

na
 

ge
st

ão
 d

e 
te

rr
a

La
cu

na
s 

na
 P

ol
íti

ca
/L

ei
So

lu
çõ

es
/ 

re
co

m
en

da
çõ

es

Tanner, C. (2010)

“L
an

d 
rig

ht
s a

nd
 e

nc
lo

su
re

s:
 

Im
pl

em
en

tin
g 

th
e 

M
oz

am
bi

ca
n 

La
nd

 L
aw

 in
 p

ra
ct

ic
e”

A 
ad

op
çã

o 
da

 L
ei

 d
e 

Te
rr

as
 d

e 
19

97
 

pe
rm

iti
u 

ob
te

r a
lg

um
 s

uc
es

so
 n

a 
ge

st
ão

 d
o 

no
vo

 d
es

af
io

 d
e 

te
rr

as
 e

m
 

M
oç

am
bi

qu
e;

 

A 
fa

lta
 d

e 
re

gi
st

o 
de

 d
ire

ito
s “

lo
ca

is
” 

no
 ca

da
st

ro
 é

 fu
nd

am
en

ta
lm

en
te

 o
 

re
su

lta
do

 d
o 

fr
ac

o 
co

m
pr

om
et

im
en

to
 d

o 
se

ct
or

 p
úb

lic
o 

co
m

 o
 re

gi
st

o 
do

s d
ire

ito
s 

da
s c

om
un

id
ad

es
.  

A 
ad

m
in

is
tr

aç
ão

 p
úb

lic
a 

te
m

 d
ad

o 
po

uc
a 

at
en

çã
o 

à 
de

lim
ita

çã
o 

de
 te

rr
as

 co
m

un
itá

ria
s;

A 
nã

o 
ob

rig
aç

ão
 d

e 
re

gi
st

ar
 o

s d
ire

ito
s d

as
 

co
m

un
id

ad
es

 re
su

lta
 n

a 
fa

lta
 d

e 
pr

es
sã

o 
so

br
e 

os
 s

er
vi

ço
s p

úb
lic

os
 p

ar
a 

re
gi

st
ar

 o
s d

ire
ito

s 
da

s c
om

un
id

ad
es

 lo
ca

is
;

Em
bo

ra
 o

 d
ire

ito
 co

st
um

ei
ro

 s
ej

a 
ob

se
rv

ad
o 

em
 to

do
 M

oç
am

bi
qu

e,
 m

ui
to

 p
ou

co
s 

en
co

nt
ra

m
 s

e 
fo

rm
al

m
en

te
 m

ap
ea

do
s e

 
re

gi
st

ad
os

;

A 
au

sê
nc

ia
 d

o 
re

gi
st

o 
do

s d
ire

ito
s “

lo
ca

is
” 

(c
os

tu
m

ei
ro

s)
 n

os
 ca

da
st

ro
s/

 m
ap

as
 

su
be

st
im

a,
 s

er
ia

m
en

te
, a

 e
xt

en
sã

o 
do

 u
so

 e
 

oc
up

aç
ão

 le
ga

l d
a 

te
rr

a 
e 

cr
ia

 a
 im

pr
es

sã
o 

de
 

ha
ve

r d
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 g

ra
nd

es
 á

re
as

 v
az

ia
s 

pa
ra

 in
ve

st
im

en
to

;

Os
 m

ap
as

/ c
ad

as
tr

os
 d

o 
te

m
po

 co
lo

ni
al

 
m

an
tê

m
 a

 in
cl

us
ão

 d
as

 a
nt

ig
as

 p
ro

pr
ie

da
de

s 
pr

iv
ad

as
, m

ac
ha

m
ba

s e
st

at
ai

s,
 p

ar
qu

es
 

na
ci

on
ai

s e
 re

se
rv

as
 d

e 
ca

ca
;

A 
fa

lh
a 

em
 re

m
ov

er
 a

s p
ro

pr
ie

da
de

s a
gr

íco
la

s 
an

tig
as

 d
os

 ca
da

st
ro

s c
on

tr
ad

iz 
os

 p
rin

cí
pi

os
 

fil
os

óf
ic

os
 d

a 
Le

i d
e 

Te
rr

as
 d

e 
19

97
 e

 p
er

ig
a 

os
 d

ire
ito

s d
as

 co
m

un
id

ad
es

 q
ue

 o
cu

pa
ra

m
 

es
ta

s t
er

ra
s,

 re
iv

in
di

ca
nd

o 
di

re
ito

s d
e 

po
ss

e,
 

or
ig

in
an

do
 co

nf
lit

os
 q

ua
nd

o 
o 

Es
ta

do
 a

lo
ca

 ta
l 

te
rr

a 
a 

in
ve

st
id

or
es

 

O 
an

ex
o 

té
cn

ic
o 

nã
o 

fa
z m

en
çã

o 
a 

qu
em

 d
ev

e 
pa

ga
r o

s c
us

to
s d

a 
de

lim
ita

çã
o 

re
qu

er
id

a 
pe

la
 

co
m

un
id

ad
e.

Qu
ad

ro
-R

es
um

o 
Re

vi
sã

o 
de

 L
ite

ra
tu

ra

Co
nt

. (
5)
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Porsani. J. et al (2018)

“L
ar

ge
-s

ca
le

 la
nd

 a
cq

ui
si

tio
ns

 
ag

gr
av

at
e 

th
e 

fe
m

in
iz

at
io

n 
of

 
po

ve
rt

y:
 fi

nd
in

gs
 fr

om
 a

 ca
se

 
st

ud
y 

in
 M

oz
am

bi
qu

e”

O 
ac

es
so

 a
 te

rr
a 

se
m

pr
e 

va
rio

u,
 m

es
m

o 
an

te
s d

a 
ex

pr
op

ria
çã

o 
da

 te
rr

a,
 d

ev
id

o 
a 

di
fe

re
nç

as
 h

is
tó

ric
as

 n
o 

us
o 

da
 te

rr
a 

e,
 d

ep
oi

s d
a 

ex
pr

op
ria

çã
o,

 d
ev

id
o 

a 
um

 
si

st
em

a 
de

 co
m

pe
ns

aç
ão

 n
ão

 u
ni

ve
rs

al
;

À 
m

ed
id

a 
qu

e 
as

 co
nd

iç
õe

s e
co

nó
m

ic
as

 
se

 d
et

er
io

ra
m

, h
á 

um
a 

te
nd

ên
ci

a 
pa

ra
 a

 
fe

m
in

iz
aç

ão
 d

a 
ag

ric
ul

tu
ra

 d
e 

pe
qu

en
a 

es
ca

la
 e

 d
e 

co
ns

ol
id

ar
 a

 fe
m

in
iz

aç
ão

 d
a 

po
br

ez
a.

A 
nã

o 
in

cl
us

ão
 d

a 
pe

rs
pe

ct
iv

a 
do

 g
én

er
o 

no
 

fe
nó

m
en

o 
de

 a
qu

is
iç

ão
 d

e 
gr

an
de

s e
xt

en
sõ

es
 

de
 te

rr
a 

co
nt

rib
ui

 p
ar

a 
pr

ej
ud

ic
ar

, a
in

da
 

m
ai

s,
 a

 a
gr

ic
ul

tu
ra

 d
e 

pe
qu

en
a 

es
ca

la
 q

ue
 é

 
m

ai
or

ita
ria

m
en

te
 p

ra
tic

ad
a 

pe
la

 m
ul

he
r; 

Os
 n

ív
ei

s d
e 

co
m

pe
ns

aç
ão

 v
ar

ia
m

, m
es

m
o 

qu
an

do
 s

e 
tr

at
a 

do
 m

es
m

o 
pr

oj
ec

to
;

A 
aq

ui
si

çã
o 

de
 g

ra
nd

es
 e

xt
en

sõ
es

 d
e 

te
rr

a 
pr

iv
a,

 q
ue

r a
s f

am
íli

as
 ch

ef
ia

da
s p

or
 m

ul
he

r, 
qu

er
 a

s c
he

fia
da

s p
or

 h
om

en
s,

 d
o 

ac
es

so
 e

 u
so

 
de

 te
rr

as
 e

m
 q

ua
nt

id
ad

e 
e 

de
 q

ua
lid

ad
e.

N
as

 á
re

as
 o

nd
e 

o 
go

ve
rn

o 
de

se
ja

 p
ro

m
ov

er
 

in
ve

st
im

en
to

s n
a 

ag
ric

ul
tu

ra
 e

m
 la

rg
a 

es
ca

la
, 

os
 d

ec
is

or
es

 p
úb

lic
os

 d
ev

em
 re

co
nh

ec
er

 a
 

he
te

ro
ge

ne
id

ad
e 

da
 a

gr
ic

ul
tu

ra
 d

e 
pe

qu
en

a 
es

ca
la

, e
, d

e 
fo

rm
a 

pa
rt

ic
ul

ar
, a

 im
po

rt
ân

ci
a 

do
 g

én
er

o 
na

 d
ef

in
iç

ão
 d

o 
pe

so
 re

la
tiv

o 
da

 a
gr

ic
ul

tu
ra

 p
ar

a 
di

fe
re

nt
es

 m
ei

os
 d

e 
su

bs
is

tê
nc

ia
s;

Há
 n

ec
es

si
da

de
 d

e 
o 

go
ve

rn
o 

cu
m

pr
ir 

a 
su

a 
re

sp
on

sa
bi

lid
ad

e 
le

ga
l d

e 
fa

ze
r c

om
 q

ue
 o

s 
in

ve
st

id
or

es
 s

e 
re

sp
on

sa
bi

liz
em

 p
or

 n
eg

oc
ia

r 
co

m
 o

s u
su

ár
io

s d
a 

te
rr

a 
em

 co
ns

ul
ta

s 
in

cl
us

iv
as

 e
 cu

m
pr

ire
m

 o
s a

co
rd

os
 d

e 
cr

ia
çã

o 
de

 a
lte

rn
at

iv
as

 d
e 

m
ei

os
 d

e 
su

bs
is

tê
nc

ia
 q

ue
 

se
ja

m
 co

ns
id

er
ad

os
 a

pr
op

ria
do

s p
or

 a
qu

el
es

 a
 

qu
em

 o
 a

ce
ss

o 
a 

te
rr

a 
fo

i r
et

ira
do

.  

Bruna, N. (2019)

“L
an

d 
of

 P
le

nt
y,

 L
an

d 
of

 
M

is
er

y:
 S

yn
er

ge
tic

 R
es

ou
rc

e 
Gr

ab
bi

ng
 in

 M
oz

am
bi

qu
e”

N
o 

di
st

rit
o 

de
 M

as
si

ng
ir 

a 
re

al
oc

aç
ão

 d
e 

te
rr

a 
e 

de
 re

cu
rs

os
 te

ve
 co

m
o 

ju
st

ifi
ca

çã
o 

a 
im

pl
em

en
ta

çã
o 

de
 p

ro
je

ct
o 

am
ig

o 
do

 a
m

bi
en

te
, s

ej
a 

pa
ra

 s
ub

st
itu

iç
ão

 d
e 

co
m

bu
st

ív
ei

s f
os

se
is

, s
ej

a 
pa

ra
 p

ro
te

cç
ão

 
da

 b
io

di
ve

rs
id

ad
e.

 T
ai

s r
ei

vi
nd

ic
aç

õe
s 

re
sp

on
de

m
 à

s a
ct

ua
is

 n
ar

ra
tiv

as
 e

 
im

po
si

çõ
es

 g
lo

ba
is

 re
la

ci
on

ad
as

 co
m

 a
 

co
nv

er
gê

nc
ia

 d
e 

m
ud

an
ça

s c
lim

át
ic

as
, 

en
er

gi
a,

 cr
is

e 
de

 a
lim

en
to

s,
 co

m
 e

fe
ito

s 
ad

ve
rs

os
 p

ar
a 

as
 co

m
un

id
ad

es
 lo

ca
is

;  

As
 d

in
âm

ic
as

 e
 a

s s
in

er
gi

as
 cr

ia
da

s 
en

tr
e 

a 
im

pl
em

en
ta

çã
o 

de
 p

ro
je

ct
os

 
de

 b
io

co
m

bu
st

ív
ei

s e
 a

 tr
an

sf
or

m
aç

ão
 

de
 g

ra
nd

es
 e

xt
en

sõ
es

 d
e 

te
rr

a 
em

 
ár

ea
s d

e 
co

ns
er

va
çã

o 
co

m
 o

bj
ec

tiv
os

 
am

bi
ci

os
os

 d
e 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 d
o 

tu
ris

m
o 

de
m

on
st

ra
m

 o
 q

uã
o 

si
ne

rg
ia

s 
de

 e
xp

ro
pr

ia
çã

o 
de

 re
cu

rs
os

 p
od

em
 

oc
or

re
r c

om
o 

re
sp

os
ta

 à
 co

nv
er

gê
nc

ia
 d

e 
m

úl
tip

la
s c

ris
es

;

As
 m

ud
an

ça
s n

as
 re

la
çõ

es
 d

e 
pr

op
rie

da
de

 
ap

on
ta

m
 p

ar
a 

um
a 

te
nd

ên
ci

a 
de

 
re

co
nc

en
tr

aç
ão

 d
o 

co
nt

ro
lo

 d
a 

te
rr

a 
po

r 
um

 g
ru

po
 d

e 
ac

to
re

s:
 o

 g
ov

er
no

 e
 o

s 
in

ve
st

id
or

es
. 

As
 fa

m
íli

as
 im

pl
ic

ad
as

 n
os

 p
ro

ce
ss

os
 d

e 
re

al
oc

aç
ão

 d
a 

te
rr

a 
(re

as
se

nt
ad

as
) e

 a
s 

fa
m

íli
as

 q
ue

 n
ão

 fo
ra

m
 re

as
se

nt
ad

as
 

pe
rd

er
am

 o
 co

nt
ro

lo
 d

os
 re

cu
rs

os
 n

at
ur

ai
s;

Os
 h

ab
ita

nt
es

 lo
ca

is
 p

er
de

ra
m

, n
ão

 a
pe

na
s,

 
os

 m
ei

os
 d

e 
pr

od
uç

ão
 d

e 
al

im
en

to
s,

 m
as

 
ta

m
bé

m
, p

er
de

ra
m

 o
 co

nt
ro

lo
 d

e 
co

m
o 

e 
qu

ai
s 

al
im

en
to

s  
 p

ro
du

zi
r o

u 
co

m
er

;   

A 
an

ál
is

e 
m

in
uc

io
sa

 d
a 

m
ud

an
ça

 n
o 

us
o 

da
 te

rr
a 

e 
na

s r
el

aç
õe

s d
e 

pr
op

rie
da

de
, 

co
m

pl
em

en
ta

da
 co

m
 a

 a
ná

lis
e 

da
s d

in
âm

ic
as

 
ac

tu
ai

s,
 p

er
m

ite
 co

m
pr

ee
nd

er
 q

ue
 a

 
ex

pr
op

ria
çã

o 
de

 re
cu

rs
os

 co
nt

rib
ui

 p
ar

a 
a 

es
ca

ss
ez

 d
e 

re
cu

rs
os

 n
as

 s
oc

ie
da

de
s r

ur
ai

s.
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Cabral, L. e Norfolk, S. (2016)

“In
cl

us
iv

e 
La

nd
 G

ov
er

na
nc

e 
in

 
M

oz
am

bi
qu

e:
 G

oo
d 

La
w

, B
ad

 
Po

lit
ic

s?
”

Ap
es

ar
 d

e 
M

oç
am

bi
qu

e 
po

ss
ui

r u
m

a 
le

gi
sl

aç
ão

 p
ro

gr
es

si
st

a 
qu

e 
pr

ot
eg

e 
os

 d
ire

ito
s d

e 
po

ss
e 

da
s c

om
un

id
ad

es
 

lo
ca

is
, r

ec
on

he
ce

 a
s p

rá
tic

as
 co

st
um

ei
ra

s 
e 

pr
om

ov
e 

a 
go

ve
rn

aç
ão

 p
ar

tic
ip

at
iv

a,
 

ex
is

te
m

 m
ui

to
s a

sp
ec

to
s a

m
bí

gu
os

 e
 

in
su

fic
ie

nt
em

en
te

 re
gu

la
do

s;
 

O 
in

ve
st

im
en

to
 p

riv
ad

o 
na

 a
gr

ic
ul
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ic
o 

qu
e 

pe
rm

ita
 m

ai
or

 a
ce

ss
o 

pú
bl

ic
o 

à 
in

fo
rm

aç
ão

 
so

br
e 

a 
te

rr
a,

 im
pl

em
en

ta
nd

o 
a 

Le
i d

o 
Di

re
ito

 à
 

In
fo

rm
aç

ão
, e

m
 p

ar
tic

ul
ar

 n
o 

qu
e 

se
 re

fe
re

 a
o 

pr
in

cí
pi

o 
da

 m
áx

im
a 

di
vu

lg
aç

ão
 d

e 
in

fo
rm

aç
ão

;

De
ve

 s
e 

to
rn

ar
 m

ai
s f

ác
il o

 a
ce

ss
o 

ao
 cr

éd
ito

 
ba

nc
ár

io
 p

or
 p

ar
te

 d
e 

tit
ul

ar
es

 d
e 

DU
AT

;

É 
ne

ce
ss

ár
io

 m
el

ho
ra

r, 
di

na
m

iz
ar

 e
 to

rn
ar

 m
ai

s 
se

gu
ro

 o
 m

er
ca

do
 d

e 
ac

es
so

 à
 te

rr
a 

no
 p

aí
s,

 
se

m
 d

es
cu

ra
r a

s g
ar

an
tia

s l
eg

ai
s p

ar
a 

qu
es

tõ
es

 
so

ci
ai

s l
ig

ad
as

 a
o 

us
o 

da
 te

rr
a 

no
 p

aí
s;

Há
 n

ec
es

si
da

de
 d

e 
re

vi
ta

liz
ar

 o
s 

tr
ib

un
ai

s c
om

un
itá

rio
s e

 d
e 

re
gu

la
m

en
ta

r 
ad

eq
ua

da
m

en
te

 o
 s

eu
 fu

nc
io

na
m

en
to

.
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PO
LÍ
TI
CA
S
RE
DI
ST
RI
BU

TI
VA
S

PR
Ó-
PO

BR
E
ET
RA
NS
FO
RM

AT
IV
AS

IN
CL
US
IV
O
E
SU
ST
EN
TÁ
VE
L

DI
RE
CT
RI
ZE
S
PA
RA

UM
QU

AD
RO

PO
LÍ
TI
CO

-L
EG
AL

SO
BR
ET
ER
RA
S

Qu
ad

ro
-R

es
um

o 
Re

vi
sã

o 
de

 L
ite

ra
tu

ra

Tí
tu

lo
Ar

gu
m

en
to

s
Co

ns
tr

an
gi

m
en

to
s 

na
 

ge
st

ão
 d

e 
te

rr
a

La
cu

na
s 

na
 P

ol
íti

ca
/L

ei
So

lu
çõ

es
/ 

re
co

m
en

da
çõ

es

Fórum Mulher (2018)

“D
ire

ito
s D

as
 M

ul
he

re
s À

 T
er

ra
 

N
o 

Co
nt

ex
to

 D
a 

Pl
ur

al
id

ad
e 

De
 D

ire
ito

s:
 O

 C
as

o 
De

 
M

oç
am

bi
qu

e”

Os
 d

ire
ito

s d
as

 m
ul

he
re

s à
 te

rr
a 

em
 

M
oç

am
bi

qu
e 

sã
o 

su
bs

ta
nc

ia
lm

en
te

 m
ai

s 
fr

ac
os

 q
ue

 o
s d

os
 h

om
en

s;
 m

es
m

o 
as

 
co

m
un

id
ad

es
, c

om
o 

um
 to

do
, t

êm
 u

m
 

us
uf

ru
to

 in
ad

eq
ua

do
 d

os
 s

eu
s d

ire
ito

s 
co

le
ct

iv
os

 s
ob

re
 a

 te
rr

a.
 E

st
es

 d
ire

ito
s 

so
br

e 
a 

te
rr

a 
es

tã
o 

em
 a

m
ea

ça
 d

ev
id

o 
ao

 a
um

en
to

 d
a 

pr
es

sã
o 

so
br

e 
a 

te
rr

a 
e 

de
m

ai
s r

ec
ur

so
s r

el
ac

io
na

do
s;

Ap
es

ar
 d

e 
a 

le
i r

ec
on

he
ce

r a
 ig

ua
ld

ad
e 

de
 d

ire
ito

s e
nt

re
 h

om
en

s e
 m

ul
he

re
s,

 a
 

im
pl

em
en

ta
çã

o 
de

 p
ol

íti
ca

s e
 p

ro
gr

am
as

 
go

ve
rn

am
en

ta
is

 d
ão

 u
m

a 
at

en
çã

o 
in

ad
eq

ua
da

 a
o 

fo
rt

al
ec

im
en

to
 d

os
 

di
re

ito
s d

a 
m

ul
he

r, 
ev

en
tu

al
m

en
te

, p
el

o 
fa

ct
o 

de
 o

s t
om

ad
or

es
 d

e 
de

ci
sã

o 
nã

o 
te

re
m

 in
fo

rm
aç

ão
 co

m
pl

et
a 

so
br

e 
a 

si
tu

aç
ão

.

A 
di

sc
re

pâ
nc

ia
 e

nt
re

 o
 n

úm
er

o 
de

 h
om

en
s 

e 
m

ul
he

re
s e

nv
ol

vi
do

s n
a 

ad
m

in
is

tr
aç

ão
 

fu
nd

iá
ria

 é
 g

rit
an

te
 e

m
 a

lg
um

as
 p

ro
ví

nc
ia

s 
co

m
pa

ra
tiv

am
en

te
 a

 o
ut

ra
s;

O 
do

cu
m

en
to

 d
o 

Pr
og

ra
m

a 
Te

rr
a 

Se
gu

ra
 re

ve
la

 
po

uc
a 

el
ab

or
aç

ão
, a

 s
ua

 e
st

ru
tu

ra
 a

ss
em

el
ha

-
se

 a
 u

m
 s

im
pl

es
 p

ro
je

ct
o 

de
 d

es
en

vo
lv

im
en

to
 

so
ci

al
. O

 d
oc

um
en

to
 n

ão
 e

la
bo

ra
 s

ob
re

 a
s 

es
tr

at
ég

ia
s a

 s
er

em
 u

sa
da

s p
ar

a 
al

ca
nç

ar
 

um
a 

m
et

a 
tã

o 
am

bi
ci

os
a 

de
 a

tr
ib

ui
r 5

 m
ilh

õe
s 

de
 tí

tu
lo

s e
m

 ci
nc

o 
an

os
, n

ão
 e

sp
ec

ifi
ca

 a
s 

es
tr

at
ég

ia
s d

e 
pr

om
oç

ão
 d

e 
um

 d
iá

lo
go

 
m

ul
tis

se
ct

or
ia

l e
, t

ão
 p

ou
co

, a
 a

lo
ca

çã
o 

or
ça

m
en

ta
l p

ar
a 

o 
ef

ei
to

;

Ap
es

ar
 d

e 
em

 to
da

s a
s c

om
un

id
ad

es
 e

xi
st

ire
m

 
m

ec
an

is
m

os
 d

e 
re

so
lu

çã
o 

de
 co

nf
lit

os
, o

s 
m

es
m

os
 s

ão
 m

ai
or

ita
ria

m
en

te
 co

m
po

st
os

 p
or

 
m

ai
s h

om
en

s q
ue

 m
ul

he
re

s.

Ap
es

ar
 d

e 
a 

Le
i d

e 
Te

rr
as

 e
 o

s d
em

ai
s 

in
st

ru
m

en
to

s d
e 

su
a 

op
er

ac
io

na
liz

aç
ão

 
co

nf
er

ire
m

 e
st

at
ut

o 
es

pe
ci

al
 à

s c
om

un
id

ad
es

 
lo

ca
is

, o
s m

es
m

os
 n

ão
 e

st
ab

el
ec

em
 

di
sc

rim
in

aç
ão

 p
os

iti
va

 e
m

 re
la

çã
o 

às
 

m
ul

he
re

s;

A 
Le

i n
º 1

9/
97

 (L
ei

 d
e 

Te
rr

as
), 

no
s n

úm
er

os
 

1 
e 

2 
do

 a
rt

ig
o 

5,
 li

m
ita

-s
e 

a 
de

fin
ir 

o 
ca

da
st

ro
 n

ac
io

na
l d

e 
te

rr
a,

 s
em

 p
re

co
ni

za
r o

s 
m

ec
an

is
m

os
 d

o 
se

u 
ac

es
so

 e
 p

rin
cí

pi
os

 g
er

ai
s 

de
 tr

an
sp

ar
ên

ci
a.

 Ig
ua

l c
en

ár
io

 co
ns

ta
ta

-s
e 

no
 

Re
gu

la
m

en
to

 d
a 

Le
i d

e 
Te

rr
a.

 O
 le

gi
sl

ad
or

 n
ão

 
sa

lv
ag

ua
rd

ou
 o

s p
rin

cí
pi

os
 d

a 
tr

an
sp

ar
ên

ci
a 

na
 a

dm
in

is
tr

aç
ão

 fu
nd

iá
ria

, a
ss

im
 co

m
o 

de
 

ac
es

so
 a

 in
fo

rm
aç

ão
. 

Re
co

m
en

da
-s

e 
qu

e 
o 

Ca
da

st
ro

 N
ac

io
na

l 
de

 T
er

ra
 s

ej
a 

di
sp

on
ib

ili
za

do
 a

o 
pú

bl
ic

o 
at

ra
vé

s d
e 

um
a 

pl
at

af
or

m
a 

on
lin

e.
 O

 a
ce

ss
o 

a 
in

fo
rm

aç
õe

s,
 co

m
o 

o 
nú

m
er

o 
de

 D
UA

Ts
 

ex
is

te
nt

es
 n

o 
pa

ís
; d

is
cr

im
in

aç
ão

 p
or

 p
ro

ví
nc

ia
, 

di
st

rit
o 

e 
at

é 
Po

st
o 

Ad
m

in
is

tr
at

iv
o;

 ti
tu

la
re

s 
in

di
vi

du
ai

s e
 co

le
ct

iv
os

 d
es

se
s D

UA
Ts

, n
ão

 
de

ve
 co

ns
tit

ui
r s

eg
re

do
 d

o 
Es

ta
do

 e
 d

e 
fo

rm
a 

al
gu

m
a 

es
ta

 in
fo

rm
aç

ão
 co

lo
ca

 e
m

 ca
us

a 
o 

In
te

re
ss

e 
N

ac
io

na
l;

N
a 

ad
m

in
is

tr
aç

ão
 fu

nd
iá

ria
 d

ev
e 

as
se

gu
ra

r-
se

 in
ce

nt
iv

os
 n

a 
co

nt
ra

ta
çã

o 
de

 m
ul

he
re

s,
 

da
do

 o
 fa

ct
o 

de
 a

 co
nt

ra
ta

çã
o 

ab
ra

ng
er

 
es

m
ag

ad
or

am
en

te
 h

om
en

s,
 o

 q
ue

 te
m

 
in

flu
ên

ci
a 

di
re

ct
a 

na
 p

ro
m

oç
ão

 d
e 

eq
ui

da
de

 n
o 

re
gi

st
o 

fu
nd

iá
rio

;

Os
 g

ov
er

no
s d

ev
em

 le
va

r a
 ca

bo
 a

cç
õe

s 
vi

sí
ve

is
 e

 co
nc

re
ta

s c
om

 v
is

ta
 a

 cu
m

pr
ir 

to
do

s 
os

 co
m

pr
om

is
so

s p
or

 s
i a

ss
um

id
os

 a
 n

ív
el

 
na

ci
on

al
, r

eg
io

na
l e

 in
te

rn
ac

io
na

l q
ue

 g
ar

an
ta

m
 

m
ai

or
  p

os
se

, a
ce

ss
o 

e 
co

nt
ro

le
 d

a 
te

rr
a 

pe
la

s 
m

ul
he

re
s.

Hagos, H. (2015)

“(I
n)

se
gu

ra
nç

a 
de

 P
os

se
 e

 
In

ve
st

im
en

to
 A

gr
íco

la
 d

os
 

Pe
qu

en
os

 A
gr

ic
ul

to
re

s e
m

 
M

oç
am

bi
qu

e”

A 
em

is
sã

o 
de

 u
m

 D
UA

T 
m

el
ho

ra
 

os
 d

ire
ito

s d
e 

pr
op

rie
da

de
 e

, 
co

ns
eq

ue
nt

em
en

te
, r

ed
uz

 o
u 

el
im

in
a 

o 
ris

co
 d

e 
in

se
gu

ra
nç

a 
de

 p
os

se
;

A 
pe

rc
ep

çã
o 

de
 s

eg
ur

an
ça

 fu
nd

iá
ria

 d
os

 
ag

re
ga

do
s f

am
ili

ar
es

 co
nt

rib
ui

u 
pa

ra
 a

 
m

el
ho

ria
 d

o 
in

ve
st

im
en

to
 a

 lo
ng

o 
pr

az
o 

re
la

ci
on

ad
o 

co
m

 a
s t

er
ra

s,
 s

ob
 a

 fo
rm

a 
de

 
in

ve
st

im
en

to
s e

m
 co

ns
er

va
çã

o 
do

 s
ol

o 
e 

de
m

ar
ca

çã
o 

do
s l

im
ite

s d
as

 p
ar

ce
la

s.

O 
pr

oc
es

so
 d

e 
de

lim
ita

çã
o 

em
 M

oç
am

bi
qu

e 
é 

“d
ire

cc
io

na
do

 à
 a

lim
en

ta
çã

o”
, n

o 
se

nt
id

o 
de

 
se

r m
ai

or
ita

ria
m

en
te

 fi
na

nc
ia

do
 p

or
 O

N
Gs

. N
o 

en
ta

nt
o,

 ta
m

bé
m

 s
e 

po
de

 d
iz

er
 “d

ire
cc

io
na

do
 

à 
pr

oc
ur

a 
ex

te
rn

a”
 d

ad
o 

qu
e 

a 
m

ai
or

ia
 d

as
 

te
rr

as
 co

m
un

itá
ria

s e
st

á 
de

lim
ita

da
 p

ar
a 

se
r 

co
nc

ed
id

a 
a 

in
ve

st
id

or
es

;

Ex
te

ns
ão

 d
o 

pr
oc

es
so

 d
e 

de
lim

ita
çã

o 
– 

ap
ós

 
de

z a
no

s d
e 

de
fin

iç
ão

 d
e 

te
rr

as
 co

m
un

itá
ria

s 
-, 

o 
qu

e 
fo

i c
on

se
gu

id
o 

é 
po

uc
o.

 N
o 

en
ta

nt
o,

 
de

vi
do

 p
rin

ci
pa

lm
en

te
 à

 fa
lta

 d
e 

co
or

de
na

çã
o 

en
tr

e 
di

fe
re

nt
es

 a
ge

nt
es

. n
om

ea
da

m
en

te
, 

a 
Di

re
cç

ão
 N

ac
io

na
l d

e 
Te

rr
as

 e
 F

lo
re

st
as

 
(D

N
TF

), 
pr

ov
ín

ci
as

 e
 O

N
Gs

 –
 e

nv
ol

vi
do

s 
no

 p
ro

ce
ss

o 
de

 d
el

im
ita

çã
o,

 é
 d

ifí
cil

 o
bt

er
 

nú
m

er
os

 e
xa

ct
os

 s
ob

re
 o

 e
st

ad
o 

do
 p

ro
ce

ss
o.

In
te

ns
ifi

ca
çã

o 
da

 a
bo

rd
ag

em
 d

e 
ba

ix
o 

cu
st

o 
pa

ra
 a

 fo
rm

al
iz

aç
ão

 d
os

 d
ire

ito
s d

e 
ut

ili
za

çã
o 

da
s t

er
ra

s (
ce

rt
ifi

ca
çã

o 
da

s t
er

ra
s)

 p
or

 p
ar

te
 

do
 g

ov
er

no
, u

m
a 

ve
z q

ue
 e

ss
a 

m
ed

id
a,

 a
o 

ní
ve

l 
da

s p
ol

íti
ca

s,
 p

ar
ec

e 
m

el
ho

ra
r a

 p
er

ce
pç

ão
 

de
 in

se
gu

ra
nç

a 
fu

nd
iá

ria
 d

os
 a

gr
eg

ad
os

 
fa

m
ili

ar
es

, a
ss

im
 co

m
o 

au
m

en
ta

r a
 re

al
iz

aç
ão

 
de

 in
ve

st
im

en
to

s a
 lo

ng
o 

pr
az

o 
re

la
ci

on
ad

os
 

co
m

 a
 te

rr
a 

po
r p

ar
te

 d
es

te
s;

A 
re

al
iz

aç
ão

 d
e 

es
fo

rç
os

 m
ai

s d
et

er
m

in
ad

os
 d

e 
di

ss
em

in
aç

ão
 d

e 
no

va
s l

ei
s d

e 
te

rr
as

.

Co
nt

. (
9)
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gu
m
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s
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tr
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m
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ão
 d
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te
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a

La
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s 
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 P

ol
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So
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m
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da
çõ
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Tankar et al (2012)
“P

ro
gr

am
a 

de
 p

es
qu

is
a 

so
br

e 
de

lim
ita

çã
o 

de
 te

rr
as

 
co

m
un

itá
ria

s –
 R

el
at

ór
io

 
Pr

ot
er

ra
s C

om
un

itá
ria

s”

O 
us

o 
de

 “m
ob

ili
za

do
re

s c
om

un
itá

rio
s”

, 
qu

an
do

 d
ev

id
am

en
te

 tr
ei

na
do

s,
 é

 o
 

m
ét

od
o 

m
ai

s e
fic

az
 p

ar
a 

ap
oi

ar
 a

s 
co

m
un

id
ad

es
 n

a 
de

lim
ita

çã
o 

de
 te

rr
as

;

Em
bo

ra
 a

 d
el

im
ita

çã
o 

de
 te

rr
as

 
co

m
un

itá
ria

s s
ej

a 
um

a 
ex

ce
le

nt
e 

pr
ot

ec
çã

o 
co

nt
ra

 a
 u

su
rp

aç
ão

 d
e 

te
rr

as
 

po
r e

st
ra

ng
ei

ro
s/

in
ve

st
id

or
es

, e
la

, 
so

zi
nh

a,
 p

ou
co

 g
ar

an
te

;

A 
ed

uc
aç

ão
 e

 ca
pa

ci
ta

çã
o 

da
s 

co
m

un
id

ad
es

 s
ob

re
 o

 co
nt

eú
do

 d
a 

Le
i d

e 
Te

rr
as

 (1
99

7)
 e

 a
 C

on
st

itu
iç

ão
 

m
oç

am
bi

ca
na

 p
od

em
 m

el
ho

ra
r o

 
co

nh
ec

im
en

to
 s

ob
re

 o
 d

ire
ito

 à
 te

rr
a 

da
s 

m
ul

he
re

s e
 v

iú
va

s;

N
o 

ac
tu

al
 co

nt
ex

to
 ru

ra
l m

oç
am

bi
ca

no
, 

em
 q

ue
 o

s t
rib

un
ai

s e
st

ão
 “d

is
ta

nt
es

”, 
o 

pa
pe

l d
os

 lí
de

re
s c

om
o 

pr
ot

ec
to

re
s d

os
 

di
re

ito
s à

 te
rr

a 
da

s m
ul

he
re

s é
 cr

íti
co

.

Em
 ce

rt
as

 re
gi

õe
s d

o 
pa

ís
, c

om
o,

 p
or

 e
xe

m
pl

o,
 

na
 p

ro
ví

nc
ia

 d
e 

In
ha

m
ba

ne
, o

nd
e 

a 
pe

sq
ui

sa
 

fo
i r

ea
liz

ad
a,

 a
 co

m
pe

tiç
ão

 s
ob

re
 o

 a
ce

ss
o 

a 
te

rr
a 

te
m

 e
st

ad
o 

a 
au

m
en

ta
r;

O 
go

ve
rn

o 
nã

o 
te

m
 a

lo
ca

do
 re

cu
rs

os
 

(m
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